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USE MÁSCARA
VACINE-SE

O Instituto Água e Terra 
(IAT) divulgou nesta 
quarta-feira (01) o re-

sultado de uma força-tarefa 
realizada na última semana 
na Bacia do Rio das Cinzas, 
no Norte Pioneiro. Foram 
identifi cadas 10 irregularida-
des, resultando em R$ 92 mil 
em multas por crimes relacio-
nados à pesca e à fl oresta.

A fi scalização contou com 
a participação de profis-
sionais de oito Escritórios 
Regionais do Instituto, de 
todo o Estado, para verifi car o 
cumprimento da proibição da 
pesca na Bacia Hidrográfi ca 
do Rio das Cinzas e, também, 
comprovar em campo os 
alertas de desmatamentos 
emitidos pela plataforma 
MapBiomas.

Na Bacia do Rio das Cin-
zas e seus afl uentes, a pesca 
em todas as suas modali-
dades está proibida pela 
Portaria IAT nº. 242/2021, 

IAT promove reuniões para composição do 
Comitê de Bacias Hidrográfi cas do Piraponema

O Comitê é compos-
to por representan-

tes do Poder Público, 
Usuários de Recur-

sos Hídricos e Socie-
dade Civil. A renova-

ção dos membros do 
colegiado ocorre a 
cada quatro anosa

O Instituto Água e Ter-
ra (IAT), por meio da 
Divisão de Gerencia-

mento de Comitês de Bacias 
Hidrográficas, promoverá 
nos dias 13 e 14 de setem-
bro reuniões online setoriais 
para renovação da compo-
sição do Comitê das Bacias 
Hidrográfi cas do Rio Pirapó, 
Paranapanema 3 e 4 (CBH 
Piraponema), referente ao 
mandato 2021-2025.

Os Comitês de Bacias 
Hidrográficas (CBHs) são 
órgãos colegiados, com atri-
buições normativas e delibe-
rativas a serem exercidas no 
âmbito da bacia hidrográfi ca 
de sua jurisdição.

Integrantes do Sistema Es-
tadual de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos (SEGRH/
PR), os comitês são os pro-
positores de políticas públi-
cas na sua área de atuação. 

Possuem competências para 
resolver confl itos, em primei-
ra instância, e para ditar as 
regras de uso dos recursos 
hídricos, visando garantir a 
disponibilidade de água, tan-
to em quantidade como em 
qualidade, aos diversos usos 
e usuários da bacia.

Força-tarefa do IAT identi-
fi ca desmatamento e pesca 

ilegal no Norte
Governo e municípios 

discutem soluções para a 
gestão dos resíduos

A composição diversi-
ficada e democrática dos 
comitês tem o objetivo de 
garantir uma gestão integra-
da, participativa e descen-
tralizada do uso da água. 
Os membros que compõem 

o colegiado são escolhidos 
entre seus pares, sejam 
eles dos diversos setores 
usuários de recursos hí-
dricos (abastecimento de 
água, indústria, agropecuá-
ria, hidroeletricidade), das 
entidades da sociedade civil 
(organizações não governa-
mentais, entidades de ensi-
no e pesquisa e entidades 

técnico-profi ssionais) ou do 
Poder Público.

O CBH Piraponema abran-
ge uma área de 13.147 
quilômetros quadrados no 
Noroeste do Estado, onde 
vivem, segundo dados do 
Censo Demográfi co de 2010 
do IBGE, aproximadamente 
830 mil habitantes. O Comi-
tê é composto por 40 mem-

bros titulares e seus respec-
tivos suplentes, contando 
com 16 representantes do 
Poder Público, 16 institui-
ções do setor de Usuários 
de Recursos Hídricos e oito 
membros de entidades da 
Sociedade Civil.

COMO PARTICIPAR – Para 
mais informações e/ou ma-
nifestação de interesse em 
participar, basta entrar em 
contato pelo telefone (41) 
3213-4752 ou pelo e-mail 
baciapiraponema@iat.pr.gov.
br. O link da reunião será en-
viado aos interessados.
Serviço
Reuniões - Comitê das Bacias
Hidrográfi cas do Piraponema
Inscrição: (41) 3213-4752 ou
baciapiraponema@iat.pr.gov.br
Para a Sociedade Civil Organizada
Data: 13 de setembro
Horário: das 14h às 15h30
Para usuários de Recursos 
Hídricos Data: 14 de setembro
Horário: das 9h às 10h30
Para o Poder Público
Data: 14 de setembro
Horário: das 14h às 15h30

Força-tarefa do IAT identifi ca desmatamento e pesca ilegal no Norte Pioneiro
Ações foram desencadeadas na região da Bacia do Rio das Cinzas, 

uma das que mais apresentam escassez hídrica no momento. 
Foram identifi cadas 10 irregularidades, resultando em R$ 92 mil 

em multas por crimes relacionados à pesca e à fl oresta

devido, principalmente, à 
escassez hídrica na região. 
Já os alertas do MapBiomas 
são utilizados pelo órgão 
ambiental estadual na iden-
tifi cação de irregularidades, 
de forma remota, com uso de 
georreferenciamento. Assim, 
os fi scais comprovam os aler-
tas emitidos pela plataforma.

De acordo com o gerente 
de Monitoramento e Fiscali-
zação do IAT, Álvaro Cesar de 
Góes, três alertas indicavam 
irregularidades de supressão 
de vegetação nativa sem 
autorização do órgão am-
biental. “Foi uma força-tarefa 
importante para a preserva-
ção do meio ambiente na 
região, que sofre bastante 
as consequências da crise 
hídrica hoje”, disse.

CRISE HÍDRICA – A Bacia 
do Rio das Cinzas está entre 
as que mais apresentam 
escassez hídrica no momen-
to. O objetivo da restrição à 

pesca é a proteção e a gestão 
integrada da biodiversidade 
local, incluindo peixes e seu 
habitat.

“Foram apreendidos ma-
teriais de pesca nos rios 
Cinzas e Laranjinhas, sendo 
eles tarrafas, redes, cordas 
de espinheis e armadilhas 
utilizadas para caça de ani-
mais silvestres”, informou 
o chefe regional do IAT em 
Cornélio Procópio, João Car-
los Ferreira.

Em alguns trechos da 
Bacia do Rio das Cinzas, 
o nível da água marca 34 
centímetros, diante de uma 
cota média de 90 cm, o que 
representa 37% da norma-
lidade. Em outro ponto, a 
diferença do nível do rio é de 
82 cm, entre o nível atual e a 
cota média, ou seja, 33% da 
normalidade.

“É muito importante que 
a população entenda a ne-
cessidade dessa medida 

de proibir a pesca no atual 
momento como uma forma 
de preservação da nossa 
biodiversidade. Se medidas 
como essa não forem toma-
das, muito em breve teremos 
a extinção das nossas es-
pécies na Bacia do Rio das 
Cinzas”, alertou o gerente 
de Monitoramento e Fiscali-
zação do IAT.

A Bacia 15 estações 
fluviométricas monitora-
das pelo órgão ambiental 
estadual, indicando o nível 

dos rios. Os dados são atu-
alizados semanalmente e 
podem ser consultados no 
site do IAT, na aba do Hi-
droinfoparaná.

CRIME – O cidadão que 
for flagrado pescando na 
Bacia Hidrográfica do Rio 
das Cinzas, transportando 
ou de posse de pescado 
in natura nas proximida-
des das áreas proibidas, 
sem a devida comprovação 
de origem, está sujeito à 
aplicação das penalidades 

previstas na Lei Federal  
9.605/98 e no Decreto 
Federal  6.514/08. A legis-
lação prevê apreensão dos 
produtos e instrumentos; 
advertência, multas simples 
e/ou diárias; entre outras 
penalidades. 

Saiba mais sobre o traba-
lho da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Susten-
tável e do Turismo em:

www.facebook.com/de-
senvolvimentosustentave-
leturismo/
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

CINCOL - CINTOS COLORADO LTDA torna público que 
irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença de Operação 
para Fabricacao de acessorios do vestuario, bolsas, cintos e 
carteiras em couro instalada Rua Espirito Santo, 117 - Cen-
tro - 86690-000 - Colorado/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

A empresa AGROQUÍMICA BRASINHA LTDA., CNPJ nº 
05.696.101/0001-62, torna público que irá requerer do Insti-
tuto Água e Terra - IAT, a Licença de Operação para trans-
portadora de cargas em geral e de resíduos a ser implantado 
na Estrada da Farinheira, Sitio Nossa Senhora Aparecida, 
LOTE Nº 229/229-A-2, Nova Esperança, Paraná.
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 Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 – Santo Inácio/PR – Fone Fax (44) 3352-1222 – CEP 86650-000. 

DECRETO Nº 69/2021. 
 
SÚMULA: Altera o Artigo 8º, e Parágrafo 
único do Artigo 14, do Decreto Municipal 
n.º 68/2021. 

 
A Prefeita Municipal de Santo Inácio, Sra. GENY VIOLATTO, no exercício de 
suas funções e atribuições legais conferidas pelo art. 56, VI da Lei Orgânica 
Municipal, e 

DECRETA: 
 
Art. 1º -O Artigo 8º do Decreto Municipal n.º 68/2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 8º. Fica proibida a recepção de mais de 50 (cinquenta) pessoas por 
residência situadas nos condomínios de lazer do município.” 
 
Art. 2º -O Artigo 14, Parágrafo Único do Decreto Municipal n.º 

68/2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 14– ... 
Parágrafo único: As reuniões familiares, se necessária a sua realização, ficam 
limitadas a no máximo 50 (cinquenta) pessoas, devendo esta regra ser observada 
nas residências de todo município, área urbana, rural e condomínios de lazer 
(Pousada do Paranapanema e Oasis), sob pena de multa ao proprietário, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.” 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

ficando revogado as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
Santo Inácio – PR, 04 de Agosto de 2021. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita do Município de Santo Inácio – PR 

Data 
Publicaç

ão: 
08/08/2

021 
JORNAL 

O 
REGINA

L 
Edição 
nº 49 – 
PÁG. 09 

PR, 04 de Agosto de 2021

GENY VIOLATTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. 44/2021 
PROCESSO Nº. 93/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito Municipal, Senhor 

JOSÉ BASSI NETO, no exercício das atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO (PRESENCIAL), conforme 

abaixo especificado: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRASPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS PERTENCENTES AOS GRUPOS “A-
INFECTANTE”, “B-QUÍMICOS” E “E-PERFUROCORTANTES”, GERADOS PELO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ,
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. 44/2021. 

ABERTURA: 20 de setembro de 2021, às 09h30min. 

Recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas de preços: 
até o dia 20 de setembro de 2021, até as 09h00min, na sala de reuniões das licitações, sito à
Avenida das Flores, nº. 118, Centro, no Município de Uniflor, Estado do Paraná. O presente 
Edital de Pregão (Presencial) estará à disposição dos interessados no Setor de Licitação. A 
retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min, mediante assinatura de recebimento, ou pelo endereço eletrônico do 
Município  www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência. 

UNIFLOR, 03 DE SETEMBRO DE 2021. 

________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  39/2021 - PR

85/2021
85/2021

12/08/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

LOTE:  1

RCP NET WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTD     (1231)

1 LINK DEDICADO COM IP VÁLIDO EM FIBRA ÓPTICA 100 Mb: UNID 12,00 0,0000 1.388,7525 16.665,03

2 TAXA DE INSTALAÇÃO LINK DEDICADO COM IP VÁLIDO EM
FIBRA ÓPTI

UNID 1,00 0,0000 149,8655 149,87

3 LAN TO LAN - interligação por VLAN UNID 240,00 0,0000 147,8673 35.488,15

4 TAXA DE INSTALAÇÃO LAN TO LAN-INTERLIGAÇÃO POR
VLAN LAYER 2

UNID 20,00 0,0000 169,8475 3.396,95

Total do Fornecedor: 55.700,00
Total Geral: 55.700,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

85/2021
39/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
31/08/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO DE CONEXÃO VIA 
FIBRA ÓPTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODOS OS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO
DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   31   de  Agosto   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
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Prefeito Municipal
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Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

DECRETO Nº 046/2021 

Súmula: Altera o art. 15 do Decreto nº 042, de 13 de agosto 

de 2021. 

 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.122, de 16 de março de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.230, de 31 de março de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.320, de 13 de abril de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.672, de 17 de maio de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.716, de 25 de maio de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.737, de 27 de maio de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.893, de 11 de junho de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 8.042, de 30 de junho de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 8.178, de 30 de julho de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 8.178, de 13 de agosto de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 8.568, de 31 de agosto de 2021. 

 

O Prefeito do Município de Santa Inês, Bruno Vieira Luvisotto, no uso de suas atribuições 

legais, 

DECRETA 

Art. 1º Altera o art. 15 do Decreto nº 042, de 13 de agosto de 2021, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
Art. 15. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos a 
partir do dia 31 de julho de 2021 e vigorará até 15 de setembro de 2021.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Santa Inês, em 31 de agosto de 2.021. 

 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

agosto de 2.021.

Bruno Vieira Luvisotto

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

LEI Nº 520/2021 

 

Súmula: “Autoriza concessão de uso de bem público 

municipal de uso especial, e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA INÊS/PR no uso de suas atribuições 

legais, apresenta o seguinte Projeto de Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Santa Inês, autorizado a conceder 

direito real de uso de bem público municipal de uso especial, qual seja, (02 barracões com área 

total de 750,00m², situados na Rua Grande do Sul, sob nº 213 e nº 215), em favor de pessoas 

jurídicas de direito privado, selecionada na forma da legislação vigente. 

 
Art. 2º - A concessão de direito real de uso será efetivada mediante a celebração de 

contrato administrativo, precedido de concorrência pública, nos moldes do art. 78, §2º da Lei 

Orgânica Municipal.  

 
Art. 3º - A concessão de que trata o artigo 1º desta Lei, será gratuita e com prazo de 

8 (oito) anos a contar da assinatura do contrato administrativo. 

 
§ 1º.  Embora a concessão seja gratuita, a concessionária deverá cumprir todas as 

metas estabelecidas no contrato administrativo, a fim de sempre atender ao interesse público.  

 
§2. O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por igual período 

a critério da Administração Pública, com escopo de sempre atender ao interesse público 

devidamente demonstrado.  

 
Art. 4º - A concessionária poderá realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias 

ao cumprimento da finalidade desta concessão de uso, sempre mediante prévia anuência do 

Município. 

 
§1º. As benfeitorias realizadas pela concessionária não serão compensadas pelo 

Município, incorporando-se ao imóvel concedido. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

§2º.  Caberá à concessionária todos os ônus e encargos de conservação e manutenção 

do imóvel concedido. 

 
Art. 5º -  Transcorrido o prazo da concessão sem que haja sua prorrogação, o imóvel 

retornará à posse do município, com posse de todas as benfeitorias realizadas e sem nenhum ônus 

ao cofre público. 

 
Art. 6º - As demais normas e condições desta concessão de uso serão estabelecidas 

na licitação e no contrato administrativo.  

 
Art. 7 º - Resolve-se a concessão antes do prazo estabelecido se a concessionária der 

ao imóvel destinação diversa da estabelecida ou descumprir cláusula resolutória do ajuste.  

 
Art. 8º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Inês/PR, em 31 de agosto de 2021. 

  

 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 51/2021 
Tomada de Preços - 1/2021 

 
O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 51/2021 
b) Licitação Nrº             :            1/2021 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços: 
d) Data Homologação   : 01/09/2021 
e) Objeto Homologado  : Construção de uma praça de skate, quadra de bocha, cancha de 

areia e sanitários masculino e feminino, calçadas e arborização. 
Construção de uma praça composta pelos seguintes serviços 
Serviços   preliminares, movimentação de terra e drenagem, 
fundação e estruturas de alvenaria, coberturas e esquadrias, 
instalações elétricas e de telefonia, instalações hidráulicas e de 
esgoto, revestimentos e pintura, pavimentação, calçamentos 
paisagismo e serviços diversos. 

  
 
==================================================================  
SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO EIRELI - CNPJ 26.865.750/0001-10 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
Construção de uma praça de skate, quadra de bocha, cancha de 
areia e sanitários masculino e feminino, calçadas e arborização. 
Construção de uma praça composta pelos seguintes serviços 
Serviços   preliminares, movimentação de terra e drenagem, 
fundação e estruturas de alvenaria, coberturas e esquadrias, 
instalações elétricas e de telefonia, instalações hidráulicas e de 
esgoto, revestimentos e pintura, pavimentação, calçamentos 
paisagismo e serviços diversos. 

OUM 1,00 265.372,6900 265.372,69 

   Total: 265.372,69 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
15.451.0010.1.017. - Pavimentação e recapeamentos de vias urbanas 
 
 
 Valor Total Homologado - R$265.372,69 
 
SANTA INES, 01 de setembro de 2021.  
 
 
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021 
 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no ato 
das atribuições legais, e considerando o Edital de Concurso Público nº 001/2019, e o 
Decreto de homologação nº 043/2019, 

 

RESOLVE 
 

CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, a comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, munidos dos documentos abaixo especificados, 
para assumir as vagas para os cargos dos quais foram aprovados no concurso público nº 
001/2019, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste ato. O não 
comparecimento implicará na desistência da vaga. 

 

CARGO – MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS 
NOME CPF RG 
Cairo Jose Rodrigues 064.909.179-55 9.326.927-6 

 

ROL DE DOCUMENTOS: 

• COPIA AUTENTICADA DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO, 
NO MÍNIMO, CATEGORIA “D”; 

• COPIA DO RG; 
• COPIA DO CPF; 
• COPIA DO TITULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE VOTAÇÃO; 
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO; 
• PIS/PASEP; 
• 1 FOTO 3X4; 
• CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS; 
• CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS; 
• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 
• EXAME MÉDICO PRE-ADMISSIONAL 

Santa Inês em 03 de setembro de 2021. 

 

Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 

Santa Inês em 03 de setembro de 2021.

Bruno Vieira Luvisotto
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LEI Nº 518/2021 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA 
DE FOMENTO DO PARANÁ S/A. 

 
  A Câmara Municipal de SANTA INES, Estado do Paraná, aprovou e o(a) Prefeito(a) Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte lei: 
 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de Fomento do 
Paraná S/A, operações de crédito até o limite de R$ 1.900.000,00 (Hum Milhão e Novicentos Mil Reais). 
 
 Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados a obtenção pela 
municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao 
endividamento público através de Resoluções emanadas do Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, 
de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
 Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de 
vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas 
autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as 
normas específicas da Agência de Fomento do Paraná S/A. 
 
 Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, serão aplicados na 
execução dos seguintes projetos: 
 

• Urbanização/Calçadas 
• Pavimentação de Vias Urbanas 

 
 Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S/A, as parcelas que se fizerem necessárias da quota-
parte do Imposto Sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes necessários para 
amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado. 
 Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas e demais 
encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá 
outorgar à Agência de Fomento do Paraná S/A, mandato pleno, para receber e dar quitação das referidas 
obrigações financeiras, com poderes para substabelecer. 
 
 Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos dos juros e 
demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão 
estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a entidade financiadora, conforme elencado no contrato 
de operação de crédito. 
 
 Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da contratação das operações 
de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos 
acessórios das dívidas contratadas. 
 
 Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Santa Inês, 31 de Agosto de 2021.  
 

___________________________ 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Prefeito Municipal  

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

SANTA INES 27 de agosto de 2021. 

RAMON KELVIN PARRON 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E 

INCORPORAÇÃO EIRELI 
CNPJ:26.865.750/0001-10 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.13/2019, decorrente de Tomada de Preços n°  1/2019 de CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA DAR CONTINUIDADE AO CONTRATO Nº 
020/2014, DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2014, QUE TEM COMO OBJETO A CONSTRUÇÃO DE 
SALAS DE AULA NA SEDE E ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, ESTADO DO PARANÁ. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.092.293/0001-71, com endereço em GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 215, CENTRO,    
SANTA INES-PR, 86660000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, e a 
empresa SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO EIRELI , inscrita no CNPJ 
sob nº. 26.865.750/0001-10, com sede no endereço RUA MASSARU UCHIDA, , CENTRO, CENTRO 
SANTO INÁCIO-PR neste ato representada por  RAMON KELVIN PARRON, portador do CPF sob n° 
078.178.449-25, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 30/03/2022    com 
finalidade de dilatação do prazo de vigência com fundamento art. 57, I, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:78.092.293/0001-71 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:078.178.449-25 

www.elotech.com.br 

Agosto de 2021.

___________________________

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.20/2020,  objetivando a SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGENS PARA AUTORIDADES,PALESTRANTES E EVENTUAIS 
NECESSIDADES NO MUNICIPIO DE SANTA INÊS PR.. decorrente de Dispensa n°   
14/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a 
ELIZABETH SIERRA MOREIRA SOUZA  inscrita no CNPJ sob nº. 21.289.353/0001-23. 
aditivam o contrato com término 30/06/2022 As prorrogações serão consideradas 
efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  
nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
 
 

SANTA INES 27 de agosto  de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

SANTA INES 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.63/2019, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE PELÍCULA DE PROTEÇÃO (INSUFILME) EM 
VIDROS DE VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO, decorrente de Dispensa n°   
32/2019, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a 
MARIANA VIANA DOS SANTOS 07280720927  inscrita no CNPJ sob nº. 
30.560.290/0001-99. aditiva o contrato com término 30/01/2022 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
 
 

SANTA INES 27 de agosto de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

SANTA INES 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
LEI Nº 517/2021. 

SÚMULA: RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES E ESTATUTO/CONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ - CINDEPAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS - ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no 
Protocolo de Intenções, consubstanciado no SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO 
AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, 
firmado entre este Município e o Consórcio Público CINDEPAR, mediante 
autorização da Lei Municipal nº 384, de 23 de junho de 2015, nos termos do 
artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, conforme Anexo I. 

Parágrafo único - O texto consolidado do Protocolo de Intenções do 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR é parte integrante desta Lei, conforme 
Anexo II. 

Art. 2º Ficam ratificadas, em todos os seus termos, a Sétima alteração do 
Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR, nos termos do 
Anexo III desta Lei. 

Parágrafo único - O texto consolidado do Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DO PARANÁ - CINDEPAR é parte integrante desta Lei, conforme Anexo IV. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Inês, em 31 de agosto de 2021. 

 

 
Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal  

Bruno Vieira Luvisotto

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

SANTA INES 27 de agosto de 2021. 

FABIANA ROSSETO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
FABIANA ROSSETO AUTOCENTER -ME 

CNPJ:291.486.170-00130 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.46/2020, decorrente de Pregão n°   15/2020 de REGISTRO DE PREÇO 
PARA SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECANICA CORRETIVA E PREVENTIVA EM FROTA DE VEICULOS 
LEVES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES PR.. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.092.293/0001-71, com endereço em GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 215, CENTRO,    
SANTA INES-PR, 86660000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, e a 
empresa FABIANA ROSSETO AUTOCENTER -ME , inscrita no CNPJ sob nº. 29.148.617/0001-30, com 
sede no endereço AV PARIGOT DE SOUZA, 251, CENTRO, CONJ. HAB. COLORADO I COLORADO-PR 
neste ato representada por  FABIANA ROSSETO,  , portador do CPF sob n° 049.715.439-02, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 30/01/2022    com 
finalidade de dilatação prazo de vigência com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:78.092.293/0001-71 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:049.715.439-02 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.9/2020,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓCULOS PARA DISTRIBUIÇÃO A PESSOAS 
CARENTES DO MUNICÍPIO decorrente de Pregão n°   34/2019, que entre si celebram 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a OTICA RELUX LTDA  inscrita no CNPJ 
sob nº. 97.473.961/0001-55. aditivam o contrato com término 30/01/2022 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
 
 
 

SANTA INES 27 de Agosto de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

SANTA INES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
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1 

DECLARAÇÃO  
 
  Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal após a 
abertura do envelope nº 2 - Proposta de Preços, da TOMADA DE PREÇOS nº 01/2021 e, 
depois de concluído todo o processo licitatório, inexistem recursos ou impugnações, tanto 
administrativas quanto judiciais, bem como pendência de qualquer espécie referente à 
Concorrência supra. 
 
  Declaramos, ainda, no que se refere à parte geral do edital, que não 
houveram modificações prevalecendo o modelo aprovado pelo PARANACIDADE. 
 
 
  Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
Santa Inês,01 de setembro de 2021 
 
 
João  Candido Carvalho 
Presidente da Comissão De Licitação 
 
 
Ariella Vieira Luvisotto 
Membro da comissão de licitação 
 
 
 
Mirian L P Bedana 
Membro da comissão de licitação 
 

Presidente da Comissão De Licitação

Ariella Vieira Luvisotto
Membro da comissão de licitação

Mirian L P Bedana

Santa Inês,01 de setembro de 2021

João  Candido Carvalho
Presidente da Comissão De LicitaçãoPresidente da Comissão De Licitação

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2021 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Dispensa - 28 / 2021 
PLANALTO CLEAN MATERAIL DE LIMPEZA LTDA 
24.413.415/0001-55 
56 / 2021 

ASSUNTO: Aquisição de material   de consumo para prevenção do COVID - 19 no município de Santa Inês Pr. 

A PRAZO FORMA DE PAGAMENTO:  
26/08/2021 à 26/08/2022 
365 Dias 
365 Dias 
26/08/2021 à 26/08/2022 
365 Dias 
5.808,49 
5.808,49 
26/08/2021 
26/08/2021 
2021057 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

Data Início Data Fim Motivo CNPJ/CPF 
FISCAL DE CONTRATO 

Nome 
26/08/2021 26/08/2022 . 046.984.389-69 ARIELLA VIEIRA LUVISOTTO 

SOLICITAÇÃO DO CONTRATO 
Solicitação Fonte de Recurso Secretaria Data Valor Valor Liberado 
 /  

Total 

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2021 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Dispensa - 27 / 2021 
Marymed Distribuidora de Medicamentos e Correlatos 
23.121.920/0001-63 
55 / 2021 

ASSUNTO: Aquisição de material  para prevenção do COVID - 19 no município de Santa Inês Pr. 

a prazo FORMA DE PAGAMENTO:  
26/08/2021 à 26/08/2022 
365 Dias 
365 Dias 
26/08/2021 à 26/08/2022 
365 Dias 
3.909,36 
3.909,36 
26/08/2021 
26/08/2021 
2021056 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

Data Início Data Fim Motivo CNPJ/CPF 
FISCAL DE CONTRATO 

Nome 
26/08/2021 26/08/2022 . 046.984.389-69 ARIELLA VIEIRA LUVISOTTO 

SOLICITAÇÃO DO CONTRATO 
Solicitação Fonte de Recurso Secretaria Data Valor Valor Liberado 
 /  

Total 

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2021 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Dispensa - 26 / 2021 
FERNANDA SANCHES DE SOUZA 03933593956 
28.727.004/0001-95 
54 / 2021 

ASSUNTO: Aquisição de material  para prevenção do COVID - 19 no município de Santa Inês Pr. 

a prazo FORMA DE PAGAMENTO:  
26/08/2021 à 26/08/2022 
365 Dias 
365 Dias 
26/08/2021 à 26/08/2022 
365 Dias 
1.329,30 
1.329,30 
28/08/2021 
26/08/2021 
2021054 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

Data Início Data Fim Motivo CNPJ/CPF 
FISCAL DE CONTRATO 

Nome 
26/08/2021 26/08/2022 . 046.984.389-69 ARIELLA VIEIRA LUVISOTTO 

SOLICITAÇÃO DO CONTRATO 
Solicitação Fonte de Recurso Secretaria Data Valor Valor Liberado 
 /  

Total 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.22/2020,  objetivando a LOCAÇÃO DE 
BETONEIRA PARA PEQUENOS REPAROS EM PREDIOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO.. 
decorrente de Dispensa n°   17/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA INES e a REZENDE&PISSININI LTDA-ME  inscrita no CNPJ sob nº. 
20.048.624/0001-96. aditivam o contrato com término 27/08/2022 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
 

SANTA INES 27 de agosto de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 

 
  
 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO: Nº 289/2021. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 031/2021. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: HABILITAÇÃO DE 08 (OITO) LEITOS SUPORTE VENTILATÓRIO PULMONAR 
EXCLUSIVOS PARA PACIENTES COM COVID19, CNES 273307 PORTARIA GM/MS Nº 1.412 
E 1.242 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 
VALOR: R$ 804.249,60 (OITOCENTOS E QUATRO MIL, DUZENTOS E QUARENTA E NOVE 

REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 07 (SETE) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
09.001.10.302.0007.2.025 Desenvolver as Ações 
de Alta e Média Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar. 
 

Reduzido 666 – (fonte 1020) – Serviços e procedimentos 
em saúde de Média e alta Complexidade – 

33.90.39.50.30.99  
 

 
   Colorado - PR, 01 de Setembro de 2021. 

 
 

    _______________________________                           ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                     MUNICIPIO DE COLORADO  

José Hélio Geminiano                                                Marcos José Consalter de Mello 
        GESTOR                                  PREFEITO 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 068/2021. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE APARELHO MICRO 
ES60 HORIBA UTILIZADO NO LABORATORIO DE ANÁLISES DA UNIDADE DE SAÚDE 
CENTRAL DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.   

VENCEDOR: CELL DIAGNOSTICA COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO - 
EIRELI. 

CNPJ: 00.696.739/0001-80. 

VALOR: R$ 4.280,00 (QUATRO MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 
art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CELL DIAGNOSTICA COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO - EIRELI.- CNPJ: 00.696.739/0001-80. 

  

Colorado-Pr, 03 de Setembro de 2021. 

 
_____________________________             ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                        MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                            Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR                              PREFEITO                                                                               

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

1 
 

   

COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA  

PREGÃO ELETRONICO - Nº 028/2021 

O Município de COLORADO torna pública nova data de abertura da sessão eletrônica do 

processo licitatório através da BLL na modalidade Edital do Pregão Eletrônico nº 028/2021 que 

tem por objeto registro de preço para futura e eventual e Aquisição de medicamentos, 

materiais médico hospitalar, insumos e equipamentos para atender ás unidades básicas 

de saúde do município de Colorado e Distrito Alto Alegre, sob o regime de execução 

empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço, foi prorrogado para o dia 

08h30min do dia 23 de Setembro de 2021, edital e anexos poderão ser retirados no site da 

www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia e no www.bllcompras.com . 

Colorado (PR),03 de Setembro de 2021. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 059/2021. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CÂMBIO AUTOMOTIVO 

DE VEÍCULO FORD FUSION 2.0 ANO 2.017/2.017, LOTADO NO GABINETE DO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: VALDECIR VIEIRA AUTOMÁTICOS.  

CNPJ: 36.857.550/0001-79. 

VALOR: R$ 4.780,00 (QUATRO MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS.  

                                                             

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente VALDECIR VIEIRA 

AUTOMÁTICOS  -  CNPJ: 36.857.550/0001-79. 

 

Colorado-Pr, 03 de Setembro de 2021. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 

  

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 032/2021. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS SOB A FORMA DE SUBVENÇÃO 

PARA ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOL MAIOR CONFORME EMENDAS 

IMPOSITIVAS Nº 01, Nº 03, Nº 05, Nº 06 E Nº 08/2.020. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOL MAIOR.  

CNPJ: 07.455.992/0001-90. 

VALOR: R$ 91.277,50 (NOVENTA E UM MIL, DUZENTOS E SETENTA E SETE 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 

conforme consta  do  art.  25, “caput”  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  ao  proponente:  

ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOL MAIOR - CNPJ: 07.455.992/0001-90. 

 
Colorado-Pr, 03 de Setembro de 2021. 

 
 

______________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTAS MÉDICAS 
NEUROPEDIATRICA EM ATENDIMENTO À EMENDA IMPOSITIVA Nº 09/2020, 
CONFORME CREDENCIAMENTO 003/2021.  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
VENCEDOR: FRATELLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.    

CNPJ: 20.044.143/0001-02. 

VALOR: R$ 39.480,00 (TRINTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS). 

 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93, ao proponente FRATELLO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 20.044.143/0001-02. 

 
Colorado-PR, 03 de Setembro de 2021. 

 
                                                                                                                                          
_____________________________                               ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                      Marcos José Consalter de Mello  
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                          PREFEITO                                                                               
 

Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

______________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

       ___________________________
                                    MUNICIPIO DE COLORADO 

                 Marcos José Consalter de Mello
                         PREFEITO

Colorado-Pr, 03 de Setembro de 20

         _______________________________________________________________________
            MUNICIPIO DE COLORADO

                       Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO                                                    

                                                                                                                         
                              ___________________________

      MUNICIPIO DE COLORADO
                  Marcos José Consalter de Mello 

      PREFEITO                                                                              

________________________________________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

José Hélio Geminiano
   GESTOR   GESTOR   GESTOR

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR

                                                                                                
_____________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

 
DECRETO N° 107 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE 
SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 
001/2020 – PROVAS E TITULOS PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 
QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA.  

 
 

SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema – PR, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando as determinações contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais 
integrantes do Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 
HOMOLOGADO EM 27 de DEZEMBRO DE 2020, através do Decreto Municipal de nº 125, publicado como 
determinado em Lei;  
 

Considerando a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea, Pessoal/Servidores 
para o Município; 
 

Considerando a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e adequando de forma correta a 
máquina administrativa;  

Considerando o decurso do prazo do quarto colocado sem comparecimento ou pedido de prorrogação de prazo.  
 
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1° Ficam nomeados para os cargos de abertos no edital de concurso público n° 01/2020 e edital de classificação 
e resultado final n° 023/2020, do Município de Paranapoema – PR, para estágio probatório, em virtude de aprovação 
em Concurso Público Homologado pelo Decreto Municipal n° 125 de dezembro de 2020, os seguintes Candidatos:  
 
I – NUTRICIONISTA  
 

 
Classificação Nº da 

Inscrição 

 
Nome 

1 5665 ALINE NUNES DANTAS 
 
 
Art. 2° Ficam desde já convocados as pessoas acima indicadas para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação 
deste Decreto a apresentarem-se na Sede da Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Rua Dr. 
José Cândido Muricy, n° 216, Centro de Paranapoema – PR, no horário das 13h00 às 16h00, em dias úteis, para efeito 
de serem empossados no respectivo cargo, mediante a apresentação dos documentos e cumprimento dos demais 
requisitos/constantes exigidos no item 9 do Edital do Concurso 001/2020 e Legislação Municipal Vigente.  
 
Art. 3° O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos documentos e cumprimento dos 
requisitos exigidos no Artigo anterior, implica automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda 
dos direitos decorrentes.  
 
Art. 4° Os candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao Regime Jurídico, Estatuto do Servidor 
Público e demais Legislação Municipal e Regulamento em vigor no Município de Paranapoema – PR, inclusive quanto 
as atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida, bem como constante no Anexo I do Edital de Concurso de 
nº 001/2020.  
 
Art. 5º A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo Efetivo, estão estabelecidos no 
Edital de Concurso público, em tudo obedecido a Legislação Municipal Vigente. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO, AOS 03 DE SETEMBRO DE 2021.  
 
 

 
___________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2021 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 27/2021 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para Outros serviços e compras 
de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESLOCAMENTO 08 (OITO) POSTES DE BAIXA TENSÃO NA RUA FLORIANO DA SILVA COSTA 
 
CONTRATADO: ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.028.641/0001-66, localizada na Rua Odilon Climaco Pereira, n° 281. Chacáras Jaraguá, CEP 87706-605, 
Paranavaí-Paraná.  
 
VALOR CONTRATADO: R$ 17.450,00 (dezessete mil, quatrocentos e cinquenta reais) 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: as despesas correrão nas seguintes dotações orçamentárias, 
 
Red. 161 04.004.25.752.0015.2.220.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 03 de setembro de 2021. 

 

_____________________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
Dispensa n° 27/2021 

Processo Administrativo N° 67/2021 
 
 
A Prefeitura Municipal de Paranapoema-Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei 8.666/1993 e suas alterações, ante o Processo de Dispensa de Licitação 
n° 27/2021, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DESLOCAMENTO 08 (OITO) POSTES DE BAIXA TENSÃO NA RUA FLORIANO DA 
SILVA COSTA, conforme a dispensa de licitação, resolve Adjudicar e Homologar o processo de licitatório 
modalidade dispensa, em favor da empresa: ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o n° 08.028.641/0001-66, localizada na Rua Odilon Climaco Pereira, n° 281. Chacáras 
Jaraguá, CEP 87706-605, Paranavaí-Paraná., VALOR GLOBAL: R$ 17.450,00 (dezessete mil, quatrocentos e 
cinquenta reais). 
 
Paranapoema-PR, aos 03 de setembro de 2021. 

 

_______________________________________ 

João dos Santos Costa 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

 

_________________________________________ 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 
 
 

DECRETO Nº. 162/2021 
 

 
SÚMULA: - Nomeia Suplente de Conselheiro 
Tutelar em razão de férias concedida aos 
Conselheiros Titulares e dá outras 
providências. 

 
 

O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

. 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. LEIDE LAURA ANDREOTI DE SOUZA  
R.G. nº 12.425.822-7 -PR., suplente de Conselheiros Tutelares, para o exercer a 
partir de 07 de setembro de 2021, o cargo de Conselheira Tutelar deste Município, 
em razão de férias dos titulares. 
 

Art. 2º. A Suplente fará jus à remuneração mensal durante o período 
que permanecer na função, de acordo com a legislação vigente. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 3 dias do mês 

de setembro de 2021. 
 
 
 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 
de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

___________________________________
SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA,

_________________________________________________________________________________________________________________

SIDNEI FRAZATTO

_________________________________________

Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

_______________________________________

João dos Santos Costa
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RESOLUÇÃO Nº 005/2021 - CMI DE 03 DE SETEMBRO DE 2021. 

Súmula: Dispõe sobre a Aprovação do Termo de Adesão e 
Plano de Ação do Município de Colorado/PR, ao Incentivo 
Garantia de Direitos da Pessoa Idosa – Deliberação 018/2021 
– CEDI/PR. 

O Conselho Municipal do Idoso, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº 

10.741/2003 de 01 de outubro de 2003, que dispõe o Estatuto do Idoso, e pela Lei Municipal 

nº2.247/2008 de 04 de julho de 2008 que criou o Conselho Municipal do Idoso de Colorado.PR e, 

 
Considerando a Deliberação Nº 018/2021 – CEDI/PR; 

Considerando a Plenária realizada no dia 02 de setembro de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1o. Aprovar o Termo de Adesão do Município de Colorado/PR, ao Incentivo Garantia de 

Direitos da Pessoa Idosa – modalidade fundo a fundo conforme Deliberação 018/2021 – 

CEDI/PR. 

Art. 2º. Aprovar o Plano de Ação do Município de Colorado/PR, ao Incentivo Garantia de Direitos 

da Pessoa Idosa – modalidade fundo a fundo conforme Deliberação 018/2021 – CEDI/PR. 

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Colorado, 03 de setembro de 2021. 

_______________________ 
Claudio Luiz Mendes Campos 

Presidente do CMI de Colorado/PR 

modalidade fundo a fundo conforme Deliberação 018/2021 

. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

_______________________
Claudio Luiz Mendes Campos

Presidente do CMI de Colorado/PR

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 

PABX/FAX (44)3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 
Objeto: Audiência Pública, para Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO. 

 

 Em atendimento ao parágrafo 4º do Artigo 9º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, 

representada respectivamente pelo Prefeito Municipal, Sr. Maurício Aparecido da 

Silva, com o objetivo de ampliar e aprofundar a democracia, bem como desenvolver 

a cidadania, convida toda a população para participar da Audiência Pública a ser 

realizada no Auditório da Câmara Municipal de Mandaguaçu, localizado na Rua 

Bernardino Bogo nº 100, Condomínio Galeria Itália, para o dia 15 de setembro de 

2021, quarta-feira, as 10:00 horas, para que possamos realizar a Audiência 

Pública, referente a Lei Orçamentária Anual– LOA (2022). 

 

  Mandaguaçu, 03 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 005/2021 - CMI DE 03 DE SETEMBRO DE 2021. 

Súmula: Dispõe sobre a Aprovação do Termo de Adesão e 
Plano de Ação do Município de Colorado/PR, ao Incentivo 
Garantia de Direitos da Pessoa Idosa – Deliberação 018/2021 
– CEDI/PR. 

O Conselho Municipal do Idoso, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº 

10.741/2003 de 01 de outubro de 2003, que dispõe o Estatuto do Idoso, e pela Lei Municipal 

nº2.247/2008 de 04 de julho de 2008 que criou o Conselho Municipal do Idoso de Colorado.PR e, 

 
Considerando a Deliberação Nº 018/2021 – CEDI/PR; 

Considerando a Plenária realizada no dia 02 de setembro de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1o. Aprovar o Termo de Adesão do Município de Colorado/PR, ao Incentivo Garantia de 

Direitos da Pessoa Idosa – modalidade fundo a fundo conforme Deliberação 018/2021 – 

CEDI/PR. 

Art. 2º. Aprovar o Plano de Ação do Município de Colorado/PR, ao Incentivo Garantia de Direitos 

da Pessoa Idosa – modalidade fundo a fundo conforme Deliberação 018/2021 – CEDI/PR. 

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Colorado, 03 de setembro de 2021. 

_______________________ 
Claudio Luiz Mendes Campos 

Presidente do CMI de Colorado/PR 
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                                                DECRETO Nº 114/2021 

                                                          Altera e Nomeia Novos Membros para a Composição 
da Comissão Municipal de Defesa Civil – 

COMDEC. 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e, considerando o contido na Lei Municipal n°553/2003 de 27/10/2003, regulamentada 

pelo Decreto nº 037/2011 de 21/07/2011, que lhe confere a condição de PRESIDENTE DA 

COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – COMDEC; 
 

DECRETA: 

Art. 1°) – Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para   

composição da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC, que tem como finalidade a 

coordenação, a nível Municipal, dos meios para atendimento a situações de emergência ou estado 

de calamidade pública, conforme composição seguintes: 

I –   PRESIDÊNCIA  

I – Presidente: Crisógono Noleto e Silva Júnior; 

II – Adjunto: Dorivander Marinho Leal; 
 

II – DIRETORIA DE OPERAÇÕES 

Diretor de Operação: Flavio Antônio Rodrigues Mendes; 

Secretário de Operação: João Batista de Oliveira Almeida; 
 

III – GRUPO DE ATIVIDADES FUNDAMENTAIS – GRAF  

Secretária de Administração..............................................................Cleber Monfre dos Santos; 

Secretária de Assistência Social: ........................................................Michelle Zielasko Noleto; 

Secretária de Saúde:.........................................................................................Fabiana Malezan; 

Secretária de Educação:.................................................................................Valdeir dos Santos; 

Secretária de Obras e Serviços Urbanos..................................................Renato Felix de Souza; 

Copel: ...........................................................................................Muriel Oliveira Silva Parron; 

Sanepar: ............................................................................................................ Dori Edson Leal; 

Diretor do Colégio Lourdes Alves Melo:  ........................... .......................Ronaldo de Oliveira; 
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Diretora da Escola Munic. Fábio Dias da Silva: ...............Daiana Bertazzo Machado Ribeiro; 

Creche Menino Jesus: ..........................................................................Naiara dos Santos Silva;  

Câmara Municipal:.......................................................................Nivaldo Francisco dos Santos;  

IV – CONSELHO DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS – CENG  

Assoc. Comunitária de Desenv. Cultural e Artística de Itaguajé: Benedito Borges; 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais: José Bernardo da Silva; 

APAE: Cleide Mariano Figueredo; 
 

V – NÚCLEO DE DEFESA CIVIL – NUDEC  

Conjunto Habitacional Pedro Nicoletti: Osvaldo Ferreira Batista; 

Conjunto Habitacional Moradia das Flores: Marcelo Ivo de Souza; 

Igreja Católica: Alex Sandro da Silva; 

Igreja Congregação Cristã no Brasil: Francisco Félix de Souza; 

       Igreja Assembléia de Deus: Paulo Silvério; 
          
 

Art. 2°) – Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 041/2021 de 08/03/2021. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

  Em, 03 de setembro de 2.021 
 
 

                          CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 109/2021 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o Pedido de Demissão, protocolado na Sede da 

Prefeitura Municipal sob o n.º 0912/2021 em 02/09/2021; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir desta data o senhor Guilherme Carvalho 

Ferreira, portador da Cédula de Identidade n.º 10.831.931-3 SSP/PR, nomeado 
através da Portaria n.º 039/2020 para exercer o cargo de Agente Operador de 
Máquinas Pesadas na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 02(dois) de setembro(09) de 

2021(dois mil e vinte e um). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

do Município de Colorado/PR, 

modalidade fundo a fundo conforme Deliberação 018/2021 

. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

_______________________
Claudio Luiz Mendes Campos

Presidente do CMI de Colorado/PR

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
03 de setembro de 2.021

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                          Prefeito Municipal

UAJÉ

Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
l e vinte e um).

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ILVA JÚNIOR
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DECRETO Nº 113/2021  

 
DETERMINA NOVAS MEDIDAS PARA O 
ENFRENTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA 
DECORRENTE DA PANDEMIA DA COVID- 19. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais e; 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º Fica recepcionado e ratificado a prorrogação do disposto no 

Decreto nº 8178, de 30/07/2021 do Governo do Estado do Paraná, instituído pelo novo 
Decreto nº 8568 do Governo do Estado do Paranáque Prorroga até o dia 15 de 
Setembro de 2021 a vigência do Decreto nº 8178, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
Art. 2º Institui, no período da zero hora (0h) às cinco horas (5h), 

diariamente, restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas. 

Parágrafo Único. A medida prevista no caput deste artigo terá vigência 
a partir do dia 31 de Julho de 2021 até o dia 15 de Setembro de 2021. 

Art. 3º Prorroga até o dia 15 de Setembro de 2021 a vigência do rol dos 
serviços e atividades essenciais previsto noparágrafo único, do art. 2º, do Decreto nº 
4.317, de 21 de março de 2020, do Governo do Estado do Paraná, é considerados 
serviços e atividades essenciais: 

 I - captação, tratamento e distribuição de água; 

II - assistência médica e hospitalar; 

III - assistência veterinária; 

IV - produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso humano e 
veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares, inclusive na modalidade de entrega 
delivery e similares; 

V - produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso humano e animal, 
lojas de conveniência e similares, ainda que localizados em rodovias; 

a) durante os finais de semana fica vedado o consumo nos estabelecimentos previstos 
no inciso V, permitindo-se o funcionamento apenas por meio da modalidade de 
entrega. (Redação da alínea dada pelo Decreto Nº 7020 DE 05/03/2021). 
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b) nos estabelecimentos localizados em rodovias fica autorizado o consumo no local 
pelos motoristas profissionais. (Alínea acrescentada pelo Decreto Nº 7001 DE 
03/03/2021). 

VI - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos necessários à 
manutenção da vida animal; 

VII - funerários; 

VIII - transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte remunerado privado 
individual de passageiros; 

IX - fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias cuja atividade 
esteja autorizada ao funcionamento; 

X - transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e à coleta de lixo; 

XI - captação e tratamento de esgoto e lixo; 

XII - telecomunicações; 

XIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais 
nucleares; 

XIV - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 

XV - imprensa; 

XVI - segurança privada; 

XVII - transporte e entrega de cargas em geral; 

XVIII - serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XIX - controle de tráfego aéreo e navegação aérea; 

XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aportes prestados pelas 
instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive unidades lotéricas; 

XXI - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, compreendidas 
no art. 194 da Constituição Federal; 

XXII - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento 
físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração 
de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos 
previstos em lei, em especial na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência); 

XXIII - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico, indispensáveis 
ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; 

XXIV - setores industriais e da construção civil, em geral; 
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XXV - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica incluída o fornecimento de 
suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos 
sistemas de transmissão e distribuição de energia, além de produção, transporte e 
distribuição de gás natural; 

XXVI - iluminação pública; 

XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de 
combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; 

XXVIII - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

XXIX - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos 
animais; 

XXX - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 

XXXI - vigilância agropecuária; 

XXXII - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da 
infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos 
Brasileiro; 

XXXIII - serviços de manutenção, assistência e comercialização de peças de veículo 
automotor terrestre ou bicicleta; 

XXXIV - serviços de crédito e renegociação de crédito dos agentes financeiros 
integrantes do Sistema Paranaense de Fomento de que trata o Decreto nº 2.570, de 08 
de outubro de 2015, alterado pelo Decreto nº 2.855, de 24 de setembro de 2019; 

XXXV - fiscalização do trabalho; 

XXXVI - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas com 
a pandemia de que trata este Decreto; 

XXXVII - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas às determinações da 
Secretaria de Estado da Saúde - SESA e do Ministério da Saúde; 

XXXVIII - produção, distribuição e comercialização de produtos de higiene pessoal e de 
ambientes; 

XXXIX - serviços de lavanderia hospitalar e industrial; 

XL - serviços de fisioterapia e terapia ocupacional. 

 

Art. 4º Fica proibido à comercialização e o consumo de bebidas 
alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no período da zero hora (0h) às cinco 
horas (5h), diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos 
comerciais. 
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Parágrafo único. A medida prevista no caput deste artigo terá vigência 

a partir do dia 31 de Julhode 2021 até o dia 15 de Setembro de 2021. 

Art. 5º Suspende, a partir do dia 31 de Julhode 2021 até o dia 15 de 
Setembro de 2021, o funcionamento dos seguintes serviços e atividades: 

I - Eventos com aglomerações de mais de 200 (duzentas) pessoas em 
espaços abertos, para público exclusivamente sentados ou delimitado, incluindo 
reuniões comemorações, assembleias, confraternizações, encontros familiares ou 
corporativos. 

II- Eventos com aglomerações de mais de 100 (cem) pessoas em 
espaços fechados, para público exclusivamente sentados ou delimitado, incluindo 
reuniões comemorações, assembleias, confraternizações, encontros familiares ou 
corporativos. 

III- Eventos dançantes ou de outra modalidade de interação que 
demandem contato físico entre os frequentadores; 

IV- Eventos esportivos com presença de público; 

V- Eventos que não consigam garantir o controle de público no local ou 
que possam atrair presença de público superior àquele determinado nesta norma, como 
exposições e festivais; 

Art. 6º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, do dia 31 
de Julho de 2021 até o dia 15 de Setembro de 2021, com restrição de horário, 
modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade: 

I - Atividades comerciais de rua não essenciais, galerias e centros 
comerciais e prestação de serviços não essenciais, das 08 horas às 18 horas, com 
limitação de 50% de ocupação; 

II- Academias de ginástica das 6 horas às 22 horas, com limitação de 
50% de ocupação; 

III- Fica autorizado o retorno das atividades esportivas coletivas, desde 
que em locais abertos, sem a presença de arquibancada, torcida ou plateia, observadas 
as regras sanitárias. 

 

IV –Restaurantes, bares e lanchonetes: das 10 horas às 0 horas, com 
limitação da capacidade em 50%, permitindo-se o funcionamento durante 24 horas 
apenas por meio da modalidade de entrega; 

 

V- As Igrejas e templos religiosos de qualquer natureza, poderão 
funcionar com limitação de sua capacidade normal considerando a acomodação de 
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pessoas sentadas, obedecidas às determinações da Secretaria de Estado da Saúde - 
SESA 705/2021 e do Ministério da Saúde. 

 

VI - Supermercados: das 08:00 horas as 20 horas, com limitação da 
capacidade em 50 %, permitindo-se o funcionamento durante 24 horas apenas por meio 
de entrega 

VII - Demais atividades e serviços essenciais comofarmácias e clínicas 
médicas: sem qualquer limitação de horário, durante todos os dias da semana, inclusive 
aos finais de semana. 

Art. 7º Fica determinado volta às aulas presenciais nas escolas 
municipais a partir do dia 13 de Setembro de 2021, de forma gradativa conforme 
planejamento instituído pela Secretaria Municipal de Educação, desde que sejam 
cumpridas as medidas de segurança recomendadas pela OMS. 

Art. 8º Fica determinado volta as atividades de Oficinas diversas de 
interação com a Sociedade, realizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, desde que sejam cumpridas as medidas de segurança recomendadas pela 
OMS. 

Art. 9ºCompete à Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESP, 
por meio da Polícia Militar do Estado do Paraná, em cooperação com as guardas 
municipais, quando possível, a intensificação de fiscalização, para integral cumprimento 
das medidas previstas neste Decreto. 

Parágrafo único. As disposições previstas no caput deste artigo não 
afastam as atribuições e competências complementares de fiscalização das Secretarias 
Municipais de Saúde. 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 31de Agosto de 2021, revogando disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,  
Em,31 de Agosto de 2021. 
 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

efeitos a partir de Agosto de 2021, revogando disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
Em,31 de Agosto de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 

DECRETO Nº 199/2021                                                                             

                             SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.             

                            A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Exonerar a pedido, e a partir da presente data, conforme Protocolo nº 
28.064 de 02/09/2021, o Servidor Público Municipal: SALVADOR PEREIRA MARTINS, ocupante 
do Cargo de Provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais (Masculino), conforme Estrutura 
Organizacional da Prefeitura Municipal.  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.  

                              Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 02 dias do mês de setembro de dois mil 
e vinte um.  

 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 041/2021 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN, PREFEITA 
MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo discriminados, 
férias regulamentares. 

 
NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

LUCAS PEREIRA GOMES 01/04/20 A 31/03/21 16/09/21 A 15/10/21 
GUILHERME FERREIRA ANGELO 04/06/20 A 04/06/21  23/08/21 A 22/09/21 
LUIZ ANTONIO CAVASSANI 11/06/20 A 10/06/21 15/09/21 A 14/10/21 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 03 dias do mês 
de setembro de 2021 

 
 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

                  Prefeita Municipal            
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 195/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 037/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: Cirúrgica Itambé EIRELI ME 

OBJETO: Aquisição de Fraldas geriátricas descartáveis para o Município de Floraí. 
 
VALOR: R$3.408,00 (três mil, quatrocentos e oito reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/09/2021 à 01/09/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 01/09/2021. 

 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 197/2021 – MF. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 037/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA - ME 

OBJETO: Aquisição de Fraldas geriátricas descartáveis para o Município de Floraí. 
 
VALOR: R$29.500,00 (vinte e nove mil, quinhentos reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/09/2021 à 01/09/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 01/09/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 196/2021 – MF. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 037/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PLENA MÉDICA HOSPITALAR-EIRELI 

OBJETO: Aquisição de Fraldas geriátricas descartáveis para o Município de Floraí. 
 
VALOR: R$20.040,00 (vinte mil e quarenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/09/2021 à 01/09/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 01/09/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300  

www.florai.pr.gov.br 
1 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 193/2021 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: SANTAGRO COMÉRCIO AGRÍCOLA EIRELI 

OBJETO: Aquisição de equipamentos para manutenção e limpeza em prédios públicos, tais como: 
roçadeira, lavadora, hidro lavadora, cortador de grama, soprador, motosserra dentre outros. 

VALOR: R$ 45.394,00 (quarenta e cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03/09/2021 à 03/09/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/09/2021. 

 

______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal  

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 194/2021 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: XAVIER COMÉRCIO DE SOLDAS LTDA 

OBJETO: Aquisição de equipamentos para manutenção e limpeza em prédios públicos, tais como: 
roçadeira, lavadora, hidro lavadora, cortador de grama, soprador, motosserra dentre outros. 

VALOR: R$ 13.862,00 (treze mil, oitocentos e sessenta e dois reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03/09/2021 à 03/09/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/09/2021. 

 

______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DE 3º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 106/2018 – MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 055/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: INGAVIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

SINALIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 30.952.569/0001-18 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE AÇO GRAVADO BAIXO RELEVO, LETRAS CAIXA EM AÇO 

INOX, POSTES DE AÇO COM INDICAÇÃO DE LOGRADOURO E PLACAS COM INDICAÇÃO DE 

SEPULTURA PARA O MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03/09/2021 A 31/12/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/09/2021. 

 
 

_____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 7796/2021 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2021, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2156/20 de 12 de novembro de 2020. 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 276.237,00 (duzentos e setenta e seis mil, duzentos e trinta e 
sete reais), destinado a suplementar as seguintes dotações:   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

05.01.04.122.0003.2.017  Manut. Serviços Dpto. Obras   
3.3.90.30 148 Material de Consumo 0.504 80.000,00 
3.3.90.30 149 Material de Consumo 0.511 49.367,00 

05.03.15.452.0019.2.020  Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública   
3.3.90.30 198 Material de Consumo 0.511 30.000,00 
3.3.90.39 200 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.511 76.870,00 

10.01.20.122.0024.2.055  Manut. Setor de Agricultura   
3.3.90.30 892 Material de Consumo 0.827 40.000,00 

     

  Total de Suplementações  276.237,00   
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

II – Excesso 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.504 Royalties do Petróleo 80.000,00 
0.511 Taxas – Prestação de Serviço 110.000,00 
0.827 Projeto Recuper. da Trafegabilidade de Estradas Rurais 40.000,00 

 Total de Excesso 230.000,00 
 
III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

05.01.04.122.0003.2.017  Manut. Serviços Dpto. Obras   
3.3.90.36 151 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.511 13.527,00 
4.4.90.52 157 Equipamentos e material permanente 0.511 5.840,00 

05.03.15.452.0019.2.020  Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública   
3.1.90.11 192 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.511 23.370,00 
3.1.91.13 196 Obrigações patronais 0.511 3.500,00 

  Total de Cancelamentos  46.237,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 03 de setembro de 2021. 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 098/2021, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021 
Súmula: Determina ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais, e dá outras 
providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO que o Art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição 
Federal permite ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e o 
funcionamento da Administração Pública por meio de Decreto,  

 
DECRETA: 

 
 

Art.1º. Fica estabelecido no âmbito da Administração Pública Municipal, 
ponto facultativo o dia 06 de Setembro (Segunda-Feira), em razão do feriado 
nacional da Independência do Brasil. 

Parágrafo Único. O “caput” deste artigo não se aplica as atividades 
essenciais do setor público, tais como saúde (urgência e emergência), limpeza 
pública e outras assim consideradas, que manterão suas atividades normais e em 
sistema de plantão. 

Art. 2º. As repartições públicas municipais retornarão ao seu expediente 
normal no dia 08 de Setembro de 2021. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro próprio de editais desta 
prefeitura e posteriormente encaminhado ao órgão de publicação oficial deste 
município. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 
     

MARCOS CÉSAR SUGIGAN 
Prefeito Municipal 

 
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e 
respectiva Equipe de Apoio Portaria nº. 05/2021, torna público para conhecimento dos interessados, 
que faz realizar procedimento de licitação para REGISTRO DE PREÇO na modalidade Pregão 
Presencial nº. 26/2021 – Processo Licitatório nº. 085-2021, do tipo Menor Preço Global, 
conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDIMENTO  DE PESSOAS 
CARENTES DO MUNICIPIO, COM FORNECIMENTO DE URNA MORTUARIA E SERVIÇO 
FUNERAL COMPLETO E TRANSLADOS NO DECORRER DO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, 
conforme Termo de Referência (anexo I) do Edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 22 de Setembro de 2021 sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15 horas, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, 
no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no 
endereço supra. 

 
Itaguajé, 03 de Setembro de 2021 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 

EXTRATO DE 4º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 121/2017– MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 067/2017. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: JULIO CESAR FERNANDES 26986917864 

OBJETO: Contratação de empresa para ministrar aulas de KUNG FU 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/09/2021 A 06/09/2022. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/09/2021. 

 
 

___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 150/2020 – MF. 
 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 047/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: ESTILMAR MÁQUINAS E FERRAMENTAS 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 04.282.070/0001-30. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPAROS EM MÁQUINAS DE 

MANUTENÇÃO EM GERAL COMO ROÇADEIRAS, MOTOSERRAS DENTRE OUTROS. 

VALOR DO ADITIVO: R$3.088,32 (três mil, oitenta e oito reais e trinta e dois centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/09/2021 A 31/12/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 01/09/2021. 

 
____________________________ 

         Edna de Lourdes Carpiné Contin 
    Prefeita Municipal 

  
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL - SRP – Nº 44/2021-PMF  
REGISTRO DE PREÇO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 

 
I.OBJETO: Registro de Preço para Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento 
de medicamentos para a Secretaria Municipal de Saúde (repetição dos itens desertos nos 
P. P. 018/2021 e 036/2021), pelo período de 12 meses, podendo ou não atingir a 
totalidade licitada, nos termos do presente Edital e seus anexos 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 17 de setembro de 2021, das 08h15min às 
08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 17 de setembro de 2021 às 09h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São Pedro, nº 
443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 01 de setembro de 2021. 

 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE                          LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
Prefeito Municipal                                                          Pregoeiro 

 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL - SRP – Nº 43/2021-PMF  
REGISTRO DE PREÇO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 

 
I.OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento 
de suplementos alimentares para distribuição na Secretaria Municipal de Saúde 
(repetição dos itens desertos no P. P. 033/2021), pelo período de 12 meses, podendo ou 
não atingir a totalidade licitada, nos termos do presente Edital e seus anexos 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 20 de setembro de 2021, das 08h15min às 
08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 20 de setembro de 2021 às 09h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São Pedro, nº 
443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 01 de setembro de 2021. 

 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE                          LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
Prefeito Municipal                                                          Pregoeiro 

 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.772.400/0001-14 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3136-0200 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP – Nº 46/2021-PMF  
REGISTRO DE PREÇO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 

 
I.OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento 
de adesivos personalizados para todas as Secretarias Municipais, pelo período de 12 
meses, podendo ou não atingir a totalidade licitada, nos termos do presente Edital e seus 
anexos 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO: dia 17 de setembro de 2021, das 13h15min às 13h45min, no 
protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 17 de setembro de 2021 às 14h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São Pedro, nº 
443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço  global” 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de Flórida/PR, 
no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia do Edital no 
site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 01 de setembro de 2021. 
 

 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE                          LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
Prefeito Municipal                                                          Pregoeiro 

 
 

 
 
 

Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3832/2021 de 24/08/2021 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 723,00 (setecentos 
e vinte e três reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 647/2020 de 
15/12/2020. 

Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.025. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO SÓCIO  

FAMILIAR 
MATERIAL DE CONSUMO  723,00  656 - 3.3.90.30.00.00 33798 

Total Suplementação:  723,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.025. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO SÓCIO  

FAMILIAR 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  723,00  657 - 4.4.90.52.00.00 33798 

Total Redução:  723,00 

Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida  , Estado do Paraná,  
em  24 de agosto de 2021. 

  

                                                                                                                             
                                                                   

ANTONIO EMERSON SETTE             
Prefeito Municipal                              

                                                                                                                        
                                                                   

ONIO EMERSON SETTE  
Prefeito Municipal           

site do município de Flórida: 
                                                                                                                                                       
                                                                   

ANTONIO EMERSON SETTE                          LUÍS EDUARDO CESNIK CAR

                                                                                                                                    
Flórida, 01 de setembro de 2021.

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
                            Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA

www.florida.pr.gov.br.
                                                                                                                                         

Flórida, 01 de setembro de 2021.

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
                           Pregoeiro

www.florida.pr.gov.br.
                                                                                                                             

Flórida, 01 de setembro de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE                          LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
Prefeito Municipal                                                          Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 42-2021  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado EDIMARCO ALMEIDA SILVA ITAGUAJÉ - CNPJ 32.589.567/0001-31. 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, TINTAS 
E MATERIAIS ELÉTRICOS,  PARA MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ-
PR, OBTIDO ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE OS VALORES DOS ITENS 
CONSTANTES NA TABELA SINAPI (SEM DESONERAÇÃO). 
 

Valor : 
 

LOTE 03: MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - FERRAGEM 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 

MÁXIMO (R$) 
PERCENTUA
L MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
OFERTADO 

03 MATERIAIS       PARA       MANUTENÇÃO      
GERAL (FERRAGEM) - Registra o valor de 
arames, cantoneiras, colunas de aço, colunas 
treliças, vergalhão, grampos, hastes, telas 
alambrados, telas malhas, telas soldadas aço ca-
25, aço ca-50,  barras de ferro retangular, perfil 
laminado, rufos tubo de aço, vigas u, tubos 
redondos e afins. 

R$ 45.000,00 0% 23% 

 
LOTE 04: MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - COBERTURA 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 

MÁXIMO (R$) 
PERCENTUA
L MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
OFERTADO 

04 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO  
GERAL  (COBERTURA) - Registra o valor de 
cumeiras, telhas e afins.  

R$ 60.000,00  0% 29% 

 
LOTE 06: MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - ELÉTRICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
MÁXIMO (R$) 

PERCENTUA
L MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
OFERTADO 

06 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(ELÉTRICO) - Registra o valor de barras de 
conduite, buchas para fixação, bocais, cabos 
flexíveis, cabos PP, caixas de tomada, calhas, 
chuveiros, chaves de ligação, disjuntores bipolar e 
tripolar, disjuntores, fitas isolantes, interruptores, 
lâmpadas, plafon, plug, quadro de distribuição, 
soquete, spot, tomada, conectores, reatores, 
torneira  elétrica e  afins. 

R$ 60.000,00 0% 33% 

 
LOTE 07: MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - MATERIAL ESTRUTURAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
MÁXIMO (R$) 

PERCENTUA
L MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
OFERTADO 

07 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(MATERIAL ESTRUTURAL) - Registra o 
valor, aditivos impermeabilizante, cal, 
fixador, chapas de compensado, compensados 
plastificados, lonas plásticas, pregos, cimento, 
pedra, areia, tijolo e lajotas e afins. 

R$ 100.000,00 0% 34% 

 
 
LOTE 10: MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - MADEIRAS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 

MÁXIMO (R$) 
PERCENTUA
L MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
OFERTADO 

10 MATERIAIS       PARA       MANUTENÇÃO      
GERAL (MADEIRAS) - Registra o valor de 
assoalhos, barrotes, caibros, caixas para porta, 
portas, palanques, tábuas,  terças,  pranchas,  
toras, varas, estacas, chapas compensado e afins. 

R$ 60.000,00 0% 33% 

 
 

VALOR TOTAL R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais). 
 

Dotação:  
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.060.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 01 de Setembro de 2021 

 
CONTRATANTE 

 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 43-2021  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado - MARIA DO CARMO PONTIM CALVO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME inscrita no CNPJ 
nº.11.386.360/0001-90. 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, TINTAS 
E MATERIAIS ELÉTRICOS,  PARA MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ-
PR, OBTIDO ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE OS VALORES DOS ITENS 
CONSTANTES NA TABELA SINAPI (SEM DESONERAÇÃO). 
 

Valor : 
 
LOTE 01: MATERIAIS MANUTENÇÃO GERAL – FERRAMENTAL 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 

MÁXIMO (R$) 
PERCENTUA
L MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
OFERTADO 

01 MATERIAIS       PARA       MANUTENÇÃO      
GERAL (FERRAMENTAL) - Registra o valor de 
cones para sinalização, cordas de polipropileno, 
escadas, escovas, fita zebrada, lona preta, trenas, 
vassouras, alicates, arco de serra, baldes, brocas, 
buchas, cabos, cadeados, carrinhos de mão, 
catracas, chave, cavadeira, colher de pedreiro, 
dobradiça, enxada, facão, fechadura, foice, folha 
de serra, lápis, lima, machado, marreta, martelo, 
nível, PA, parafusos, picareta, prumo, rastel, 
regador, serrote, tesoura, e afins. 

R$ 15.000,00 0% 7% 

 
LOTE 05: MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - HIDRÁULICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
MÁXIMO (R$) 

PERCENTUA
L MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
OFERTADO 

05 MATERIAIS       PARA       MANUTENÇÃO      
GERAL (HIDRÁULICO) - Registra o valor de 
abraçadeiras para canos de PVC, adaptadores de 
flange, adaptadores para mangueiras, adesivos 
plásticos, anéis de borracha, borrachas de 
vedação para caixa de descarga, bóias para 
caixas d’água, caixas d’água em fibra, cano 
condutor, curva, hidrômetros, joelhos, luvas, 
parafusos para fixação, ralos, registros de: esfera, 
gaveta e pressão, tampão em PVC, tee, torneiras, 
tubos, válvulas, buchas vedantes e afins. 

R$ 30.000,00 0% 28% 

 
LOTE 08: MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
MÁXIMO (R$) 

PERCENTUA
L MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
OFERTADO 

08 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(ACABAMENTO INTERNO  E EXTERNO)  - 
Registra o valor de argamassas, azulejos, 
cantoneiras moldura para forro pvc, pisos 
cerâmicos, porcelanatos, mármores, parquet, 
bacia sanitária, divisórias, granito, rodapé, 
rejunte, separador, vidros temperados, porta  
externa/interna, forro de  pvc  e afins.  

R$ 30.000,00 0% 40% 

 
LOTE 09: MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - ARTEFATOS DE CIMENTO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 

MÁXIMO (R$) 
PERCENTUA
L MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
OFERTADO 

09 MATERIAIS       PARA       MANUTENÇÃO      
GERAL (ARTEFATOS DE CIMENTO) - Registra o 
valor de blocos de concreto vibro prensado, 
canaletas de concreto vibro prensado, blocos 
sextavados, postes, elementos vazado, pré-
Lages, tubos de concreto e afins.  

R$ 10.000,00 0% 5% 

 
 

VALOR TOTAL R$ R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 
 

Dotação:  
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.060.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 01 de Setembro de 2021 

 
CONTRATANTE 

 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 44-2021  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado - MUNDO DAS CORES TINTAS E VERNIZES LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº. 08.146.023/0001-10. 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, TINTAS 
E MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ-
PR, OBTIDO ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE OS VALORES DOS ITENS 
CONSTANTES NA TABELA SINAPI (SEM DESONERAÇÃO). 
 

Valor : 
 

LOTE 02: MATERIAIS MANUTENÇÃO GERAL - PINTURA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
MÁXIMO (R$) 

PERCENTUA
L MÍNIMO DE 

DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

OFERTADO 
02 MATERIAIS    MANUTENÇÃO    GERAL    -  

(PINTURA) Registra o valor de aguarrás, cabos 
para rolo, cola cascorez, esmalte sintético, fita 
crepe, fundo, folha de lixa, massa acrílica, massa 
corrida, pincel, rolo, selador, textura, tinta esmalte 
sintético/látex, epóxi, trinchas verniz e afins. 

R$ 50.000,00 0% 17% 

 
VALOR TOTAL R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 
Dotação:  
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.060.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 01 de Setembro de 2021 

 
CONTRATANTE 

 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Itaguajé, 01 de Setembro de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Itaguajé, 01 de Setembro de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Itaguajé, 01 de Setembro de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 64/2.021  
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 605, inscrito 

no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  LEONARDO CHRISTOVAM GARCIA SANCHES 09585866919 - CNPJ: 27.173.689/0001-02. 
 
OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS, RECARGAS DE 

EXTINTORES E PLACAS INDICATIVAS, PARA ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, DESTE 
MUNICIPIO. 

 
VALOR: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 EXTINTOR AP 10 LTS UNID 01 100,00 100,00 

02 EXTINTOR PÓ QUIMICO 04 KG UNID 01 130,00 130,00 

03 RECARGA DE EXTINTOR PÓ QUIMICO 02 KG ABC UNID 01 20,00 20,00 

04 RECARGA DE EXTINTOR PÓ QUIMICO 04 KG ABC UNID 34 40,00 1.360,00 

05 RECARGA DE EXTINTOR AP 10 LTS UNID 06 35,00 210,00 

06 RECARGA DE EXTINTOR GAS CARBONICO C02 06 KG UNID 01 60,00 60,00 

07 PLACAS INDICATIVAS UNID 20 10,00 200,00 

08 EXTINTOR PÓ QUIMICO 2 KG PARA VEICULO UNID 03 100,00 300,00 

09 EXTINTOR PÓ QUIMICO 4 KG PARA VEICULO UNID 04 130,00 520,00 

 RECARGA PARA EXTINTOR PÓ QUIMICO 4 KG UNID 06 40,00 240,00 
    Total 3.140,00 

  
VIGÊNCIA:                      04 (quatro) meses.  
 
DOTAÇÃO: 
  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
07.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

    Itaguajé, 03 de Setembro de 2021 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 76/2021 
b) Licitação Nrº             :            21/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/08/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES 

DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, TINTAS E MATERIAIS 
ELÉTRICOS,  PARA MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ-PR, OBTIDO 
ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE 
OS VALORES DOS ITENS CONSTANTES NA TABELA 
SINAPI (SEM DESONERAÇÃO).  

 
 
Fornecedor: EDIMARCO ALMEIDA SILVA ITAGUAJÉ - ME 
CNPJ/CPF: 32.589.567/0001-31 
 
LOTE 03: MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - FERRAGEM 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO 
(R$) 

PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

OFERTADO 
03 MATERIAIS       PARA       MANUTENÇÃO      

GERAL (FERRAGEM) - Registra o valor de 
arames, cantoneiras, colunas de aço, 
colunas treliças, vergalhão, grampos, hastes, 
telas alambrados, telas malhas, telas 
soldadas aço ca-25, aço ca-50,  barras de 
ferro retangular, perfil laminado, rufos tubo 
de aço, vigas u, tubos redondos e afins. 

R$ 45.000,00 0% 23% 

 
LOTE 04: MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - COBERTURA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO 
(R$) 

PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

OFERTADO 
04 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO  

GERAL  (COBERTURA) - Registra o valor de 
cumeiras, telhas e afins.  

R$ 60.000,00  0% 29% 

 
LOTE 06: MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - ELÉTRICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO 
(R$) 

PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

OFERTADO 
06 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 

(ELÉTRICO) - Registra o valor de barras de 
conduite, buchas para fixação, bocais, cabos 
flexíveis, cabos PP, caixas de tomada, 
calhas, chuveiros, chaves de ligação, 
disjuntores bipolar e tripolar, disjuntores, fitas 
isolantes, interruptores, lâmpadas, plafon, 
plug, quadro de distribuição, soquete, spot, 
tomada, conectores, reatores, torneira  
elétrica e  afins. 

R$ 60.000,00 0% 33% 

 
LOTE 07: MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - MATERIAL ESTRUTURAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO 
(R$) 

PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

OFERTADO 
07 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 

(MATERIAL ESTRUTURAL) - Registra o 
valor, aditivos impermeabilizante, cal, 

R$ 100.000,00 0% 34% 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 64/2.021  
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 605, inscrito 

no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  LEONARDO CHRISTOVAM GARCIA SANCHES 09585866919 - CNPJ: 27.173.689/0001-02. 
 
OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS, RECARGAS DE 

EXTINTORES E PLACAS INDICATIVAS, PARA ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, DESTE 
MUNICIPIO. 

 
VALOR: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 EXTINTOR AP 10 LTS UNID 01 100,00 100,00 

02 EXTINTOR PÓ QUIMICO 04 KG UNID 01 130,00 130,00 

03 RECARGA DE EXTINTOR PÓ QUIMICO 02 KG ABC UNID 01 20,00 20,00 

04 RECARGA DE EXTINTOR PÓ QUIMICO 04 KG ABC UNID 34 40,00 1.360,00 

05 RECARGA DE EXTINTOR AP 10 LTS UNID 06 35,00 210,00 

06 RECARGA DE EXTINTOR GAS CARBONICO C02 06 KG UNID 01 60,00 60,00 

07 PLACAS INDICATIVAS UNID 20 10,00 200,00 

08 EXTINTOR PÓ QUIMICO 2 KG PARA VEICULO UNID 03 100,00 300,00 

09 EXTINTOR PÓ QUIMICO 4 KG PARA VEICULO UNID 04 130,00 520,00 

 RECARGA PARA EXTINTOR PÓ QUIMICO 4 KG UNID 06 40,00 240,00 
    Total 3.140,00 

  
VIGÊNCIA:                      04 (quatro) meses.  
 
DOTAÇÃO: 
  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
07.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

    Itaguajé, 03 de Setembro de 2021 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

fixador, chapas de compensado, 
compensados plastificados, lonas plásticas, 
pregos, cimento, pedra, areia, tijolo e lajotas e 
afins. 

 
 

LOTE 10: MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - MADEIRAS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO 

(R$) 
PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

OFERTADO 
10 MATERIAIS       PARA       MANUTENÇÃO      

GERAL (MADEIRAS) - Registra o valor de 
assoalhos, barrotes, caibros, caixas para 
porta, portas, palanques, tábuas,  terças,  
pranchas,  toras, varas, estacas, chapas 
compensado e afins. 

R$ 60.000,00 0% 33% 

 

Fornecedor: MARIA DO CARMO PONTIN CALVO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME 
CNPJ/CPF: 11.386.360/0001-90 
 

LOTE 01: MATERIAIS MANUTENÇÃO GERAL – FERRAMENTAL 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO 

(R$) 
PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

OFERTADO 
01 MATERIAIS       PARA       MANUTENÇÃO      

GERAL (FERRAMENTAL) - Registra o valor 
de cones para sinalização, cordas de 
polipropileno, escadas, escovas, fita 
zebrada, lona preta, trenas, vassouras, 
alicates, arco de serra, baldes, brocas, 
buchas, cabos, cadeados, carrinhos de mão, 
catracas, chave, cavadeira, colher de 
pedreiro, dobradiça, enxada, facão, 
fechadura, foice, folha de serra, lápis, lima, 
machado, marreta, martelo, nível, PA, 
parafusos, picareta, prumo, rastel, regador, 
serrote, tesoura, e afins. 

R$ 15.000,00 0% 7% 

 
LOTE 05: MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - HIDRÁULICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO 
(R$) 

PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

OFERTADO 
05 MATERIAIS       PARA       MANUTENÇÃO      

GERAL (HIDRÁULICO) - Registra o valor de 
abraçadeiras para canos de PVC, 
adaptadores de flange, adaptadores para 
mangueiras, adesivos plásticos, anéis de 
borracha, borrachas de vedação para caixa 
de descarga, bóias para caixas d’água, 
caixas d’água em fibra, cano condutor, curva, 
hidrômetros, joelhos, luvas, parafusos para 
fixação, ralos, registros de: esfera, gaveta e 
pressão, tampão em PVC, tee, torneiras, 
tubos, válvulas, buchas vedantes e afins. 

R$ 30.000,00 0% 28% 

 

LOTE 08: MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO 

(R$) 
PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

OFERTADO 
08 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 

(ACABAMENTO INTERNO  E EXTERNO)  - 
Registra o valor de argamassas, azulejos, 
cantoneiras moldura para forro pvc, pisos 
cerâmicos, porcelanatos, mármores, 
parquet, bacia sanitária, divisórias, granito, 
rodapé, rejunte, separador, vidros 
temperados, porta  externa/interna, forro de  
pvc  e afins.  

R$ 30.000,00 0% 40% 

 

LOTE 09: MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - ARTEFATOS DE CIMENTO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO 

(R$) 
PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

OFERTADO 
09 MATERIAIS       PARA       MANUTENÇÃO      

GERAL (ARTEFATOS DE CIMENTO) - 
Registra o valor de blocos de concreto vibro 
prensado, canaletas de concreto vibro 
prensado, blocos sextavados, postes, 
elementos vazado, pré-Lages, tubos de 
concreto e afins.  

R$ 10.000,00 0% 5% 

 

Fornecedor: MUNDO DAS CORES TINTAS E VERNIZES LTDA  

CNPJ/CPF: 08.146.023/0001-10 
 

LOTE 02: MATERIAIS MANUTENÇÃO GERAL - PINTURA 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO 

(R$) 
PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

OFERTADO 
02 MATERIAIS    MANUTENÇÃO    GERAL    -  

(PINTURA) Registra o valor de aguarrás, 
cabos para rolo, cola cascorez, esmalte 
sintético, fita crepe, fundo, folha de lixa, 
massa acrílica, massa corrida, pincel, rolo, 
selador, textura, tinta esmalte sintético/látex, 
epóxi, trinchas verniz e afins. 

R$ 50.000,00 0% 17% 

 
Valor Total Homologado - R$ 460.000,00 

 
 

ITAGUAJÉ, 31 de Agosto de 2021. 
 
 

______________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 54-2.021 
PROCESSO LICITATORIO Nº.88-2.021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS, 
RECARGAS DE EXTINTORES E PLACAS INDICATIVAS, PARA ATENDER NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS, DESTE MUNICIPIO, no valor de R$ 3.140,00 (três mil cento e quarenta reais). 

 
 

1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: LEONARDO CHRISTOVAM GARCIA SANCHES  09585866919                                                                       
CNPJ: 27.173.689/0001-02 
ENDEREÇO: RUA: CARMEM MIRANDA, 488 JARDIM SÃO JORGE 
CIDADE: PARANAVAI- PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 03 de Setembro de 2021 

 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
Publique -se 

 
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

  
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 

pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa 

Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 014/2021, com base no Art. 65 parágrafo I da Lei N° 8.666/93, 

conforme quadro abaixo: 

 
1º Termo Aditivo do Contrato nº. 014/2021  

Contratado:  L. F. CORREA – GRAFICA ME  CNPJ nº. 04.400.137/0001-94 
Objeto do Termo Aditivo: Fica acrescido ao valor do contrato o montante de R$ 45.693,77 (quarenta e 
cinco mil e seiscentos e noventa e três reais e setenta e sete centavos), referente ao acréscimo de 25% 
(vinte e cinco por cento).  

 
Itaguajé, 03 de Setembro de 2021  

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 03 de Setembro de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

Valor Total Homologado - R$ 

ITAGUAJÉ, 31 de Agosto de 2021.

_________________________________________________________________ __________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

Itaguajé, 03 de Setembro de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique -se

Fica acrescido ao valor do contrato o montante de R$ 45.693,77
seiscentos e noventa e três reais e setenta e sete centavos), referente ao acréscimo de 25% 

Itaguajé, 03 de Setembro de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 125/2021 

Referência: Dispensa de Licitação nº. 32/2021. 

Data de Assinatura do Contrato: 02/09/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: KUADRADUS INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS 

CNPJ Nº: 03.775.336/0001-14

ENDEREÇO: Avenida Distrito Federal, nº. 1.340, centro, no Município de Paranavaí, 
Estado do Paraná, CEP: 87.701-310 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para aquisição de uniformes 
personalizados e materiais esportivos para o Departamento de Educação e Esportes, 
para uso das equipes esportivas, bem como aquisição de uniformes personalizados 
para o Departamento de Saúde e Saneamento, para atender os Agentes de Combate 
a Endemias do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total do Contrato: R$ 14.518,00 (quatorze mil quinhentos e dezoito reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR (PR), 02 DE SETEMBRO DE 2021.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 – PMO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados RETIFICAÇÃO DO EDITAL do processo em epígrafe, 

uma vez que era necessário realizar a correção do prazo de entrega dos medicamentos e, também 

retirar a exigência de apresentação de Atestado de Capacidade Técnica do edital. 

Em cumprimento às disposições legais, retifica-se o prazo de entrega dos itens e também 

retira a exigência do atestado, os documentos serão disponibilizados no site oficial do município após 

a publicação do AVISO DE RETIFICAÇÃO e, fica estipulado nova data de abertura do certame, 

conforme segue: 
Recebimento dos envelopes: até as 18:15horasdo dia 21/09/2021 na Prefeitura Municipal de 

Ourizona, situada na Rua Bela Vista, 1014. 

Abertura dos envelopes: às 08:20 horas do dia 21/09/2021. 
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 01 de setembrode 2021. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 
 

  DECRETO Nº 161/2021 
 
Abre crédito adicional suplementar no corrente 
exercício financeiro e dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal 
nº 1.028/2020 de 30 de Outubro de 2020, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 198.056,26 (cento e noventa e oito mil, cinquenta e seis reais e vinte e seis centavos) 
destinado a reforçar as seguintes dotações:  

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

07.01.10.301.0011.2.043  Manter os Serviços de Atendimento à Saúde 
da População em Unidades Básicas 

  

3.1.90.11.00.00 620 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3001 70.000,00 
07.05.17.512.0020.2.067  Manutenção do Aterro Sanitário    

3.3.90.39.00.00 381 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 19.056,26 
3.3.90.39.00.00 595 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3001 19.000,00 

07.06.10.301.0011.2.053  Manter o Hospital Municipal   
3.1.90.11.00.00 621 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3001 90.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  198.056,26 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso I e III da Lei Federal nº 4.320/64, conforme fontes 
abaixo indicadas: 

I – Superávit financeiro em exercícios anteriores:  
FONTE DETALHAMENTO VALOR 

3001 Recursos Livres - Descentralizados Exerc. Anterior 179.000,00 
Total  179.000,00 

 
II – Anulação parcial de dotações orçamentarias:  

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

07.05.17.512.0020.2.067  Manutenção do Aterro Sanitário    
3.1.90.11.00.00 378 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0001 15.483,21 
3.1.91.13.00.00 379 Obrigações Patronais 0001 3.573,05 

Total    19.056,26 
  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 03 DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 
 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

Ourizona/PR, 01 de setembrode 2021.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente da CPL

  DECRETO Nº 161/2021 

DO MÊS DE SETEMBRO DE 2021. 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 198/2021 
SÚMULA: Institui Ponto Facultativo. 

 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica então Decretado, Ponto Facultativo nas repartições Públicas 

Municipais, para o dia 06 de setembro do corrente ano, devendo retornar as atividades 

normais de expedientes de trabalho, a partir de 08 de setembro de 2021. 

Parágrafo Único – Os serviços e as atividades consideradas de natureza 
essencial, indispensável ao atendimento da população, não poderão ser 
prejudicados em virtude do referido ponto facultativo. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, ao 01 dia do mês de setembro de 2021. 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 160, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021 

 
Dispõe sobre a revogação do estado de 
calamidade pública no Município, bem como a 
suspensão do pagamento do adicional de 
insalubridade em grau máximo aos servidores 
públicos lotados na Secretaria Municipal de Saúde, 
decorrente da pandemia de Coronavírus (Covid-
19). 

 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, 
MANOEL RODRIGO AMADO,no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
64, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e; 

 
CONSIDERANDO o decrescente índice de contaminação por Coronavírus 

(Covid-19) no Município; 
 
CONSIDERANDO que, no momento atual,91,64% (noventa e um vírgula 

sessenta e quatro por cento) do público alvo (maiores de 18 anos) já foram vacinados 
com a primeira dose ou dose única do imunizante contra o Coronavírus (Covid-19); 

 
CONSIDERANDO o retorno progressivo das atividades de lazer, bem como a 

retomada das aulas presenciais; 
 
CONSIDERANDO os últimos Decretos Municipais e Estaduais publicados, 

flexibilizando algumas medidas de restrição, tendo em vista a baixa na ocupação de 
leitos de UTI; 

DECRETA: 
 

Art. 1ºFica revogado o Decreto Municipal nº 131, de 24 de agosto de 2020, que 
declarou estado de calamidade pública no Município, em virtude dos problemas de 
saúde pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da pandemia decorrente 
do Coronavírus (Covid-19). 
 
Art. 2ºSimultaneamente, fica revogado o Decreto Municipal nº 135, de 27 de agosto de 
2020, que declarou concessão de adicional de insalubridade em grau máximo para os 
servidores públicos lotados na Secretaria Municipal de Saúde. 
 

§ 1º No supracitado Decreto, determinou-se que o direito à percepção do adicional 
de insalubridade em grau máximo cessaria com a eliminação das condições ou dos 
riscos que deram causa à decretação do estado de calamidade pública no 
Município. 

§ 2ºSerá interrompido o pagamento do referido adicional a partir da folha de 
pagamento deste mês (setembro/2021). 
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Art. 3ºConforme o art. 91 da Lei Municipal nº 263, de 12 de abril de 1991,os servidores 
públicos que fazem jus ao recebimento doadicional de insalubridade não serão 
prejudicadosdevido a revogação do Decreto citado no dispositivo anterior, sendo 
retomado o pagamento correspondente ao que fora determinadoem Laudo de 
Insalubridade atualizado em 2020/2021, por empresa especializada. 
 
Art. 4ºEste Decreto entra em vigorna data de sua publicação, revogando exposto em 
contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 03 DIAS DO MÊS DE 
SETEMBRO DE 2021. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Este Decreto entra em vigor sua publicação

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – CENTRO  

 

 
                                     AUDIÊNCIA PÚBLICA 
                                         

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 

 

                                O Município de Inajá, em observância aos princípios 
constitucionais da legalidade, eficiência e publicidade, vem pelo presente 
COMUNICAR e CONVIDAR à população Inajaense, CONVIDA PARA 
30 AUDIÊNCIA PÚBLICA e CONFERÊNCIA MUNICIPAL Revisão 
do PLANO DIRETOR MUNICIPAL, que será realizada no centro de 
convivência do Cras, no dia 22 de setembro de 2021 às 10h00, na avenida 
Antônio Veiga Martins em frente ao Paço Municipal. 
 
                               Respeitando todos os cuidados com a prevenção da 
COVID 19, com álcool em gel e distanciamento. 
 
Desde já, contamos com a participação de todos. 
 
Gabinete da Prefeitura do Município de Inajá, Estado do Paraná, em 
01 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
                                             Cléber Geraldo da Silva 
                                                 Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
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LEI Nº 1185/2021, 01 DE SETEMBRO DE 2021 

 

 

 

SÚMULA: Homologa a reavaliação atuarial para equacionamento do 

déficit técnico do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, 

dos Servidores Públicos do Município de Inajá, Estado do 

Paraná, que apurou o custo suplementar para o exercício de 

2021e dá outras providências. 

 

   

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, submete 

à apreciação do LEGISLATIVO MUNICIPAL o seguinte Projeto de Lei: 

 

 

 
Art. 1º. Fica homologada a reavaliação atuarial, com base nos dados 

cadastrais de 31 de dezembro de 2020, que equacionou o déficit técnico apurou um 

custo suplementar no valor de R$45.177.770,42 (quarenta e cinco milhões, cento e 

setenta e sete mil, setecentos e setenta reais e quarenta e dois centavos), a ser 

quitado no prazo de 35 (trinta e cinco) anos, e que será objeto das reavaliações 

atuariais anuais, conforme exigência contida no artigo 3º, da Portaria nº 464/2018, 

do Ministério da Economia. 

 

§ 1º Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da 

C.F./88, art. 69 da Lei Complementar 101/2000, art. 1º da Lei Federal 9.717/1998 e 

ainda art. 1 º da Portaria 464/2018, os órgãos administrativos dos Poderes do 

Município de Inajá, realizarão a amortização do déficit técnico atuarial (custo 

suplementar) em 35 (trinta e cinco) anos, conforme projeção de amortização abaixo, 

cuja quitação encontra-se prevista para ocorrer no Exercício 2055. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
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                                     AUDIÊNCIA PÚBLICA 
                                         

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 

 

                                O Município de Inajá, em observância aos princípios 
constitucionais da legalidade, eficiência e publicidade, vem pelo presente 
COMUNICAR e CONVIDAR à população Inajaense, CONVIDA PARA 
30 AUDIÊNCIA PÚBLICA e CONFERÊNCIA MUNICIPAL Revisão 
do PLANO DIRETOR MUNICIPAL, que será realizada no centro de 
convivência do Cras, no dia 22 de setembro de 2021 às 10h00, na avenida 
Antônio Veiga Martins em frente ao Paço Municipal. 
 
                               Respeitando todos os cuidados com a prevenção da 
COVID 19, com álcool em gel e distanciamento. 
 
Desde já, contamos com a participação de todos. 
 
Gabinete da Prefeitura do Município de Inajá, Estado do Paraná, em 
01 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
                                             Cléber Geraldo da Silva 
                                                 Prefeito Municipal 
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PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR APORTES CRESCENTES  

ANO SALDO 
INICIAL AMORTIZAÇÃO JUROS SALDO FINAL 

31/12/2020 - - - 45.177.770,42 
2021 45.177.770,42 895.937,87 2.466.706,26 46.748.538,81 

2022 46.748.538,81 904.897,25 2.552.470,22 48.396.111,78 

2023 48.396.111,78 1.762.108,41 2.642.427,70 49.276.431,07 

2024 49.276.431,07 2.690.642,62 2.690.493,14 49.276.281,58 

2025 49.276.281,58 2.738.134,60 2.690.484,97 49.228.631,95 

2026 49.228.631,95 2.786.307,35 2.687.883,30 49.130.207,91 

2027 49.130.207,91 2.835.169,74 2.682.509,35 48.977.547,51 

2028 48.977.547,51 2.884.730,75 2.674.174,09 48.766.990,86 

2029 48.766.990,86 2.934.999,47 2.662.677,70 48.494.669,09 

2030 48.494.669,09 2.985.985,08 2.647.808,93 48.156.492,94 

2031 48.156.492,94 3.037.696,91 2.629.344,51 47.748.140,55 

2032 47.748.140,55 3.090.144,37 2.607.048,47 47.265.044,66 

2033 47.265.044,66 3.143.337,01 2.580.671,44 46.702.379,08 

2034 46.702.379,08 3.197.284,50 2.549.949,90 46.055.044,48 

2035 46.055.044,48 3.251.996,59 2.514.605,43 45.317.653,32 

2036 45.317.653,32 3.307.483,21 2.474.343,87 44.484.513,98 

2037 44.484.513,98 3.363.754,35 2.428.854,46 43.549.614,10 

2038 43.549.614,10 3.420.820,17 2.377.808,93 42.506.602,86 

2039 42.506.602,86 3.478.690,93 2.320.860,52 41.348.772,44 

2040 41.348.772,44 3.537.377,02 2.257.642,98 40.069.038,40 

2041 40.069.038,40 3.596.888,97 2.187.769,50 38.659.918,93 

2042 38.659.918,93 3.657.237,41 2.110.831,57 37.113.513,08 

2043 37.113.513,08 3.718.433,14 2.026.397,81 35.421.477,76 

2044 35.421.477,76 3.780.487,06 1.934.012,69 33.575.003,38 

2045 33.575.003,38 3.843.410,21 1.833.195,18 31.564.788,36 

2046 31.564.788,36 3.907.213,78 1.723.437,44 29.381.012,02 

2047 29.381.012,02 3.971.909,08 1.604.203,26 27.013.306,20 

2048 27.013.306,20 4.037.507,56 1.474.926,52 24.450.725,16 

2049 24.450.725,16 4.104.020,82 1.335.009,59 21.681.713,93 

2050 21.681.713,93 4.171.460,60 1.183.821,58 18.694.074,92 

2051 18.694.074,92 4.239.838,76 1.020.696,49 15.474.932,65 

2052 15.474.932,65 4.309.167,35 844.931,32 12.010.696,62 

2053 12.010.696,62 4.379.458,52 655.784,04 8.287.022,13 

2054 8.287.022,13 4.450.724,60 452.471,41 4.288.768,93 

2055 4.288.768,93 4.522.935,72 234.166,78 -0,00 

 

§ 2º Para os fins do inciso II do art. 26 e art. 79 da Portaria MF nº 464, 

de 19 de novembro de 2018, a reavaliação atuarial apontou uma taxa de juros real 

anual de 5,47% (cinco virgula quarenta e sete por cento) ao ano. 

§ 3º Os valores da tabela constante do § 1º deste artigo estão 

posicionados na data base da avaliação atuarial de 31/12/2020 e quando do seu 

efetivo pagamento deverá ser corrigidos com juros de 5,47% (cinco virgula quarenta 
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e sete por cento) ao ano conforme previsão no inciso II do art. 26 e art. 79 da Portaria 

MF nº 464, de 19 de novembro de 2018. 

Art. 2º. Para o Exercício 2021, já considerando a taxa de juros de 5,47% 

(cinco virgula quarenta e sete por cento), ao ano mencionado no parágrafo anterior, 

o Município de Inajá realizará o pagamento de déficit técnico atuarial referente ao 

aporte anual no valor de R$944.945,67 (novecentos e quarenta e quatro mil, 

novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), a ser pago até 31 

de dezembro do corrente ano. 

§ 1º. Os órgãos administrativos dos Poderes do Município de Inajá 

comprometem-se a quitar a quantia disposta no caput do presente artigo, de forma 

definitiva e irretratável, configurando-se como confissão extrajudicial, nos termos 

dos Artigos 389, 394 e 395 do Código de Processo Civil. 

§ 2º. Os órgãos administrativos dos Poderes do Município de Inajá 

renunciam expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da 

dívida, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado e 

confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do órgão previdenciário 

municipal, de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, 

não incluídas nesta Lei, ainda que relativas ao mesmo período. 

§ 3º. Os órgãos administrativos dos Poderes do Município de Inajá 

comprometem-se a efetuar o pagamento pontualmente, sob pena de incidir juros de 

1,00 (um por cento) ao mês, multa de 2% incidente sobre o montante inadimplido e 

atualização pelo IPCA ou outro índice que o substituir, desde a data de vencimento 

até a data do pagamento.  

§ 4º. A unidade gestora do órgão previdenciário municipal não está 

obrigada a providenciar qualquer notificação ou interpelação para constituir o 

Município de Inajá em mora pela não quitação do déficit técnico apurado na avaliação 

atuarial homologada por esta Lei, sendo que o simples e puro inadimplemento gerará 

a sua inscrição em dívida ativa e obrigará ao pagamento da totalidade remanescente, 

com os devidos acréscimos legais. 

Art. 3º. Ficam os órgãos administrativos dos Poderes Executivo e 

Legislativo do Município de Inajá, autorizados a compensar os valores antecipados 

para cobertura do déficit técnico apurado para o presente exercício, bem como 

apurando valor a maior, a abater do déficit anual a ser apurado para o exercício de 

seguinte. 

Parágrafo único: - Para a aplicação deste artigo, os Departamentos 

Contábeis, deverão tomar as providências necessárias.  
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ART. 4º. Tendo em vista o apontamento na reavaliação atuarial da 

necessidade de majoração da alíquota patronal, a alínea “a” do art. 14 da Lei nº 

763/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 14. (....)  

a) – 17%, sendo 15% contribuição patronal e 2% taxa de administração. 

(....) 

ART. 5º. Os órgãos administrativos dos Poderes do Município de Inajá se 

obrigam a consignar no orçamento de cada exercício as verbas necessárias para a 

quitação do déficit técnico apurado nas reavaliações atuariais anuais. 

ART. 6º. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, ao 01 

dia do mês de setembro de 2021. 

 

 

 

              CLEDER GERALDO DA SILVA 

                PREFEITO MUNICIPAL 
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                 PORTARIA 303/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
 
 
                          CONCEDER RETORNO ANTECIPADO LICENÇA 2 ANOS SEM 
REMUNERAÇÃO  para funcionária KATIA APARECIDA DOS SANTOS  
matrícula 15586   CPF- 060.263.939-51 RG/ID 8.920.867-0 SESP PR , 
OCUPANTE do cargo de GARI,  lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE 
SERVIÇOS URBANOS a partir de 01 de setembro de 2021 conforme 
solicitação feita pela funcionária.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

                          Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 01 de setembro de 2021. 

  
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e vinte e 
um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
                 PORTARIA 302/2021  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 
    CANCELAR  a  partir da data  do dia vinte e oito do mês 
de agosto de 2021 a matrícula nº 86 da sra. MARIA DE LURDES 
GUIMARÃES PEREIRA  RG- 1289018 SSP PR CPF-188.855.199-
20 ocupante do cargo de INATIVO da Manutenção da Divisão de 
Pessoal Inativos por motivo de óbito. 
                    Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir do dia 28 do mês de agosto de 2021 
salvo disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto  de dois mil e vinte e 
um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
                 PORTARIA 304/2021  

 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 
    EXONERAR   a  partir da data do dia um do mês  de 
setembro de 2021- EDITAL 01/2021- PSS-PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO- (Contrato temporário de trabalho-Regime CLT) a 
professora  classificada no referido processo seletivo ANA PAULA 
PITOZI matrícula 15811 CPF-043.098.799-42 RG- 6.939.532-5 
SESP PR  conforme solicitação feita pela funcionária. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto  de dois mil e vinte e 
um. 
 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

                 PORTARIA 305/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
 
 
                        CONCEDE LICENÇA PREMIO para a funcionária 
CELISMARA SELEGUIN GNANN , matrícula 2968  RG-5.938.499-6 
SSP PR, ocupante do cargo PROFESSORA, LOTADA NA 
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO ENSINO BASICO  90 (noventa) dias , 
no período de 17 de setembro de 2021  até o dia 15 de 
dezembro de 2021 referente ao período aquisitivo de 
07/02/2008 à 06/02/2013. 

                          Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 17 de setembro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário. 

   
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto  de dois mil e vinte e 
um. 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 77/2021 
DISPENSA 48/2021- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  PIRILAMPO COMERCIO DE OXIGENIO LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA A UBS DO MUNICIPIO PARA 

ATENDIMENTO DOS PACIENTES ACOMETIDOS PELO VIRUS DA COVID-19. 
Duração: 31/12/2021 

Valor: R$ 63.600,00 (Sessenta e três mil e seiscentos reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Ourizona-PR, 01 de setembro de 2021. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Ourizona-PR, 01 de setembro de 20

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
 

                 PORTARIA 306/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

GERALDO DE SOUZA DE OLIVEIRA 
MATRICULA 1236 
RG-1.898.206 SESP PR 

MOTORISTA         32     33   Ts 

  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, a um dia do mês de setembro de dois mil e vinte e um. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

PRIMEIRO EXTRATO DE ADITIVO DE  

REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

 

Contrato:_ nº  377/2020. 

Pregão Presencial:_ nº 55/2020. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_ FLAVIA XAVIER MARTINS MOREIRA - ME 

Objetivo:_  Contratação de empresa especializada em fornecimento de alimentação refeições prontas tipo 

marmitex e self servisse. 

Valor: R$ 85.645,00 (oitenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco reais) 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
anterior 

Preço 
atual 

3 4.000,00  UNI REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - 
ACOMPANHADA DE 01 REFRIGERANTE DE 350ML 
ALIMENTAÇÃO PRONTA ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS TIPO MARMITEX, TAMANHO MÉDIO, 
SENDO COMPOSTA DE ARROZ, 
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E LEGUMES , 
ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA GELADA 
(REFRIGERANTE LATA DE 350 ML). 

propia 7,80  15,00 

4 4.000,00  UNI REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - 
ACOMPANHADA DE 01 GARRAFA DE ÁGUA DE 
500ML ALIMENTAÇÃO PRONTA ACONDICIONADA 
EM EMBALAGENS TIPO MARMITEX, TAMANHO 
MÉDIO, SENDO COMPOSTA DE ARROZ, 
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E LEGUMES , 
ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA GELADA (GARRAFA 
DE ÁGUA DE 500 ML). 

propia 7,50  15,00  

5 4.000,00  UNI REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - 
ACOMPANHADA DE 01 REFRIGERANTE DE 350ML 
ALIMENTAÇÃO PRONTA ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS TIPO MARMITEX, TAMANHO 
GRANDE, SENDO COMPOSTA DE ARROZ, 
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E LEGUMES , 
ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA GELADA 
(REFRIGERANTE LATA DE 350 ML). 

propia 7,50  16,00  

6 4.000,00  UNI REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX , 
ACOMPANHADA DE 01 GARRAFA DE ÁGUA DE 
500ML ALIMENTAÇÃO PRONTA ACONDICIONADA 
EM EMBALAGENS TIPO MARMITEX, TAMANHO 
GRANDE, SENDO COMPOSTA DE ARROZ, 
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E LEGUMES , 
ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA GELADA (GARRAFA 
DE ÁGUA DE 500 ML). 

propia 7,50  16,00  

 

Colorado, 01 de setembro  de  2021. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Colo

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

EXTRATO DE ADITIVO  DO SALDO REMANESCENTE 

 

Contrato:_ nº  262/2021. 

Pregão Presencial:_ nº21/2020 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_ D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 

Objetivo:_  AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIA DE LED (100 E 150 WATTS) PARA ATENDIMENTO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

Valor: R$ 76.973,33 (setenta e seis,mil, novecentos e setenta e três reais e trinta e três centavos) 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 117  UINID LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO 
PUBLICA LED COM BASE COM 
CORPO EM LIGA DE ALUMINIO , 
COM PINTURA EPÓXI, A COR 
DAS LUMIONÁRIAS SERÁ 
VERMELHO, COM POTENCIA 
DE 100 WATTS, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 11.000 
LUMENS. EFICIENCIA 
ENERGETICA MINIMA DA 
LUMINÁRIA DE 100 
LUMEN/WATTS, LED COM 
TEMPERATURA DE COR DE 
5000K ( COM VARIAÇÃO DE +/- 
5%) GARANTIA DE 05 ANOS; 
NÃO SERÃO ACEITAS 
LUMINÁRIAS COM 
TECNOLOGIA LED COM 

DEMAPE 
LUM.PÚBLICA 
L 

564,97  564.970,00  

2 16  UINID LUMINÁRIA P ILUMINAÇÃO 
PUBLICA LED COM BASE COM 
CORPO EM LIGA DE ALUMINIO , 
COM PINTURA EPÓXI, A COR 
DAS LUMIONÁRIAS SERÁ 
VERMELHO, COM POTENCIA 
DE 150 WATTS, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 16.500 
LUMENS. EFICIENCIA 
ENERGETICA MINIMA DA 
LUMINÁRIA DE 110 
LUMEN/WATTS, LED COM 
TEMPERATURA DE COR DE 
5000K ( COM VARIAÇÃO DE +/- 
5%) GARANTIA DE 05 ANOS; 
NÃO SERÃO ACEITAS 
LUMINÁRIAS COM 
TECNOLOGIA LED COM 

DEMAPE 
LUM.PUBLICA 
L 

679,49  679.490,00  

Vigência: 09/08/2022 

Colorado, 09 de Agosto de 2021. 

 
__________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Colorado, 

__________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 
EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 298/2021 

PREGÃO ELETRONICO:..Nº 33/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ J. H. EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA 

CNPJ: ................................ 02.418.955/0001-99 

OBJETIVO:....................... CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, TENDA, PALCOS, 

ILUMINAÇÃO DE PALCO, MESA DE SOM, GERADOR DE ENERGIA, CONTÊINER COM CHUVEIRO, FECHAMENTOS PARA 

TENDA E VIGILÂNCIA DESARMADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETÁRIAS 

VALOR DO CONTRATO: R$28.000,00  (vinte e oito mil reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
17 200,00  DIAR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA 
DESARMADA COM VIGILÂNCIA NOTURNA 
E DIURNA PARA EVENTOS NO MÍNIMO 35 
(TRINTA E CINCO) PESSOAS HABILITADAS, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, 
TURNO DE 8 HORAS. 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 

140,00  28.000,00  

Total 
28.000,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.003.3390.39 1000 25/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.007.3390.39 1511 77/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1107 287/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.031.3390.39 1941 461/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
1.015.3390.39 1000 511/2021 ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.036.3390.39 1510 548/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.042.3390.39 1510 607/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.025.3390.39 1032 672/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.018.3390.39 1104 224/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.020.3390.39 1116 288/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.022.3390.39 1000 313/2021 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.030.3390.39 1000 442/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.39 1000 533/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.038.3390.39 1000 560/2021 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.004.3390.39 1000 34/2021 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.008.3390.39 1000 88/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
2.011.3390.39 1504 132/2021 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.046.3390.39 1000 185/2021 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.027.3390.39 1000 422/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.037.3390.39 1507 552/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
2.047.3390.39 1000 630/2021 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓ 
2.006.3390.39 1000 57/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIP 
2.010.3390.39 1000 110/2021 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.015.3390.39 1000 175/2021 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
2.023.3390.39 1000 326/2021 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.39 1494 354/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.029.3390.39 1000 428/2021 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.032.3390.39 1940 475/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.041.3390.39 1000 591/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.042.3390.39 1000 606/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.002.3390.39 1000 16/2021 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.007.3390.39 1000 76/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1104 286/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.021.3390.39 1000 301/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.025.3390.39 1303 380/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.028.3390.39 1000 408/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.031.3390.39 1000 460/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.044.3390.39 1000 623/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.005.3390.39 1000 46/2021 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.019.3390.39 1104 263/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.040.3390.39 1511 575/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.043.3390.39 1000 619/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.025.3390.39 1020 666/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 1594 379/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.032.3390.39 1000 474/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.036.3390.39 1000 547/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.039.3390.39 1000 583/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.39 1751 78/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.009.3390.39 1000 100/2021 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS 
2.016.3390.39 1102 193/2021 DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.39 1103 223/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.024.3390.39 1594 352/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
6.033.3390.39 1000 485/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.034.3390.39 1000 495/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 

2.035.3390.39 1511 535/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.042.3390.39 1511 608/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.001.3390.39 1000 6/2021 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.045.3390.39 1000 120/2021 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.018.3390.39 1107 225/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.020.3390.39 1103 285/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1125 289/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.39 1303 353/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.038.3390.39 1511 561/2021 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.031.3390.39 3941 676/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.011.3390.39 1512 133/2021 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.019.3390.39 1103 262/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.39 1107 264/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.026.3390.39 1303 397/2021 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.030.3390.39 1934 443/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.39 1510 534/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.036.3390.39 1511 549/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.040.3390.39 1000 574/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.044.3390.39 1511 624/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.011.3390.39 1000 131/2021 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.012.3390.39 1000 148/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.013.3390.39 1000 159/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIP 
2.025.3390.39 1494 381/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 31020 636/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 3019 653/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

 

Homologado: 01 de setembro de 2021 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) , 02 de setembro de  2021. 
 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

 
EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 299/2021 

PREGÃO ELETRONICO:..Nº 33/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ M D RIBEIRO E CIA LTDA 

CNPJ: ................................ 15.086.058/0001-77 

OBJETIVO:....................... CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, TENDA, PALCOS, 

ILUMINAÇÃO DE PALCO, MESA DE SOM, GERADOR DE ENERGIA, CONTÊINER COM CHUVEIRO, FECHAMENTOS PARA 

TENDA E VIGILÂNCIA DESARMADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETÁRIAS 

VALOR DO CONTRATO: R$ 157.266,00 (cento e cinqüenta e sete mil, duzentos e sessenta e seis reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 5,00  UND LOCAÇÃO DE PALCO COBERTO EM LONA 

ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO DE 
PISO DE MADEIRA DE ASSOALHO - 
ESCADA PARA ACESSO LATERAL - 
FECHAMENTO DO FUNDO LATERAL - 
COM CAMARIM DE CORTESIA - MEDINDO 
12X08 COM ART CREA, PARA EVENTOS DE 
ATÉ 4 DIAS. 

MD PROPRIO 2.000,00  10.000,00  

2 5,00  UND LOCAÇÃO DE PALCO COBERTO EM LONA 
ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO DE 
PISO DE MADEIRA DE ASSOALHO - 
ESCADA PARA ACESSO LATERAL - 
FECHAMENTO DO FUNDO LATERAL - 
COM CAMARIM DE CORTESIA - MEDINDO 
4,40X6,60 COM ART CREA, PARA EVENTOS 
DE ATÉ 4 DIAS. 

MD PROPRIO 1.200,00  6.000,00  

3 40,00  UND LOCAÇÃO COM MANTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TENDAS 10MX10M- 
EM LONA QUE DEVERÃO ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO - 
TIPO PIRÂMIDE, PARA EVENTOS DE ATÉ 4 
DIAS. 

MD PROPRIO 511,00  20.440,00  

4 120,00  UND LOCAÇÃO COM MANTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TENDAS 05MX05M- 
EM LONA QUE DEVERÃO ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO - 
TIPO PIRÂMIDE, PARA EVENTOS DE ATÉ 4 
DIAS. 

MD PROPRIO 224,00  26.880,00  

5 80,00  UND LOCAÇÃO COM MANTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TENDAS 03MX03M- 
EM LONA QUE DEVERÃO ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO - 
TIPO PIRÂMIDE, PARA EVENTOS DE ATÉ 4 
DIAS. 

MD PROPRIO 127,00  10.160,00  

6 500,00  M2 LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE METROS 
FECHAMENTO EM LONA GALVANIZADA 
COM ALTURA DE 01 e 02 METROS - PAR 
TENDAS QUE DEVERÃO ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
PARA EVENTOS DE ATÉ 4 DIAS. 

MD PROPRIO 8,50  4.250,00  

7 30,00  UND LOCAÇÃO COM MANTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TENDAS 08MX08M- 
EM LONA QUE DEVERÃO ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO - 
TIPO PIRÂMIDE, PARA EVENTOS DE ATÉ 4 
DIAS. 

MD PROPRIO 649,00  19.470,00  

8 350,00  Mtr LOCAÇÃO DE FECHAMENTOS EM GRADES 
DE ISOLAMNETO COM 01 METRO DE 
ALTURA, PARA ENVENTOS DE ATÉ 4 DIAS. 

MD PROPRIO 11,50  4.025,00  

9 4,00  UND CONTÊINER GALVANIZADO COM 07 
CHUVEIROS FRIOS COLETIVOS LARGURA 
MÍNIMA DE 2,20M - COMPRIMENTO 
MÍNIMO 5,90 M - 01 PORTA EXTERNA - 01 
JANELAS, QUE NÃO PODEM SER ABERTAS 
01 INTERRUPTOR - 01 QUADRO ELÉTRICO - 
02 BOCAIS PARA INSTALAÇÃO DE 
LÂMPADAS - PISO EM COMPENSADO 
NAVAL EMBORRACHADO COM ENTRADA 
DE ÁGUA BITOLA 3/4 E SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO DE ÁGUA - COM 
IDENTIFICAÇÃO DE M - F ., PARA 
EVENTOS DE ATÉ 4 DIAS.  

MD PROPRIO 2.599,00  10.396,00  

13 6,00  UINID LOCAÇÃO DE MESA DE SOM COM 32 
CANAIS - 8 CAIXAS MÉDIAS FLY - 8 CAIXAS 
DE GRAVE 2X18 - SIDE FILL - P A LATERAL 
PARA PALCO E RETORNO EM GERAL - 01 
MUITICABO 48/12 - 01 BATERIA COM 07 
PEÇS - 01 AMPLIFICADOR PARA 
CONTRABAIXO - 07 MICROFONES POR 
VOZ 01 KIT DE MICROFONES PARA 
BATERIA COM 07 PEÇAS - 14 PEDESTAIS 
PARA MICROFONE - 08 MONITORES DE 
VOZ - 01 PAR DE INTERCOM - 06 
PRATICAVEIS 1X2X0,40 - 10 POTENCIAS - 
(SENDO 02 COM 680 W RMS, 04 COM 
4400WRMS 04 COM 2400 WRMS) PARA 
AMPLIFICADOR DO SISTEMA - COM 
TÉCNICO DE SOM DJ E COMPROVAÇÃO 
DO RECOLHIMENTO DO ECAD DO 
POSSIVEL EVENTO CONTRATADO - PARA 
O EVENTO. 

MD PROPRIO 1.150,00  6.900,00  

14 5,00  UND LOCAÇÃO DE MESA DE SOM COM 04 
CANAIS COM POTENCIA DE 300W - 02 
CAIXAS MEDIA (FLY) - 02 MICROFONES 
PARA VOZ - 01 KIT DE MICROFONES PARA 
BATERIA COM O2 PEÇAS- 02 PEDESTAIS 
PARA MICROFONES - COM TÉCNICA DE 
SOM DJ E COMPROVAÇÃO DO ECAD DO 
POSSIVEL EVENTO CONTRATAÇÃO PARA 
O EVENTO. 

MD PROPRIO 1.750,00  8.750,00  

15 10,00  UND LOCAÇÃO DE CONJUNTO DE 
ILUMINAÇÃO COM JOGO DE LUZES 
COLORIDA E LUZES BRANCAS - COM 10 
CANHÕES DE 600 W - PROJEÇÃO EM 
CORES VARIADAS - LOCAÇÃO PARA 
EVENTO DE ATÉ 4 DIAS. 

MD PROPRIO 1.850,00  18.500,00  

16 5,00  UNI LOCAÇÃO DE PALCO COBERTO EM LONA 
ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO DE 
PISO DE MADEIRA DE ASSOALHO, ESCADA 
PARA ACESSO LATERAL, FECHAMENTO 
DO FUNDO E LATERAL, COM CAMARIM DE 
CORTESIA. MEDINDO 12X6 COM ART DO 
CREA, LOCAÇÃO PARA EVENTOS DE ATÉ 4 
DIAS. 

MD PROPRIO 2.299,00  11.495,00  

Total 
157.266,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.003.3390.39 1000 25/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.007.3390.39 1511 77/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1107 287/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.031.3390.39 1941 461/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
1.015.3390.39 1000 511/2021 ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.036.3390.39 1510 548/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.042.3390.39 1510 607/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.025.3390.39 1032 672/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.018.3390.39 1104 224/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.020.3390.39 1116 288/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.022.3390.39 1000 313/2021 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.030.3390.39 1000 442/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.39 1000 533/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.038.3390.39 1000 560/2021 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.004.3390.39 1000 34/2021 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.008.3390.39 1000 88/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
2.011.3390.39 1504 132/2021 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.046.3390.39 1000 185/2021 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.027.3390.39 1000 422/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.037.3390.39 1507 552/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
2.047.3390.39 1000 630/2021 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓ 
2.006.3390.39 1000 57/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIP 
2.010.3390.39 1000 110/2021 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.015.3390.39 1000 175/2021 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
2.023.3390.39 1000 326/2021 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.39 1494 354/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.029.3390.39 1000 428/2021 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.032.3390.39 1940 475/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.041.3390.39 1000 591/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.042.3390.39 1000 606/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.002.3390.39 1000 16/2021 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.007.3390.39 1000 76/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1104 286/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.021.3390.39 1000 301/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.025.3390.39 1303 380/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.028.3390.39 1000 408/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.031.3390.39 1000 460/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.044.3390.39 1000 623/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.005.3390.39 1000 46/2021 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.019.3390.39 1104 263/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.040.3390.39 1511 575/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.043.3390.39 1000 619/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.025.3390.39 1020 666/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 1594 379/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.032.3390.39 1000 474/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.036.3390.39 1000 547/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.039.3390.39 1000 583/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.39 1751 78/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.009.3390.39 1000 100/2021 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS 
2.016.3390.39 1102 193/2021 DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.39 1103 223/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.024.3390.39 1594 352/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
6.033.3390.39 1000 485/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.034.3390.39 1000 495/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.39 1511 535/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.042.3390.39 1511 608/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.001.3390.39 1000 6/2021 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.045.3390.39 1000 120/2021 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.018.3390.39 1107 225/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.020.3390.39 1103 285/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1125 289/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.39 1303 353/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.038.3390.39 1511 561/2021 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.031.3390.39 3941 676/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.011.3390.39 1512 133/2021 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.019.3390.39 1103 262/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.39 1107 264/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.026.3390.39 1303 397/2021 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.030.3390.39 1934 443/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.39 1510 534/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.036.3390.39 1511 549/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.040.3390.39 1000 574/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.044.3390.39 1511 624/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.011.3390.39 1000 131/2021 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.012.3390.39 1000 148/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.013.3390.39 1000 159/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIP 
2.025.3390.39 1494 381/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 31020 636/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 3019 653/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

 

Homologado: 01 de setembro de 2021 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) , 02 de setembro de  2021. 
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MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 68/2021. 
 

SÚMULA: Estabelece novas medidas 
visando o enfrentamento decorrente da 
pandemia da COVID-19 no âmbito do 
Município de Santo Inácio – PR. 

 
A Prefeita Municipal de Santo Inácio, Sra. GENY VIOLATTO, no exercício de 
suas funções e atribuições legais conferidas pelo art. 56, VI da Lei Orgânica 
Municipal, e 
 
CONSIDERANDO o contido no Decreto Estadual nº 8.178/2021 que reavaliou 
as especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19, e  
 
CONSIDERANDO o crescimento contínuo nas taxas de vacinação e imunização 
da população em nosso Município, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - As medidas contidas neste Decreto terão vigor em todo o 

território do Município de Santo Inácio, inclusive condomínios, a partir desta data 
até o dia 15/09/2021. 

 
I – DO TOQUE DE RECOLHER 

 
Art. 2º - Institui, durante a vigência do presente Decreto, entre às 

00:00 horas e às 05:00 horas, diariamente a restrição provisória de circulação de 
pessoas em espaços e vias públicas. 

 
Parágrafo Único: Excetua-se do disposto no caput desde artigo a 

circulação de pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo 
entendidos como tais todos aqueles definidos no Art. 3º deste Decreto. 

 
II – DAS ATIVIDADES CONSIDERADAS ESSENCIAIS 

 

Data 
Publicaç

ão: 
08/08/2

021 
JORNAL 

O 
REGINA

L 
Edição 
nº 49 – 
PÁG. 09 
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Art. 3º Para fins deste Decreto são consideradas atividades 
essenciais, as quais poderão exercer suas atividades normalmente, desde que 
observadas as regras sanitárias e de distanciamento social: 

I – captação, tratamento e distribuição de água; 
II – assistência médica e hospitalar; 
III – assistência veterinária; 
IV – produção, distribuição e comercialização de medicamentos para 

uso humano e veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares, inclusive na 
modalidade de entrega delivery e similares; 

V – produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso 
humano e animal, lojas de conveniência e similares, ainda que localizados em 
rodovias; 

VI – agropecuários para manter o abastecimento de insumos e 
alimentos necessários à manutenção da vida animal; 

VII – funerários; 
VIII – transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte 

remunerado privado individual de passageiros; 
IX – fretamento para transporte de funcionários de empresas e 

indústrias cuja atividade esteja autorizada ao funcionamento; 
X – transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e à 

coleta de lixo; 
XI – captação e tratamento de esgoto e lixo; 
XII – telecomunicações; 
XIII – guarda, uso e controle de substâncias radioativas, 

equipamentos e materiais nucleares; 
XIV – processamento de dados ligados a serviços essenciais; 
XV – imprensa; 
XVI – segurança privada; 
XVII – transporte e entrega de cargas em geral; 
XVIII – serviço postal e o correio aéreo nacional; 
XIX – controle de tráfego aéreo e navegação aérea; 
XX – serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte 

prestados pelas instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive 
unidades lotéricas; 

XXI – atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade 
social, compreendidas no art. 194 da Constituição Federal; 
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XXII – atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização 
do impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, 
por meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de 
reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei Federal nº 13.146, de 
6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

XXIII – outras prestações médico-periciais da carreira de Perito 
Médico, indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; 

XXIV – setores industrial e da construção civil, em geral; 
XXV – geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, 

incluído o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das 
centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia, além de 
produção, transporte e distribuição de gás natural; 

XXVI – iluminação pública; 
XXVII – produção de petróleo e produção, distribuição e 

comercialização de combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de 
petróleo; 

XXVIII – vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 
XXIX – prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e 

de doença dos animais; 
XXX – inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem 

animal e vegetal; 
XXXI – vigilância agropecuária; 
XXXII – produção e distribuição de numerário à população e 

manutenção da infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro; 

XXXIII – serviços de manutenção, assistência e comercialização de 
peças de veículo automotor terrestre ou bicicleta; 

XXXIV – serviços de crédito e renegociação de crédito dos agentes 
financeiros integrantes do Sistema Paranaense de Fomento de que trata o Decreto 
nº 2.570, de 08 de outubro de 2015, alterado pelo Decreto nº 2.855, de 24 de 
setembro de 2019; 

XXXV – fiscalização do trabalho; 
XXXVI – atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou 

similares relacionadas com a pandemia de que trata este Decreto; 
XXXVII – atividades religiosas de qualquer natureza, limitado a 50% 

de sua capacidade para o local, ficando expressamente vedado eventos com 
participação de caravanas de outros municípios;  
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XXXVIII – produção, distribuição e comercialização de produtos de 
higiene pessoal e de ambientes; 

XXXIX – serviços de lavanderia hospitalar e industrial; 
XL – serviços de fisioterapia e terapia ocupacional. 
 
Parágrafo único: Os estabelecimentos comerciais e industriais 

essenciais descritas no caput deste artigo poderão funcionar em seu horário 
comercial normal, limitado às 00h:00min, respeitando a limitação de 50% de sua 
ocupação. 

 
III – DAS ATIVIDADES COMERCIAIS DE RUAS E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NÃO ESSENCIAIS. 
(EXCETO RESTAURANTES, BARES E LANCHONETES) 

 
Art. 4º. As atividades não contempladas no rol do art. 3º deste 

Decreto ficam autorizadas a funcionarem:  
 
I - De segunda-feira à sábado até às 19:00 horas, com limitação de 

50% de sua ocupação, e aos domingos e feriados até às 13:00 horas. 
 

IV – DOS BARES, LANCHONETES E RESTAURANTES. 
 

Art. 5º. Os Bares, Lanchonetes e Restaurantes ficam autorizados a 
funcionarem de segunda-feira a domingo, observado as regras de distanciamento, 
conforme as seguintes determinações de horário e com capacidade de público 
reduzida a 50% (cinquenta por cento): 

I – até às 00h:00min com limitação da capacidade em 50%, 
permitindo-se o funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade de 
entrega e retirada. 

II – Fica permitido a realização de apresentações ao vivo, desde que 
em espaço aberto, com duração máxima de 4 (quatro) horas, sendo atendido 
exclusivamente o público sentado, observado o distanciamento, bem como 
respeitado o toque de recolher entre às 00h:00min e 05h:00min. 

 
V – DAS ACADEMIAS 
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Art. 6º. Fica permitido o funcionamento das academias de ginástica 
entre segunda-feira e sábado, respeitado o horário máximo para encerramento das 
atividades estabelecido pelo toque do recolher, bem como respeitado limite de 
capacidade fixado em 30% (trinta por cento) de sua capacidade máxima. 

 
VI – DOS CONDOMÍNIOS DE LAZER 

 
Art. 7º. Fica instituído o regime de fechamento das praias artificiais 

ou naturais existentes nos condomínios de lazer situados no município de Santo 
Inácio. 

 
Art. 8º. Fica proibida a recepção de mais de 25 (vinte e cinco) 

pessoas por residência situadas nos condomínios de lazer do município. 
 
Art. 9º. Fica o condomínio responsável pela fiscalização do 

descumprimento das regras deste decreto por parte de seus condôminos, devendo 
aplicar-lhes, em caso de descumprimento, as penalidades previstas em seu regimento 
e comunicar à Vigilância Sanitária Municipal, sob pena de responsabilização e 
penalidades inerentes às pessoas jurídicas previstas neste Decreto, sem prejuízo ainda 
das sanções penais e administrativas. 

 
Art. 10. Ficam autorizados os servidores da Vigilância Sanitária 

Municipal e exercerem a livre circulação e fiscalização nas dependências dos 
condomínios, notificando e autuando os infratores em sua própria pessoa, ou quando 
não for possível, fazendo-o pela identificação do imóvel. 

 
VII - DAS AULAS PRESENCIAIS 

 
Art. 11 - Fica autorizado o atendimento pedagógico nos 

estabelecimentos Municipais e Estaduais de ensino para alunos com dificuldade de 
aprendizagem, frequentadores da sala de recursos multifuncional (SRM) e com 
escasso acesso a internet, conforme já vem ocorrendo desde o dia 26 de Julho de 
2021. As demais turmas retornarão de acordo com as determinações ulteriores da 
Secretaria Estadual e Municipal de Educação, mediante o cumprimento do contido 
na Resolução 98/2021 da SESA. 

§ 1º: O atendimento dar-se-á na seguinte forma: 

 
 
 

Portaria nº 170/2021 

 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 
ESPECIAL à servidora DENISE DULCE DONASSAN, RG. Nº 4.522.591-
7-PR, lotada nesta municipalidade como Zeladora, contados no período de 
01/09/2021 a 29/11/2021. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 31 DE AGOSTO DE 2021. 
    
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

Portaria nº 171/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 
ESPECIAL à servidora DYEIME MORAES PAZ, RG. Nº 9.687.775-7-PR, 
lotada nesta municipalidade como Zeladora, contados no período de 
01/09/2021 a 29/11/2021. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 31 DE AGOSTO DE 2021. 
    
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal  
 

Portaria nº. 172/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
   

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora NATALI DE OLIVEIRA MELO, RG. Nº 9.395.748-2/PR, lotada 
como Técnica de Enfermagem, compreendido no período de 01/09/2021 a 
30/09/2021 referentes ao período aquisitivo de 11/02/2020 a 11/02/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 31 DE AGOSTO DE 2021. 

  
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal      
 

Portaria nº. 173/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
   
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora MICHELE CRISTINA RODRIGES DIAS, RG. Nº 9.975.808-2/PR, 
lotada como Conselheira Tutelar, compreendido no período de 06/09/2021 
a 05/10/2021 referentes ao período aquisitivo de 10/01/2020 a 10/01/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE SETEMBRO DE 2021. 

  
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     
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MUNICÍPIO JARDIM OLINDA 
 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 003/2021, que após a análise e verificação das 
documentações de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

Nº EMPRESA 

01  
ALPAV PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
 
 
                                                               Jardim Olinda, 31 de agosto de 2021 . 
 
 
                      presidente da comissão :  Ronil Paulo Gomes 
                      membros da comissão  :   Manoel Rodrigues da Silva 
                                                                        Heitor Esplendor Junior 
                                                                        Gregorio Ferreira Silva                                             
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MUNICÍPIO JARDIM OLINDA 
 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 003/2021, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 
 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

01 ALPAV PAVIMENTAÇÃO E 
URBANIZAÇÃO 

R$ 156.213,32 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
 
 
                                                               Jardim Olinda, 31 de agosto de 2021 . 
 
 
                      presidente da comissão :  Ronil Paulo Gomes 
                      membros da comissão  :   Manoel Rodrigues da Silva 
                                                                       Heitor Esplendor Junior 
                                                                       Gregorio Ferreira Silva                                             
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 31

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    
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I) Educação Infantil e 0 a 3 anos: no momento, permanecem as 
aulas somente por meio remoto; 

II) Educação Infantil IV e V: no momento, permanecem as aulas 
somente por meio remoto; 

III) Educação Fundamental: Sistema híbrido já vem 
ocorrendo desde o dia 26 de Julho de 2021, na forma disposta no “caput” deste 
artigo. 

§ 2º: - Dentre as medidas de segurança sanitária, deve ser observado 
obrigatoriamente as seguintes: 

I) A escola deverá primar pelas medidas de contingência, 
respeitando a quantidade de alunos por metro quadrado, bem como todo o 
protocolo de atendimento; 

II) Os pais deverão assinar na secretaria dos estabelecimentos de 
ensino o termo de responsabilidade autorizando o seu filho a frequentar as aulas 
presenciais, permanecendo na escola o horário estipulado pela mesma; 

III) É obrigatório a utilização de máscara por parte do alunos 
e professores; 

IV) Todos deverão fazer uso individual de materiais escolares e 
garrafas de água; 

V) Crianças categorizadas como grupo de risco não participarão 
deste apoio pedagógico presencial por motivo de proteção, mas garantirão seu 
atendimento de forma remota; 

 
VIII - DAS REGRAS PARA REALIZAÇÃO DE ALGUMAS  

CATEGORIAS DE EVENTOS – 
 
Art. 12 - Permite a realização de algumas categorias de eventos, 

conforme capacidade disposta nos § 1º a § 4º deste artigo, e desde que respeitadas 
todas as medidas de prevenção, controle sanitário e os limites estabelecidos em ato 
normativo próprio da Secretaria de Estado da Saúde. 

 
§ 1º Os eventos realizados em espaços abertos, para público 

exclusivamente sentado ou delimitado, sem consumo de alimentos e bebidas, 
poderão ser realizados com capacidade máxima de lotação de 60% do previsto para 
o local, desde que este número não exceda o limite de quinhentas pessoas. 
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§ 2º Os eventos realizados em espaços abertos, para público 
exclusivamente sentado ou delimitado, com consumo de alimentos e bebidas, 
poderão ser realizados com capacidade máxima de lotação de 50% do previsto para 
o local, desde que este número não exceda o limite de quinhentas pessoas. 

 
§ 3º Os eventos realizados em espaços fechados, para público 

exclusivamente sentado ou delimitado, sem consumo de alimentos e bebidas, 
poderão ser realizados com capacidade máxima de lotação de 40% do previsto para 
o local, desde que este número não exceda o limite de 150 (cento e cinquenta) 
pessoas. 
 

§ 4º Os eventos realizados em espaços fechados, para público 
exclusivamente sentado ou delimitado, com consumo de alimentos e bebidas, 
poderão ser realizados com capacidade máxima de lotação de 30% do previsto para 
o local, desde que este número não exceda o limite de 120 (cento e vinte) pessoas e 
deverá respeitar a seguinte ordem: 

 
I - espaços com capacidade máxima de 200 pessoas poderão ter 

eventos de no máximo 80 pessoas; 
II - espaços com capacidade entre 201 a 500 pessoas, poderão sediar 

eventos de no máximo 150 pessoas; 
III - espaços com capacidade entre 501 a 1000 pessoas poderão 

sediar eventos de no máximo 300 pessoas; 
IV - espaços com capacidade máxima acima de 1001 pessoas 

poderão sediar eventos de no máximo 400 pessoas. 
 
Art. 13 - O retorno da realização dos eventos ocorrerá de forma 

gradativa e escalonada, condicionado à avaliação dos indicadores de monitoramento 
dos casos de COVID-19 no Paraná, e pode ser modificado a qualquer tempo, para 
mais ou para menos, a depender do cenário da doença. 

 
IX - DAS DEMAIS PROIBIÇÕES 

 
Art. 14– As reuniões e festas em locais públicos ou privados, 

chácaras, sítios, lanchonetes de rodovia, áreas e espaços de lazer para locação e 
residências, deverão obedecer às determinações contidas neste Decreto, não  
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podendo gerar aglomeração de pessoas, ficando sujeitos os organizadores e 
proprietários do imóvel às penalidades legais; 

 
Parágrafo único: As reuniões familiares, se necessária a sua 

realização, ficam limitadas a no máximo 25 (vinte e cinco) pessoas, devendo esta 
regra ser observada nas residências de todo município, área urbana, rural e 
condomínios de lazer (Pousada do Paranapanema e Oasis), sob pena de multa ao 
proprietário, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
 

Art. 15 - Permanece proibida a realização presencial dos eventos, de 
qualquer tipo, que possuam uma ou mais das seguintes características: 

I - eventos dançantes ou de outra modalidade de interação que 
demandem contato físico entre os frequentadores; 

II - eventos em local fechado que não possua sistema de 
climatização com renovação do ar; 

III - eventos que demandem a permanência do público em pé 
durante sua realização; 

IV - eventos com duração superior a 4 horas; 
V - eventos esportivos com presença de público; 
VI - eventos que não consigam garantir o controle de público no 

local ou que possam atrair presença de público superior àquele determinado nesta 
norma, como exposições, festivais, etc... 

VII - eventos realizados em locais não autorizados para esse fim. 
VIII - eventos que não atendam os critérios previstos nesta 

legislação e demais normativas vigentes. 
 
Art. 16 - O período de realização dos eventos não pode contrariar as 

disposições do horário de circulação de pessoas, estabelecido neste Decreto. 
 
Art. 17 - Todos os eventos deverão respeitar as normativas sanitárias 

a serem dispostas na Resolução SESA do Governo do Estado do Paraná. 
 

 
X - DO DEVER DE FISCALIZAÇÃO PELOS ESTABELECIMENTOS 

COMERCIAIS. 
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Art. 18 - Todos os estabelecimentos deverão atuar de forma a evitar 
o contágio e disseminação do vírus COVID-19, mantendo a higienização constante 
do local, evitando aglomerações e organizando filas, mantendo o distanciamento das 
pessoas, observando ainda as seguintes regras:  

I - não permitir o ingresso de pessoas no estabelecimento sem o uso 
de máscara; 

II – fornecer álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para 
clientes (ao entrar no estabelecimento e nos caixas);  

III - controlar a lotação de 1 (uma) pessoa para cada 25 (vinte e 
cinco) metros quadrados da área de vendas, considerando o número de funcionários 
e clientes;  

IV -prática da higiene frequente, com a desinfecção de pisos, objetos 
e superfícies tocados com frequência, como, maçanetas, corrimão, balcões, cadeiras, 
carrinhos e cestas de supermercados, dentre outros passíveis de contato direto com 
os clientes e funcionários; 

V – deverá ser permitido o ingresso de apenas uma pessoa por 
família; 

VI – deverão ser organizadas filas dentro e fora do estabelecimento, 
mantendo-se distância mínima de 2m (dois metros) entre as pessoas, devendo ser 
disponibilizado um funcionário para organização e orientação aos clientes; 

 
Parágrafo único: - A responsabilidade pela organização das filas de 

que trata o inciso VI e o fornecimento do álcool em gel previsto no inciso II será do 
próprio estabelecimento; 

 
XI – DAS PENALIDADES 

 
Art. 19. As penalidades aplicadas pelo presente decreto são 

cumulativas entre si, não importando a aplicação de uma, na renúncia da outra. 
 
Art. 20. Ficam estabelecidas a multas aos infratores nos seguintes 

valores e condições: 
§1º. Pessoa física que descumprir as normas deste Decreto 

Municipal no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais); 
§2º. Pessoa jurídica que descumprir as normas deste Decreto 

Municipal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais); 
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§3º. Pessoa que em isolamento aguardando resultado de exame ou 
após resultado positivo, rompe-lo, burla-lo, ou utilizar-se de qualquer outro meio 
para viola-lo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

 
Art. 21. As multas previstas neste Decreto Municipal serão aplicadas 

em dobro em caso de reincidência. 
 
Art. 22. As pessoas jurídicas que reincidirem em penalidades do 

presente decreto terão decreta a suspensão de seu alvará de localização e 
funcionamento pelo período de até 30 (trinta) dias. 
 

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 

Art. 23. Toda e qualquer infração ao presente Decreto Municipal 
será encaminhada à Promotoria de Justiça de Colorado para apuração e aplicação 
das medidas penais cabíveis. 

 
Art. 24 - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente 

Decreto será caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator 
às penalidades e sanções penais (art. 268 do Código Penal)1. 

 
Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

ficando revogado as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
Santo Inácio – PR, 03 de Setembro de 2021. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita do Município de Santo Inácio – PR. 

                                                           
1Art. 268 – Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de 
doença contagiosa: 
Pena – detenção, de um mês a um ano, e multa. 
Parágrafo único – A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde pública ou 
exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro. 

Santo Inácio – PR, 03 de 

GENY VIOLATTO
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 288/2021 

PREGÃO ELETRONICO:..Nº 38/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ POSTO BRASILIA DE COLORADO LTDA 

CNPJ: ................................ 78.929.213/0001-90 

OBJETIVO:....................... Aquisição de combustível para frota de veículos do Município de Colorado, Estado do Paraná. 

VALORES DO ITENS DA ATA 

Item Descrição/ Especificação Unidade Quantidade Marca Preço do 

litro 

Tabela 

ANP de 

22/08/21 

a 

28/08/21 

Paraná 

Valor Anual 

Máximo 

Estimado 

 (R$) 

Desconto 

Proposto 

01 

GASOLINA; ADITIVADA; AUTOMOTIVA; DE 

ACORDO COM AS LEGISLACOES VIGENTES DA 

ANP 

LT 140.000,00  Ipiranga 6,165 834.820,00 2% 

2 

OLEO DIESEL; CLASSIFICACAO S-10; 10 PPM 

UTILIZACAO EM AUTOMOTIVO, DE ACORDO 

COM AS LEGISLACOES VIGENTES DA ANP - 

AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO 

LT 490.000,00  Ipiranga 4,642 2.256.450,00 2% 

3 

ALCOOL ETILICO HIDRATADO (ETANOL) - 

AEHC; COMUM; PARA UTILIZACAO 

AUTOMOTIVA; MAXIMO DE 8% POTENCIAL 

HIDROGENIONICO; DE ACORDO COM AS 

LEGISLACOES VIGENTES DA ANP 

LT 170.000,00  Ipiranga 4,878 790.160,00 2% 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 

2.024.3390.30 594 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.036.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 

2.044.3390.30 1000 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 

2.001.3390.30 1000 GOVERNADORIA MUNICIPAL 

2.026.3390.30 1303 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 

2.035.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

2.020.3390.30 1103 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

2.040.3390.30 1000 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 

2.020.3390.30 1125 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

2.025.3390.30 494 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.007.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 

2.011.3390.30 1000 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

2.025.3390.30 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.043.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 

2.020.3390.30 1107 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

2.034.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 

2.024.3390.30 494 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.020.3390.30 1116 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

2.024.3390.30 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

2.042.3390.30 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 

2.020.3390.30 1104 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

2.039.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 

 

Homologado: 31 de Agosto de 2021 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,01 de setembro de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

 
EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 300/2021 

PREGÃO ELETRONICO:..Nº 33/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ MONDIAL FOGOS LTDA 

CNPJ: ................................ 07.203.347/0001-80 

OBJETIVO:....................... CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, TENDA, PALCOS, 

ILUMINAÇÃO DE PALCO, MESA DE SOM, GERADOR DE ENERGIA, CONTÊINER COM CHUVEIRO, FECHAMENTOS PARA 

TENDA E VIGILÂNCIA DESARMADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETÁRIAS 

VALOR DO CONTRATO: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
12 4,00  UND LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA - 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE 
ENERGIA - POR DIA, MÓVEL - SILENCIOSO 
- COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KVA - 
TRIFÁSICO - TENSÃO 380/220 WATTS - 60 
HZ - CABOS ELÉTRICOS PARA QUE POSSA 
FICAR LIGADO 24 HORAS SE NECESSÁRIO, 
O CINSUMO DE ÓLEO DIESEL SERÁ POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, 
LOCAÇÃO PARA EVENTOS DE ATÉ 4 DIAS. 

STEMAC 2.400,00  9.600,00  

Total 
9.600,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.003.3390.39 1000 25/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.007.3390.39 1511 77/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1107 287/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.031.3390.39 1941 461/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
1.015.3390.39 1000 511/2021 ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.036.3390.39 1510 548/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.042.3390.39 1510 607/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.025.3390.39 1032 672/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.018.3390.39 1104 224/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.020.3390.39 1116 288/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.022.3390.39 1000 313/2021 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.030.3390.39 1000 442/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.39 1000 533/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.038.3390.39 1000 560/2021 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.004.3390.39 1000 34/2021 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.008.3390.39 1000 88/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
2.011.3390.39 1504 132/2021 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.046.3390.39 1000 185/2021 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.027.3390.39 1000 422/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.037.3390.39 1507 552/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
2.047.3390.39 1000 630/2021 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓ 
2.006.3390.39 1000 57/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIP 
2.010.3390.39 1000 110/2021 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.015.3390.39 1000 175/2021 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
2.023.3390.39 1000 326/2021 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.39 1494 354/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.029.3390.39 1000 428/2021 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.032.3390.39 1940 475/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.041.3390.39 1000 591/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.042.3390.39 1000 606/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.002.3390.39 1000 16/2021 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.007.3390.39 1000 76/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1104 286/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.021.3390.39 1000 301/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.025.3390.39 1303 380/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.028.3390.39 1000 408/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.031.3390.39 1000 460/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.044.3390.39 1000 623/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.005.3390.39 1000 46/2021 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.019.3390.39 1104 263/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.040.3390.39 1511 575/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.043.3390.39 1000 619/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.025.3390.39 1020 666/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 1594 379/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.032.3390.39 1000 474/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.036.3390.39 1000 547/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 

2.039.3390.39 1000 583/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.39 1751 78/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.009.3390.39 1000 100/2021 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS 
2.016.3390.39 1102 193/2021 DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.39 1103 223/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.024.3390.39 1594 352/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
6.033.3390.39 1000 485/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.034.3390.39 1000 495/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.39 1511 535/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.042.3390.39 1511 608/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.001.3390.39 1000 6/2021 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.045.3390.39 1000 120/2021 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.018.3390.39 1107 225/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.020.3390.39 1103 285/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1125 289/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.39 1303 353/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.038.3390.39 1511 561/2021 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.031.3390.39 3941 676/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.011.3390.39 1512 133/2021 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.019.3390.39 1103 262/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.39 1107 264/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.026.3390.39 1303 397/2021 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.030.3390.39 1934 443/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.39 1510 534/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.036.3390.39 1511 549/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.040.3390.39 1000 574/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.044.3390.39 1511 624/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.011.3390.39 1000 131/2021 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.012.3390.39 1000 148/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.013.3390.39 1000 159/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIP 
2.025.3390.39 1494 381/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 31020 636/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 3019 653/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

 

Homologado: 01 de setembro de 2021 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) , 02 de setembro de  2021. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 
 

 
EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 301/2021 

PREGÃO ELETRONICO:..Nº 33/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ R. GARDIM LOCAÇÕES 

CNPJ: ................................ 16.096.071/0001-70 

OBJETIVO:....................... CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, TENDA, PALCOS, 

ILUMINAÇÃO DE PALCO, MESA DE SOM, GERADOR DE ENERGIA, CONTÊINER COM CHUVEIRO, FECHAMENTOS PARA 

TENDA E VIGILÂNCIA DESARMADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETÁRIAS 

VALOR DO CONTRATO: R$ 38.850,00   (trinta e oito mil, oitocentos e cinqüenta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
10 150,00  UND LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 

INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, COM MONTAGEM 
E DESMONTAGEM, COM MANUTENÇÃO, 
ASSEIO DE PELO MENOS DUAS VEZES AO 
DIA E ABASTECIMENTO DIÁRIO DE PAPEL 
HIGIÊNICO, EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE OU MATERIAL SIMILAR, COM 
TETO TRANSLÚCIDO, PISO 
ANTIDERRAPANTE, JANELAS DE 
VENTILAÇÃO, TRAVA INTERNA DE 
SEGURANÇA, RESISTENTE A VIOLAÇÃO E 
COM INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO, 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,10 M DE FRENTE 
X 1,10 M DE FUNDO X 2,10 M DE ALTURA, 
0,50 M DE ALTURA DO ASSENTO, 
COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, COM 
VOLUME DE TANQUE DE 
APROXIMADAMENTE 220 LITROS, PORTA 
PAPEL HIGIÊNICO, COM ABERTURA DA 
PORTA EM APROXIMADAMENTE 180º, PARA 
USO DO PÚBLICO EM GERAL COM 
IDENTIFICADOR MASC. OU FEM., PARA 
EVENTOS DE ATÉ 4 DIAS. 

R.GARDIM 207,00  31.050,00  

11 20,00  UNI LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 
INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, COM MONTAGEM 
E DESMONTAGEM, COM MANUTENÇÃO 
ASSEIO DE PELO MENOS DUAS VEZES AO 
DIA E ABASTECIMENTO DIÁRIO DE PAPEL 
HIGIÊNICO, EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE OU MATERIAL SIMILAR, COM 
TETO TRANSLÚCIDO, PISO 
ANTIDERRAPANTE, JANELAS DE 
VENTILAÇÃO, TRAVA INTERNA DE 
SEGURANÇA, RESISTENTE A VIOLAÇÃO E 
COM INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO, 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,10 M DE FRENTE 
X 1,10 M DE FUNDO X 2,10 M DE ALTURA, 
0,50 M DE ALTURA DO ASSENTO, 
COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, COM 
VOLUME DE TANQUE DE 
APROXIMADAMENTE 220 LITROS, PORTA 
PAPEL HIGIÊNICO, COM ABERTURA DA 
PORTA EM APROXIMADAMENTE 180º , COM 
ADAPTAÇÕES PARA USO DE DEFICIENTE 
FÍSICO, COM IDENTIFICAÇÃO DE MASC. 
FEM., PARA EVENTOS DE ATÉ 4 DIAS. 

R.GARDIM 390,00  7.800,00  

Total 
38.850,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

  

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.003.3390.39 1000 25/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.007.3390.39 1511 77/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1107 287/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.031.3390.39 1941 461/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
1.015.3390.39 1000 511/2021 ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.036.3390.39 1510 548/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.042.3390.39 1510 607/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.025.3390.39 1032 672/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.018.3390.39 1104 224/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.020.3390.39 1116 288/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.022.3390.39 1000 313/2021 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.030.3390.39 1000 442/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.39 1000 533/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.038.3390.39 1000 560/2021 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.004.3390.39 1000 34/2021 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.008.3390.39 1000 88/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

2.011.3390.39 1504 132/2021 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.046.3390.39 1000 185/2021 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.027.3390.39 1000 422/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.037.3390.39 1507 552/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
2.047.3390.39 1000 630/2021 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓ 
2.006.3390.39 1000 57/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIP 
2.010.3390.39 1000 110/2021 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.015.3390.39 1000 175/2021 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
2.023.3390.39 1000 326/2021 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.39 1494 354/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.029.3390.39 1000 428/2021 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.032.3390.39 1940 475/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.041.3390.39 1000 591/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.042.3390.39 1000 606/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.002.3390.39 1000 16/2021 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.007.3390.39 1000 76/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1104 286/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.021.3390.39 1000 301/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.025.3390.39 1303 380/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.028.3390.39 1000 408/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.031.3390.39 1000 460/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.044.3390.39 1000 623/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.005.3390.39 1000 46/2021 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.019.3390.39 1104 263/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.040.3390.39 1511 575/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.043.3390.39 1000 619/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.025.3390.39 1020 666/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 1594 379/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.032.3390.39 1000 474/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.036.3390.39 1000 547/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.039.3390.39 1000 583/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.39 1751 78/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.009.3390.39 1000 100/2021 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS 
2.016.3390.39 1102 193/2021 DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.39 1103 223/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.024.3390.39 1594 352/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
6.033.3390.39 1000 485/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.034.3390.39 1000 495/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.39 1511 535/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.042.3390.39 1511 608/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.001.3390.39 1000 6/2021 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.045.3390.39 1000 120/2021 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.018.3390.39 1107 225/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.020.3390.39 1103 285/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1125 289/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.39 1303 353/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.038.3390.39 1511 561/2021 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.031.3390.39 3941 676/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.011.3390.39 1512 133/2021 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.019.3390.39 1103 262/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.39 1107 264/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.026.3390.39 1303 397/2021 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.030.3390.39 1934 443/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.39 1510 534/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.036.3390.39 1511 549/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.040.3390.39 1000 574/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.044.3390.39 1511 624/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.011.3390.39 1000 131/2021 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.012.3390.39 1000 148/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.013.3390.39 1000 159/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIP 
2.025.3390.39 1494 381/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 31020 636/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 3019 653/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

 

Homologado: 01 de setembro de 2021 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,02  de setembro de 2021. 
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MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
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GIONALe

PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Pregão Eletrônico   Nº 00026/2021

RESULTADO POR FORNECEDOR

12.561.319/0001-75 - NOVAINSTRUMENTS EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*) Valor Unitário Valor Global

1 Refrigerador
cientifico

Unidade 1 R$ 16.642,4900 R$ 9.999,9900 R$ 9.999,9900

Marca: Novainstruments
Fabricante: Novainstruments
Modelo / Versão: NI 1760/350
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CÂMARA CONSERVAÇÃO - com temperatura regulada de 2°C a 8°C; Painel de controle
digital;  Alarme  audiovisual ajustável (alta,  baixa  temperatura);  Controle  de  temperatura  microprocessado  com  display  digital de
temperatura; Sensor imerso  em líquido; Porta de vidro  com sistema anti-embaçante, com capacidade de 350 litros; Revestimento
interno aço e prateleiras reguláveis; Circulação de ar forçada e iluminação interna; Porta com chaveamento; Voltagem: 110V; Sistema
de alarme audiovisual; Sistema de emergência com bateria com autonomia por 24 horas; Discador telefônico.

Total do Fornecedor: R$ 9.999,9900

Valor Global da Ata: R$ 9.999,9900
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

Voltar

Firefox https://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecret...
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico
Nº 00026/2021

Às 15:56 horas do dia 02 de setembro de 2021, após analisado o resultado do Pregão nº 00026/2021, referente ao
Processo nº 62, o pregoeiro, Sr(a) JOAO DOS SANTOS COSTA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos
itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Refrigerador cientifico
Descrição Complementar: Refrigerador de laboratório, tipo: tipo câmara conservação com temperatura regulada,
faixa temperatura interna: faixa de 2 a 8°c, tipo comando: painel de controle digital, tipo alarme: alarme audiovisual
ajustável (alta,baixa temperatura), tipo controle: controle de temperatura microprocessado, tipo sinalizador: display
digital de temperatura, tipo sensor: sensor imerso em líquido, tipo porta: porta de vidro com sistema anti-embaçante,
capacidade  mínima:  capacidade  mínima  de  340  litros,  tipo  revestimento:  revestimento  interno  aço,  prateleiras
reguláveis, características adicionais: circulação de ar forçada, iluminação interna, tipo fechamento portas: porta com
chaveamento, voltagem 110 V, sistema de alarme sonoro e visual, sistema de emergência com bateria que permite
autonomia por no mínimo 24 horas, discador telefônico. garantia, mínima 12 meses.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 16.642,4900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para:  NOVAINSTRUMENTS EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA ,  pelo  melhor  lance de  R$
9.999,9900 .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 02/09/2021
15:56:22

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NOVAINSTRUMENTS EQUIPAMENTOS
PARA LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 12.561.319/0001-75, Melhor lance: R$
9.999,9900

Fim do documento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a Dispensa de Licitação de Chamamento 
Público n°. 33/2021, nos termos do Artigo 24, inciso XX, da Lei Federal n°. 8.666/93 e
artigo 30, inciso VI da Lei Federal nº. 13.019/2014 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 33/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 92/2021

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA 
ESPERANÇA – APAE

CNPJ: 77.208.205/0001-91

Objeto do Contrato: Colaboração institucional da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Nova Esperança, Estado do Paraná, com a finalidade de promover 
ações de interesse público e recíproco, em regime de mútua cooperação entre o 
Município de Uniflor, Estado do Paraná e a entidade, através de Termo de Fomento nº. 
01/2021.

Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  40/2021 - PR

86/2021
86/2021

13/08/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

A.I.KAMITAMI INFORMATICA     (3596)

1 SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAR E
ADMINISTRAÇÃO DE SIST

12,00 0,0000 2.899,00 34.788,00

Total do Fornecedor: 34.788,00

Total Geral: 34.788,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

86/2021
40/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
01/09/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO 
E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO DE DADOS CRÍTICOS E GERENCIAMENTO DE 
SERVIDOR DEDICADO STOREGE, PARA ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO DE BACKUP, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODOS OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   1   de  Setembro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  40/2021 - PR

86/2021
86/2021

13/08/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

A.I.KAMITAMI INFORMATICA     (3596)

1 SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAR E
ADMINISTRAÇÃO DE SIST

12,00 0,0000 2.899,00 34.788,00

Total do Fornecedor: 34.788,00

Total Geral: 34.788,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

86/2021
40/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
01/09/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO 
E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO DE DADOS CRÍTICOS E GERENCIAMENTO DE 
SERVIDOR DEDICADO STOREGE, PARA ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO DE BACKUP, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODOS OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   1   de  Setembro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2021 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
23/09/2021 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
29/2021. 
 
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, 

DEVIDAMENTE PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ 
ÀS 08:45 HORAS DO DIA 23 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 23 DE SETEMBRO DE 2021, ÁS 09:00 HORAS, 
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MÃO DE OBRA DE PEDREIRO 
PARA EXECUÇÃO DE DIVERSOS SERVIÇOS, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE PASSEIOS EM 
CONCRETO, MANUTENÇÃO PREDIAL E PEQUENAS OBRAS, em atendimento às necessidades do 
município de Paranapoema/PR.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 
 
 

Paranapoema/PR, 01 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL    PREGOEIRO 

 
 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021 

 
O Município de Paranapoema/PR, a todas as empresas interessadas em participar do referido 
certame, a RETIFICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021. 
 
 
Onde se lê: 
 
MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES MODELO “DESKTOP” COMPLETO, COM MONITOR, em atendimento às 
Secretaria Municipais do município de Paranapoema/PR 
 
Leia-se: 
 
MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES MODELO “DESKTOP” COMPLETO E MONITOR, em atendimento às 
Secretaria Municipais do município de Paranapoema/PR 
 
 
Ainda, onde se lê: 
 
9.1 – No dia 02 de setembro de 2021 às 10 horas, horário de Brasília/DF, a sessão pública na internet será 
aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa 
de lances. 
 
 
Leia-se: 
 
9.1 – No dia 09 de setembro de 2021 às 14 horas, horário de Brasília/DF, a sessão pública na internet será 
aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa 
de lances. 
 
Considerando que se trata de erro material, não alterando a formulação das propostas tampouco 
a exigência de documentos para habitação, haja vista que os valores unitários e total estimado 
no Termo de Referência demonstram a realidade, a data e hora da Sessão Pública permanecem 
inalteradas, sendo 09 de setembro de 2021, as 14:00 horas. 
 

Paranapoema/PR, 01 de setembro de 2021. 
 
 
 
SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL    PREGOEIRO 

JOÃO DOS SANTOS COSTASIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO DOS SANTOS COSTA
PREGOEIRO

SIDNEI FRAZATTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  
Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  

São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: pmsjivai.pr.gov.br  

 
 

PORTARIA N° 109/2021 
 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei, 

                            RESOLVE: 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado LICENÇA 
PRÊMIO de conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 

 

FUNCIONÁRIO CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO DE 
LICENÇA 

 
Maria Soares 

 
Gari 

 
01/12/1999 a 
30/11/2004 

 

 
 01/09/2021 a 
 29/11/2021                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 

Registra-se e Publica-se. 

 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 31 de agosto de 2021. 

 

 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 052/2021-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI 
                               CNPJ 30.759.356/0001-74 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AVIAMENTOS E TECIDOS PARA CURSOS DE ARTESANATO COM O 
CRAS PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO. 
 
VALOR TOTAL R$-2.272,00 ( Dois Mil, Duzentos e Setenta e Dois Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 02/09/2022. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unida

de 
Quantidad
e 

Preço Preço total 

1 1 ELÁSTICO ROLIÇO PARA MÁSCARA, 
ROLO COM 100 MTS DE 4 MM, NAS 
CORES PRETA E BRANCA  

REAL ELASTICO 
ROLIÇO 

RL 50,00 33,00 1.650,00 

1 27 TECIDO OXFORD TECIDO OXFORD 
LISO DE DIEVRSAS CORES 
COMPOSIÇÃO 100 % ALGODÃO 
DIMENSÕES 1,50LARGURA  

ADAR OXFORD 145 
G 

MT 100,00 6,22 622,00 

 
TOTAL 

 
2.272,00 

 
 
SANTO INACIO PR., 03 DE SETEMBRO DE 2.021. 
 
_________________________________________________________________________________________ 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 053/2021-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: HERNANDES E CIA LTDA - EPP 
                               CNPJ 20.798.806/0001-84 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AVIAMENTOS E TECIDOS PARA CURSOS DE ARTESANATO COM O 
CRAS PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO. 
 
VALOR TOTAL R$-40.587,00 (Quarenta Mil, Quinhentos e Oitenta e Sete Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 02/09/2022. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unida

de 
Quantidad
e 

Preço Preço total 

1 2 FIO PARA OVERLOK 100G - 
COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER   

SANCRIS  UNID 60,00 6,20 372,00 

1 3 FITA DE CETIM Nº 5 - 22MM X 10MTS, 
DIVERSAS CORES   

KIT  UNID 20,00 5,70 114,00 

1 4 FITA DE CETIM Nº 0 - 3MM X 10MTS, 
DIVERSAS CORES   

KIT  UNID 100,00 5,50 550,00 

1 5 FITA DE CETIM  Nº 1  , 7MMX100MTS, 
VÁRIAS CORES   

KIT  UNID 100,00 3,95 395,00 

 

1 6 FITA DE CETIM Nº 2 - 10MM X 10MTS, 
DIVERSAS CORES   

KIT  UNID 50,00 7,80 390,00 

1 7 FITA DE CETIM Nº 3 - 15MM X 10MTS, 
DIVERSAS CORES   

KIT  UNID 50,00 8,90 445,00 

1 8 JUTA NATURAL JUTA NATURAL COM 
1,00 M DE LARGURA.  

PARANA  MT 50,00 12,60 630,00 

1 9 LASTEX BRANCO TUBOS C/10 MTS   SÃO 
JOSE 

 UNID 20,00 16,00 320,00 

1 10 LINHA DE CROCHÊ 100% 
ALGODÃO/CORES VARIADAS   

CIRCULO  UNID 100,00 15,45 1.545,00 

1 11 LINHA PARA COSTURA EM 
POLIESTER COM 5000 METROS   

KRON  UNID 60,00 15,00 900,00 

1 12 PANO DE PRATO ALVEJADO PARA 
BORDADO   

TM 
TEXTIL 

 UNID 500,00 5,63 2.815,00 

1 13 PINCEL PINTURA EM TECIDO (CABO 
VERMELHO CHATO) Nº  00 - PACOTE 
COM 12   UNIDADES  

TIGRE  PCT 10,00 80,00 800,00 

1 14 PINCEL PINTURA EM TECIDO (CABO 
VERMELHO CHATO) Nº 02 - PACOTE 
COM 12  UNIDADES  

TIGRE  PCT 10,00 78,00 780,00 

1 15 PINCEL PINTURA EM TECIDO (CABO 
VERMELHO CHATO) Nº 06 - PACOTE 
COM 12 UNIDADES  

TIGRE  PCT 10,00 62,50 625,00 

1 16 PINCEL PINTURA EM TECIDO (CABO 
VERMELHO CHATO) Nº 08 - PACOTE 
COM 12 U   

TIGRE  PCT 10,00 79,00 790,00 

1 17 PINCEL PINTURA EM TECIDO (CABO 
VERMELHO CHATO) Nº 10 - PACOTE 
COM 12 U   

TIGRE  PCT 10,00 87,40 874,00 

1 18 PISTOLA PARA APLICAÇÃO DE COLA 
QUENTE GRANDE PROFISSIONAL 
INDUSTRIAL,   SUPORTE PORTA 
PINGO RETRÁTIL, BICO PROTETOR 
DE SILICONE, PROTEGE CONTRA 
QUEIMADURAS ACIDENTAIS, 
GATILHO ANATÔMICO, CHAVE 
LIGA/DESLIGA LUMINOSA  

UT.671 
IMPORTA
DA 

 UNID 10,00 57,00 570,00 

1 19 PLÁSTICO TÉRMICO ESTAMPADO   PLAST.C
O 

 MT 100,00 14,95 1.495,00 

1 20 PLÁSTICO TRANSPARENTE 0,15   PLAST.C
O 

 MT 50,00 15,70 785,00 

1 21 TECIDO BRIM DE ALGODÃO   PARANA
TEX 

 MT 100,00 19,75 1.975,00 

1 22 TECIDO CETIM TECIDO: CETIM LISO 
DIVERSAS CORESCOMPOSIÇÃO: 
97% POLIÉSTER 3% ELASTANO, 
DIMENSÕES:  1,40 LARGURA.  

CORTEX  MT 50,00 11,00 550,00 

1 23 TECIDO CHITA TECIDO: 
CHITÃO/CHITA DIVERSAS 
ESTAMPAS 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES:  1,50 LARGURA.  

COTEMIN
AS 

 MT 50,00 11,87 593,50 

1 24 TECIDO FLANELA ALGODÃO  
TECIDO: FLANELA PARA FAZER 
CUEIRO DE BEBE COMPOSIÇÃO: 
100% ALGODÃO, DIMENSÕES 0,80 
LARGURA  

PAPI  MT 50,00 12,00 600,00 

1 25 TECIDO JACQUARD 2,80 LARGURA  
TECIDO: JACQUARD PARA 
DECORAÇÃO , AVETINADO COM 2,80 
DE LARGURA  

CORTEX  MT 100,00 24,40 2.440,00 

1 26 TECIDO MALHA - COMPOSIÇÃO 
100% ALGODÃO   

COSTA 
RICA 

 MT 100,00 19,60 1.960,00 

1 28 TECIDO OXFORD ESTAMPADO P/ 
TOALHA DE MESA  TECIDO OXFORD 
LISO DE DIVERSAS ESTAMPAS PARA 
FAZER TOALHA DE MESA 
COMPOSIÇÃO 100 % ALGODÃO, 
DIMENSÕES 1,50 LARGURA  

CENTRAL  MT 50,00 13,73 686,50 

1 29 TECIDO PARA BORDADO MARIPOSA 
- VÁRIAS CORES   

ESTILOT
EX 

 MT 100,00 29,00 2.900,00 

1 30 TECIDO PARA PONTO CRUZ - 
ETAMINE   

SANTA 
MARGARI
DA 

 MT 100,00 20,98 2.098,00 

1 31 TECIDO PARA VAGONITE   SANTA 
MARGARI
DA 

 MT 100,00 19,61 1.961,00 

1 32 TECIDO PARA VAGONITE EM FITA    ESTILOT
EX 

 MT 100,00 27,00 2.700,00 

1 33 TECIDO TERGAL XADREZ  TECIDO ESTILOT  MT 100,00 18,20 1.820,00 

 

TERGAL XADREZ  100% POLIESTER  EX 
1 34 TECIDO TRICOLINE ESTAMPADO 

ALGODÃO TECIDO ESTAMPADO 
PARA FAZER PATCHWORK 
COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES: 1,40 LARGURA  

DINAMIC
A 

 MT 100,00 13,99 1.399,00 

1 35 TECIDO TRICOLINE LISO 100% 
ALGODÃO   

DINAMIC
A 

 MT 100,00 15,99 1.599,00 

1 36 TNT 1,40 X 50,0 M, 40 G/M - CORES: 
AZUL, ROSA CLARO, PINK, VERDE 
BANDEIRA, VERDE MENTA, BRANCO, 
PRETO, LARANJA, ROXA, 
VERMELHA, MARROM, AMARELA 
(ENTRE OUTRAS CORES)  

SANTA 
FÉ 

 MT 1.000,00 2,11 2.110,00 

 
TOTAL 

 
40.587,00 

 
SANTO INACIO PR., 03 DE SETEMBRO DE 2.021. 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 029/2021-PMSI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 075/2021 
 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 276/2021, de 28 de Junho de 2021, 
assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 029/2021, 
e adjudicar o seu objeto para AQUISIÇÃO DE AVIAMENTOS E TECIDOS PARA ATENDER AS 
ATIVIDADES COM OS CURSOS DE ARTESANATO OFERECIDOS PELO CRAS, as empresas: 
 
BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI – CNPJ 30.759.356/0001-74 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unida

de 
Quantidad
e 

Preço Preço total 

1 1 ELÁSTICO ROLIÇO PARA MÁSCARA, 
ROLO COM 100 MTS DE 4 MM, NAS 
CORES PRETA E BRANCA  

REAL ELASTICO 
ROLIÇO 

RL 50,00 33,00 1.650,00 

1 27 TECIDO OXFORD TECIDO OXFORD 
LISO DE DIEVRSAS CORES 
COMPOSIÇÃO 100 % ALGODÃO 
DIMENSÕES 1,50LARGURA  

ADAR OXFORD 145 
G 

MT 100,00 6,22 622,00 

 
TOTAL 

 
2.272,00 

HERNANDES E CIA LTDA – EPP – CNPJ 20.798.806/0001-84 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unida

de 
Quantidad
e 

Preço Preço total 

1 2 FIO PARA OVERLOK 100G - 
COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER   

SANCRIS  UNID 60,00 6,20 372,00 

1 3 FITA DE CETIM Nº 5 - 22MM X 10MTS, 
DIVERSAS CORES   

KIT  UNID 20,00 5,70 114,00 

1 4 FITA DE CETIM Nº 0 - 3MM X 10MTS, 
DIVERSAS CORES   

KIT  UNID 100,00 5,50 550,00 

1 5 FITA DE CETIM  Nº 1  , 7MMX100MTS, 
VÁRIAS CORES   

KIT  UNID 100,00 3,95 395,00 

1 6 FITA DE CETIM Nº 2 - 10MM X 10MTS, 
DIVERSAS CORES   

KIT  UNID 50,00 7,80 390,00 

1 7 FITA DE CETIM Nº 3 - 15MM X 10MTS, 
DIVERSAS CORES   

KIT  UNID 50,00 8,90 445,00 

1 8 JUTA NATURAL JUTA NATURAL COM 
1,00 M DE LARGURA.  

PARANA  MT 50,00 12,60 630,00 

1 9 LASTEX BRANCO TUBOS C/10 MTS   SÃO  UNID 20,00 16,00 320,00 

 

JOSE 
1 10 LINHA DE CROCHÊ 100% 

ALGODÃO/CORES VARIADAS   
CIRCULO  UNID 100,00 15,45 1.545,00 

1 11 LINHA PARA COSTURA EM 
POLIESTER COM 5000 METROS   

KRON  UNID 60,00 15,00 900,00 

1 12 PANO DE PRATO ALVEJADO PARA 
BORDADO   

TM 
TEXTIL 

 UNID 500,00 5,63 2.815,00 

1 13 PINCEL PINTURA EM TECIDO (CABO 
VERMELHO CHATO) Nº  00 - PACOTE 
COM 12   UNIDADES  

TIGRE  PCT 10,00 80,00 800,00 

1 14 PINCEL PINTURA EM TECIDO (CABO 
VERMELHO CHATO) Nº 02 - PACOTE 
COM 12  UNIDADES  

TIGRE  PCT 10,00 78,00 780,00 

1 15 PINCEL PINTURA EM TECIDO (CABO 
VERMELHO CHATO) Nº 06 - PACOTE 
COM 12 UNIDADES  

TIGRE  PCT 10,00 62,50 625,00 

1 16 PINCEL PINTURA EM TECIDO (CABO 
VERMELHO CHATO) Nº 08 - PACOTE 
COM 12 U   

TIGRE  PCT 10,00 79,00 790,00 

1 17 PINCEL PINTURA EM TECIDO (CABO 
VERMELHO CHATO) Nº 10 - PACOTE 
COM 12 U   

TIGRE  PCT 10,00 87,40 874,00 

1 18 PISTOLA PARA APLICAÇÃO DE COLA 
QUENTE GRANDE PROFISSIONAL 
INDUSTRIAL,   SUPORTE PORTA 
PINGO RETRÁTIL, BICO PROTETOR 
DE SILICONE, PROTEGE CONTRA 
QUEIMADURAS ACIDENTAIS, 
GATILHO ANATÔMICO, CHAVE 
LIGA/DESLIGA LUMINOSA  

UT.671 
IMPORTA
DA 

 UNID 10,00 57,00 570,00 

1 19 PLÁSTICO TÉRMICO ESTAMPADO   PLAST.C
O 

 MT 100,00 14,95 1.495,00 

1 20 PLÁSTICO TRANSPARENTE 0,15   PLAST.C
O 

 MT 50,00 15,70 785,00 

1 21 TECIDO BRIM DE ALGODÃO   PARANA
TEX 

 MT 100,00 19,75 1.975,00 

1 22 TECIDO CETIM TECIDO: CETIM LISO 
DIVERSAS CORESCOMPOSIÇÃO: 
97% POLIÉSTER 3% ELASTANO, 
DIMENSÕES:  1,40 LARGURA.  

CORTEX  MT 50,00 11,00 550,00 

1 23 TECIDO CHITA TECIDO: 
CHITÃO/CHITA DIVERSAS 
ESTAMPAS 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES:  1,50 LARGURA.  

COTEMIN
AS 

 MT 50,00 11,87 593,50 

1 24 TECIDO FLANELA ALGODÃO  
TECIDO: FLANELA PARA FAZER 
CUEIRO DE BEBE COMPOSIÇÃO: 
100% ALGODÃO, DIMENSÕES 0,80 
LARGURA  

PAPI  MT 50,00 12,00 600,00 

1 25 TECIDO JACQUARD 2,80 LARGURA  
TECIDO: JACQUARD PARA 
DECORAÇÃO , AVETINADO COM 2,80 
DE LARGURA  

CORTEX  MT 100,00 24,40 2.440,00 

1 26 TECIDO MALHA - COMPOSIÇÃO 
100% ALGODÃO   

COSTA 
RICA 

 MT 100,00 19,60 1.960,00 

1 28 TECIDO OXFORD ESTAMPADO P/ 
TOALHA DE MESA  TECIDO OXFORD 
LISO DE DIVERSAS ESTAMPAS PARA 
FAZER TOALHA DE MESA 
COMPOSIÇÃO 100 % ALGODÃO, 
DIMENSÕES 1,50 LARGURA  

CENTRAL  MT 50,00 13,73 686,50 

1 29 TECIDO PARA BORDADO MARIPOSA 
- VÁRIAS CORES   

ESTILOT
EX 

 MT 100,00 29,00 2.900,00 

1 30 TECIDO PARA PONTO CRUZ - 
ETAMINE   

SANTA 
MARGARI
DA 

 MT 100,00 20,98 2.098,00 

1 31 TECIDO PARA VAGONITE   SANTA 
MARGARI
DA 

 MT 100,00 19,61 1.961,00 

1 32 TECIDO PARA VAGONITE EM FITA    ESTILOT
EX 

 MT 100,00 27,00 2.700,00 

1 33 TECIDO TERGAL XADREZ  TECIDO 
TERGAL XADREZ  100% POLIESTER  

ESTILOT
EX 

 MT 100,00 18,20 1.820,00 

1 34 TECIDO TRICOLINE ESTAMPADO 
ALGODÃO TECIDO ESTAMPADO 
PARA FAZER PATCHWORK 
COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES: 1,40 LARGURA  

DINAMIC
A 

 MT 100,00 13,99 1.399,00 

1 35 TECIDO TRICOLINE LISO 100% 
ALGODÃO   

DINAMIC
A 

 MT 100,00 15,99 1.599,00 

 

1 36 TNT 1,40 X 50,0 M, 40 G/M - CORES: 
AZUL, ROSA CLARO, PINK, VERDE 
BANDEIRA, VERDE MENTA, BRANCO, 
PRETO, LARANJA, ROXA, 
VERMELHA, MARROM, AMARELA 
(ENTRE OUTRAS CORES)  

SANTA 
FÉ 

 MT 1.000,00 2,11 2.110,00 

 
TOTAL 

 
40.587,00 

 
                                        Santo Inácio, 03 de setembro de 2021. 
                                                         

      
GENY VIOLATTO            

                                                Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 010/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 

CONTRATADO: GH Calegari Consultoria Pública e Patrimonial EIRELI - ME 

CNPJ nº 22.129.751/0001-45 

BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 

OBJETO: 1º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 010/2021, até 11/09/2021, 
nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8666/93, firmado com a empresa GH Calegari 
Consultoria Pública e Patrimonial EIRELI - ME, CNPJ nº 22.129.751/0001-45, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LEVANTAMENTOPATRIMONIAL/INVENTÁRIO DE BENS PUBLICOS. 

Os valores contratados permanecem inalterados. 

VIGÊNCIA: 11 de setembro de 2021 
SANTO INÁCIO – PR, 10 DE AGOSTO DE 2021. 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
 
 
 

EXTRATO DO 8º APOSTILAMENTO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021 - PMSI 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA - CNPJ 11.975.132/0001-55             
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 8º APOSTILAMENTO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021 – PMSI 
LOTE 0001: ETANOL – passando o valor de R$ 4,78 (Quatro reais e setenta e oito 
centavos)/litro para o valor de R$ 4,94 (Quatro reais e noventa e quatro centavos)/litro. 
 
a) Fica acrescido ao valor primitivo da Ata de Registro de Preços o valor de R$ 2.659,63 

(Dois mil, seiscentos e cinquenta e nove reais, sessenta e três centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                           

      003 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  
      001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  
      15.452.0011.2043  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
00095  3.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
00100  3.3.90.30.00.00  504  Material de Consumo                                                                                                  
      05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
      002  DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL 
      26.782.0011.2042 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE ROSDOVIARIO MUNICIPAL 
00515  3.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
00520  3.3.90.30.00.00  504  Material de Consumo 
00525  3.3.90.30.00.00  510 Material de Consumo 
00530  3.3.90.30.00.00  511  Material de Consumo 
      003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
      15.452.0011.2043  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
00630  3.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
00635  3.3.90.30.00.00  504  Material de Consumo 
00640  3.3.90.30.00.00  510  Material de Consumo 
00645  3.3.90.30.00.00  510  Material de Consumo 
      06 DEPTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
      001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL  
      08.244.006.6019  MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL DO CRAS  
00720  3.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
       07 DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
       001 DIVISÃO DE ENSINO  
       12.361.0007.2033 Manutenção E OFERTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
00985  3.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
00990  3.3.90.30.00.00  103  Material de Consumo 
00995  3.3.90.30.00.00  104  Material de Consumo 
01000  3.3.90.30.00.00  107  Material de Consumo 

 
VIGÊNCIA: 19 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
DATA DA ASSINATURA: 27 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 
 
 

GENY VIOLATTO  
Prefeita Municipal 

 

 
 

EXTRATO DO 10º APOSTILAMENTO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 - FMS 

 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA -  CNPJ 11.975.132/0001-55             
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 10º APOSTILAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 – FMS 
LOTE 0001: ETANOL – passando do valor de R$ 4,78 (Quatro reais e setenta e oito 
centavos)/litro para o valor de R$ 4,94 (Quatro reais e noventa e quatro centavos)/litro. 
 
 
a) Fica acrescido ao valor primitivo da Ata de Registro de Preços o valor de R$ 2.218,64 (Dois 

mil, duzentos e dezoito reais, sessenta e quatro centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
09 DEPTO DE SAÚDE 
001 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0014.2097 Manutenção dos Veículos da Unidade Básica de Saúde 
00390 – 00001 – 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
00395 – 00303 – 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
 
VIGÊNCIA: 19 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
DATA DA ASSINATURA: 27 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO  
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 

             
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2021-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 027/2021-PMSI 
 

• Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
• Contratado: COMOSSATO & COMOSSATO LTDA 
                             CNPJ Nº 04.278.540/0001-92 
• Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FRETAMENTO DE 

VEÍCULOS DESTINADO AO TRANSPORTE ESCOLAR RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL 

• Valor do Contrato: R$ 133.460,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Quatrocentos e Sessenta 
Reais)  

•  Prazo de Vigência do Contrato : 31/12/2021 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 03/09/2021. 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 027/2021-PMSI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 073/2021 
 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo 
licitatório realizado por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do 
Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 276/2021, de 28 de Junho de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
027/2021, e adjudicar o seu objeto para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO DE VEÍCULOS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL, a 
empresa: 
 
COMOSSATO & COMOSSATO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Unid. Qtde Preço Preço total 
1 1 TRANSPORTE COLETIVO ESCOLAR UNIVERSITÁRIO 

INTERMUNICIPAL – LINHA SANTO INÁCIO / MARINGÁ  
TRANSPORTE COLETIVO ESCOLAR UNIVERSITÁRIO 
INTERMUNICIPAL 
VEÍCULO DO TIPO MICRO-ÔNIBUS COM MOTORISTA, 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 32 (TRINTA E DOIS) 
PASSAGEIROS SENTADOS, POLTRONAS INDIVIDUAIS E 
RECLINÁVEIS, COM AR CONDICIONADO E ITENS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS EM LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 
SENDO ESTE TRAJETO REALIZADO DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA, NO PERÍODO NOTURNO, IDA E VOLTA, 
PERCORRENDO 220 KM DIÁRIOS.  

KM 22.000,00 3,98 87.560,00 

1 2 TRANSPORTE COLETIVO ESCOLAR UNIVERSITÁRIO 
INTERMUNICIPAL – LINHA SANTO / MARINGÁ 
TRANSPORTE COLETIVO ESCOLAR UNIVERSITÁRIO 
INTERMUNICIPAL 
VEÍCULO DO TIPO VAN COM MOTORISTA, CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 16 (DEZESSEIS) PASSAGEIROS SENTADOS, 
POLTRONAS INDIVIDUAIS E RECLINÁVEIS, COM AR 
CONDICIONADO E ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS EM 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE. SENDO ESTE TRAJETO 
REALIZADO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, NO PERÍODO 
NOTURNO, IDA E VOLTA, PERCORRENDO 170 KM DIÁRIOS.  

KM 17.000,00 2,70 45.900,00 

 
TOTAL 

 
133.460,00 

 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE  001  - ITEM 001 : Empresa- COMOSSATO & 
COMOSSATO LTDA, CNPJ 04.278.540/0001-92, no valor  total  de R$ 87.560,00 ( Oitenta e 
sete mil, quinhentos  e sessenta reais ) e - ITEM 002 : Empresa - COMOSSATO & 
COMOSSATO LTDA, CNPJ 04.278.540/0001-92, no valor  total  de R$ 45.900,00 ( Quarenta 
e cinco mil, novecentos reais ). 
                                        Santo Inácio, 02  de setembro  de 2021.                                                   

       
GENY VIOLATTO            

                                                Prefeita Municipal 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 040/2021 tudo em conformidade com os documentos 
que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do Artigo 24, da 
Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa JOMANE CONCRETAGEM E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Londrina, estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob nº. 00.028.873/0004-55, quanto à aquisição de concreto usinado FCK-20 MPA, 
com frete incluso.  
O valor total depreendido para a contratação é de R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos 
reais).  
Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.  
Publique.  
 
Santo Inácio-PR, 03 de setembro de 2021.  
 
 

PREFEITA MUNICIPAL 
GENY VIOLATTO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.11/2021,  objetivando a Execução dos 

serviços de enfermagem, técnicos de enfermagem e agentes de endemias junto ao 

HOSPITAL MUNICIPAL "DR. GREGÓRIO TCHALEKIAN", USF – UNIDADE DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA / SALA DE VACINA e SETOR DE ENDEMIAS, pelo prazo de 06 

(seis) meses, com escalas e carga horária conforme determinação do Departamento 

Municipal de saúde.. decorrente de Inexigibilidade n°    3/2021, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a LETICIA TAVARES 

DAMACENO  portador do CPF sob nº. 058.823.269-66. aditivam o contrato na 

importância de R$    19.016,94 (dezenove mil e dezesseis reais e noventa e quatro 

centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 01 de setembro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

dezenove mil e dezesseis reais e noventa e quatro centavos

www.elotech.com.br

CRUZEIRO DO SU

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.8/2021,  objetivando a Execução dos 

serviços de enfermagem, técnicos de enfermagem e agentes de endemias junto ao 

HOSPITAL MUNICIPAL "DR. GREGÓRIO TCHALEKIAN", USF – UNIDADE DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA / SALA DE VACINA e SETOR DE ENDEMIAS, pelo prazo de 06 

(seis) meses, com escalas e carga horária conforme determinação do Departamento 

Municipal de saúde.. decorrente de Inexigibilidade n°    2/2021, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a MARIA EDUARDA 

APARECIDA GALDINO  portador do CPF sob nº. 116.139.539-33. aditivam o 

contrato na importância de R$     8.591,70 (oito mil, quinhentos e noventa e um reais 

e setenta centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 01 de setembro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

oito mil, quinhentos e noventa e um reais e setenta centavos

www.elotech.com.br

CRUZEIRO DO SU

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.12/2021,  objetivando a Execução dos 

serviços de enfermagem, técnicos de enfermagem e agentes de endemias junto ao 

HOSPITAL MUNICIPAL "DR. GREGÓRIO TCHALEKIAN", USF – UNIDADE DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA / SALA DE VACINA e SETOR DE ENDEMIAS, pelo prazo de 06 

(seis) meses, com escalas e carga horária conforme determinação do Departamento 

Municipal de saúde.. decorrente de Inexigibilidade n°    3/2021, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a PAULO JANDUHI 

ERNESTO ANDRADE  portador do CPF sob nº. 027.336.424-30. aditivam o contrato 

na importância de R$    19.016,94 (dezenove mil e dezesseis reais e noventa e 

quatro centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 01 de setembro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

dezenove mil e dezesseis reais e noventa e quatro centavos

www.elotech.com.br

CRUZEIRO DO SU

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.18/2021,  objetivando a Execução dos 

serviços de enfermagem, técnicos de enfermagem e agentes de endemias junto ao 

HOSPITAL MUNICIPAL "DR. GREGÓRIO TCHALEKIAN", USF – UNIDADE DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA / SALA DE VACINA e SETOR DE ENDEMIAS, pelo prazo de 06 

(seis) meses, com escalas e carga horária conforme determinação do Departamento 

Municipal de saúde.. decorrente de Inexigibilidade n°    4/2021, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a REGINA CABRAL 

DE LIMA  portador do CPF sob nº. 041.280.089-66. aditivam o contrato na 

importância de R$     9.541,26 (nove mil, quinhentos e quarenta e um reais e vinte e 

seis centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 01 de setembro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

nove mil, quinhentos e quarenta e um reais e vinte e seis centavos

www.elotech.com.br

CRUZEIRO DO SU

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.7/2021,  objetivando a Execução dos 

serviços de enfermagem, técnicos de enfermagem e agentes de endemias junto ao 

HOSPITAL MUNICIPAL "DR. GREGÓRIO TCHALEKIAN", USF – UNIDADE DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA / SALA DE VACINA e SETOR DE ENDEMIAS, pelo prazo de 06 

(seis) meses, com escalas e carga horária conforme determinação do Departamento 

Municipal de saúde.. decorrente de Inexigibilidade n°    2/2021, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a THIAGO SOUZA 

DOS SANTOS  portador do CPF sob nº. 124.495.469-10. aditivam o contrato na 

importância de R$     8.591,70 (oito mil, quinhentos e noventa e um reais e setenta 

centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 01 de setembro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

oito mil, quinhentos e noventa e um reais e setenta centavos

www.elotech.com.br

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.62/2020,  objetivando a Fornecimento 

de até 40 cestas básica mensal destinada ás famílias com vulnerabilidade social e 

econômica, por meio do Departamento Municipal de Ação Social, com entrega de 

acordo a necessidade, pelo período de 12 (doze) meses.. decorrente de Pregão n°   

22/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

e a RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 31.945.654/0001-

11. aditivam o contrato na importância de R$        1,00 (um real) nos termos  da  Lei 

de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 03 de setembro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

um real

www.elotech.com.br

CRUZEIRO DO SU

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.38/2020,  objetivando a  Contratação 

de empresa especializada para prestação de Serviços  Médicos,  realização de até 

45 (quarenta e cinco) plantões mensais  de 12 (doze) horas cada.. decorrente de 

Pregão n°   10/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a LEVANDOSKI & LEVANDOSKI LTDA - ME  inscrita no 

CNPJ sob nº. 18.303.534/0001-52. aditivam o contrato na importância de R$   

664.200,00 (seiscentos e sessenta e quatro mil e duzentos reais) nos termos  da  Lei 

de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 31 de agosto de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

seiscentos e sessenta e quatro mil e duzentos reais

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  
CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO- Nº 023/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 
objeto, futuros e eventuais fornecimento de Materiais Esportivos e Uniformes para o Departamento 
Municipal de Esporte e Lazer.,  conforme descritos no TERMO DE REFERENCIA no Anexo I do edital, as 
empresas: 

 
O DE SENA LTDA - ME – CNPJ: 17.507.751/0001-00, com sede na Av. Heitor Alencar Furtado, 

2225, Bairro Jardim São Jorge – CEP: 87.711-000 – Paranavaí – PR. valor total de R$ 26.525,90 (vinte seis 
mil, quinhentos e vinte cinco reais e noventa centavos); 

 
 ANDRE E. S. SCHILLINGE- EPP – CNPJ: 02.441.945/0001-74, com sede na Av. Capivara, 1515, 

Jardim Buhler -  CEP: 93.900-000 – Ivoti- RS., valor total de R$  10.955,45(dez mil, novecentos e cinquenta 
e cinco reais e quarenta e cinco centavos)  

 
 

 
Cruzeiro do Sul, 02 de setembro de 2021 

 

 

 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

PREFEITO MUNICIPAL

(Continuação da página anterior)
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 - TELEFONE (44) 3136-0200 
www.florida.pr.gov.br  

 
DECRETO Nº 3.841, DE 2 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 

Dispõe sobre o funcionamento do Complexo 
Integrado da Educação Básica junto à Casa 
de Cultura Salute Dall´Ago Carrilho. 

 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o art. 57 da Lei Orgânica do Município de Flórida,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica determinado o funcionamento do Complexo Integrado da Educação Básica de 

Flórida, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, junto às instalações da Casa de Cultura 
Salute Dall´Ago Carrilho. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Flórida, 2 de setembro de 2021. 
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 - TELEFONE (44) 3136-0200 

www.florida.pr.gov.br  

 
LEI Nº 668, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 

Altera a Lei nº 597, de 2019, nela inserindo 
novas ações e investimentos constantes no 
anexo Plano de Ação e Investimentos (PAI) 
do Município de Flórida. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica alterada a Lei nº 597, de 2019, nela inserindo novas ações e 

investimentos constantes no anexo Plano de Ação e Investimentos (PAI) do Município de 
Flórida. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Flórida, 3 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital por 
ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2021.09.03 14:38:16 -03'00'

(Continua na página seguinte)
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 075/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 032/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA NO ÂMBITO REGIONAL 

                       (art. 48 Lei Complementar Federal nº 123/2006) 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 032/2021, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Registro 
de preços para Contratação de empresa para fornecimento de forma parcelada de 
acordo com a necessidade de Tolha de papel 23 cm, e suplementos alimentar formulas 
alimentares para atender as necessidades dos e departamentos: Departamento Municipal de 
Administração e do Departamento Municipal de Saúde. Conforme especificação do Termo 
de Referência, especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o presente edital, de acordo 
com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que no dia 21 de 
setembro de 2021 às 09h00 horas, sendo que a disputa se destina exclusivamente à 
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores 
Individuais e Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada com preferência no âmbito 
Local e Regional conforme determinação da Lei complementar 147/2014, em sessão pública 
eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 21/09/2021, através do site 
https://www.licitanet.com.br. O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / 
PORTAL DE TRANSPARENCIA, http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes, ou 
poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
Cruzeiro do Sul, 01 de setembro de 2021. 
      
 
                                                           

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 
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D E C R E T O Nº 99/2021 
Declara deserto 07 da Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 028/2021, e dá outras 
providências. 
 
 

Objeto da licitação: Contratação de empresa para aquisição de computadores e eletrônicos, 
visando atender à necessidade dos Departamentos Municipais de Cruzeiro do Sul.  
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; e, CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na 
realização de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico não houve qualquer interessado 
no item: 
 
07- Monitor LCD LED 19,5" ou superior - com ajuste de altura. Destinados aos 
Departamento de Administração e  Departamento de Licitações e contratos. 
 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica declarado DESERTO o item citado para todos os efeitos administrativos e legais a 
licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 028/2021. 
Art. 2o Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias a abertura de um 
novo processo para aquisição do referido item. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, em 03 de setembro de 
2021. 
                                                             

 
 

__________________________ 
Marcos Cesar Sugigan 

Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

DO SUL 
    GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2021 
Pregão 023/2021- PROCESSO ADM 045/2021 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste 
ato pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN; 

CONTRATADO: O DE SENA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 17.507.751/0001-00, com sede na Av. Heitor Alencar 
Furtado, 2225, Bairro Jardim São Jorge – CEP: 87.711-000 – Paranavaí – PR., telefone (44) 3422-0920, email: 
lodriesportes@hotmail.com,  neste ato representado pelo administrador o  senhor Osvair de Sena, afirmam: 
– DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa para aquisição de Materiais Esportivos e 
Uniformes para o Departamento Municipal de Esporte e Lazer. 
– DO PREÇO: R$ 26.525,90 (vinte seis mil, quinhentos e vinte cinco reais e noventa centavos), sendo o valor 
unitário de cada item os constantes dos anexos deste, conforme sua proposta relativa ao Pregão ELETRÔNICO 
n.º23/2021 de 04/08/2021, conforme descrição abaixo:  

Item Cód. Qtde Descrição Marca Valor 
Unit. 

Valor  
Total  

1 35583 15 

Bola de futebol de campo, confeccionada em laminado 
externo de PU, com 32 gomos costurados à mão, com câmara 
de ar feita através de borracha butílica e estruturas de anéis, 
forro com enrolamento de fios sintéticos na câmara de ar, 
miolo de borracha removível, peso entre 410-450g e 
circunferência entre 68-70cm. 

Penalty 94,00 1.410,00 

5 35587 03 
Calibrador Caneta. Acompanha duas agulhas e possui pequeno 
gancho para facilitar o transporte. Ideal para bolas de todas as 
modalidades. 

Magussy 29,90 89,70 

14 35596 02 

Uniforme de futebol de campo adulto malha esportiva 100% 
poliéster dryfit gramatura entre 110 e 140g, todos com 
sublimação contendo: 22 camisetas com brasão do município 
em um dos lados, costa enumerada. 22 meiôespersonalizados 
composições profissionais 52% poliamida 31% algodão 11% 
poliéster 6% elastodieno, 22 calções malha esportiva 100% 
poliéster (dryfit) em transfer com brasão do município, de um 
dos lados e do outro lado enumerado inclusas camisas de 
goleiro e calção de goleiro em cores diferentes de acordo com 
o solicitado pela secretaria. Podendo ser alterado a cor de 
acordo com a solicitação do departamento. Tamanhos do P 
adulto ao GG adulto. Toda a mercadoria tem que ser em 
transfersublimático. 

Prã-Pria 1.788,15 3.576,30 

15 35597 
 

02 
 

Uniforme de futebol de campo infantil malha esportiva 100% 
poliéster dryfit gramatura entre 110 e 140g, todos com 
sublimação contendo: 22 camisetas com brasão do município 
em um dos lados, costa enumerada. 22 meiôes personalizados 
composições profissionais 52% poliamida 31% algodão 11% 
poliéster 6% elastodieno, 22 calções  malha esportiva 100% 
poliéster (dryfit) em transfer com brasão do município, de um 
dos lados e do outro lado enumerado inclusas camisas de 
goleiro e calção de goleiro em cores diferentes de acordo com 
o solicitado pela secretaria. Podendo ser alterado a cor de 
acordo com a solicitação do departamento. Tamanhos do P 
adulto ao GG adulto. Toda a mercadoria tem que ser em 
transfersublimático. 

Prã-Pria 1.956,32 3.912,64 

16 35598 02 

Uniforme de futebol de campo juvenil malha esportiva 100% 
poliéster dryfit gramatura entre 110 e 140g, todos com 
sublimação contendo: 22 camisetas com brasão do município 
em um dos lados, costa enumerada. 22 meiôespersonalizados 
composições profissionais 52% poliamida 31% algodão 11% 
poliéster 6% estodieno, 22 calções malha esportiva 100% 
poliéster (dryfit) em transfer com brasão do município, de um 

Prã-Pria 1.921,10 3.842,20 
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dos lados e do outro lado enumerado inclusas camisas de 
goleiro e calção de goleiro em cores diferentes de acordo com 
o solicitado pela secretaria. Podendo ser alterado a cor de 
acordo com a solicitação do departamento. Tamanhos do P 
adulto ao GG adulto. Toda a mercadoria tem que ser em 
transfersublimático. 

17  35599 02 

Uniforme de futebol de campo 8 a 11 anos, malha esportiva 
100% poliéster dryfit gramatura entre 110 e 140g, todos com 
sublimação contendo: 22 camisetas com brasão do município 
em um dos lados, costa enumerada. 22 meiôes personalizados 
composições profissionais 52% poliamida 31% algodão 11% 
poliéster 6% elastodieno,  22 calções malha esportiva 100% 
poliéster (dryfit) em transfer com brasão do município, de um 
dos lados e do outro lado enumerado inclusas camisas de 
goleiro e calção de goleiro em cores diferentes de acordo com 
o solicitado pela secretaria. Podendo ser alterado a cor de 
acordo com o a solicitação do departamento. Tamanhos P 
adulto ao GG adulto. Toda a mercadoria tem que ser em 
transfersublimático. 

Prã-Pria 1.907,44 3.814,88 

19 35601 02 

Uniforme de futsal masculino adulto malha esportiva 100% 
poliéster dryfit gramatura entre 110 e 140g, todos com 
sublimação contendo: 16 camisetas  com brasão do município 
em um dos lados, costa enumerado. 16 meiôes personalizados 
composições profissionais 52% poliamida 31% algodão 11% 
poliéster 6% elastodieno, 16 calções malha esportiva 100% 
poliéster (dryfit) em transfer com brasão do município, de um 
dos lados e do outro lado enumerado inclusas camisas de 
goleiro e calção de goleiro em cores diferentes de acordo com 
o solicitado pela secretaria. Podendo ser alterado a cor de 
acordo com a solicitação do departamento. Tamanhos P 
adulto ao GG adulto. Toda a mercadoria tem que ser em 
transfersublimático. 

Prã-Pria 1.490,50 2.981,00 

20 35602 02 

Uniforme de vôlei feminino infantil malha esportiva 100% 
poliéster dryfit gramatura entre 110 e 140g, todos com 
sublimação contendo: 16 camisetas  com brasão do município 
em um dos lados, costa enumerada, 16 calções malha 
esportiva 100% poliéster (dryfit) em trasnfer com brasão do 
município, de um dos lados e do outro lado enumerado 
inclusas camisas de goleiro e calção de goleiro em cores 
diferentes de acordo com o solicitado pela secretaria. 
Podendo ser alterado a cor de acordo com o solicitado pela 
secretaria. Podendo ser alterado a cor de acordo com a 
solicitação do departamento. Tamanhos P adulto ao GG 
adulto. Toda a mercadoria tem que ser em 
transfersublimático. 

Prã-Pria 1.341,33 2.682,66 

21 35603 02 

Uniforme de vôlei feminino adulto malha esportiva 100% 
poliéster dryfit gramatura entre 110 e 140g, todos com 
sublimação contendo: 16 camisetas com brasão do município 
em um dos lados, costa enumerada, 16 calções  malha 
esportiva 100% poliéster (dryfit) em transfer com brasão do 
município, de um dos lados e do outro lado enumerado 
inclusas camisas do goleiro e calção do goleiro em cores 
diferentes de acordo com o solicitado pela secretaria . 
Podendo ser alterado a cor de acordo com a solicitação do 
departamento. Tamanhos do P adulto ao GG adulto. Toda a 
mercadoria tem que ser transfersublimático. 

Prã-Pria 1.218,25 2.436,50 

22 35604 02 Bolsa de massagem térmico. Scalibu 98,90 197,80  
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23 35605 02 Placar de mesa confeccionado em PVC, com sistema 
articulado, dimensões 15x24x8cm, 20 pontos e 5sets. Vollo 148,16 296,32 

25 35607 30 Estatuetas de troféus 19,5 cm de altura intercambiável Vitária 19,93 597,90 

28 35610 10 Tornozeleira cano longo Neoprene Poker 28,90 289,00 

29 35611 10 Joelheira Neoprene Poker 39,90 399,00 

Total............................................................................................................................................................... R$ 26.525,90 
 

- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
09.001.27.812.0012.2053 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 

523 09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.30.00.0 01000   MATERIAL DE CONSUMO 
– DA VIGÊNCIA: Até 02 de setembro de 2022. 
- DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, estado do Paraná,  

 
Cruzeiro do Sul - Pr,  02 de setembro 2021 

 
___________________________________                                               _____________________________ 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL                                                               O DE SENA LTDA - ME               
CONTRATANTE                             CONTRATADA 

______________________________ 
Nivaldo de Oliveira 

Diretor do Departamento Municipal de Esporte de Lazer 
Fiscal e Gestor do Contrato 

TESTEMUNHAS:     
 
            ______________________                                                                     _____________________ 
 Nome:                                                                                                                     Nome:  
 CPF:                                                                                                              CPF:  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO- Nº 028/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 
objeto,  futuras e eventuais fornecimento de forma fracionada, de computadores e eletrônicos, visando 
atender à necessidade dos Departamentos Municipais de Cruzeiro do Sul,  conforme descritos no TERMO 
DE REFERENCIA no Anexo I do edital, as empresas: 

 
ISRAEL MOTTA DE SOUZA JUNIOR-ME - CNPJ: 28.862.607/0001-08, com sede na Rua 

da Liberdade, 149- Sala A– Jardim Sumaré - Cep: 86.430-000 – Santo Antonio da Platina - 
Estado do Paraná, valor total de R$ 10.931,60 (dez mil, novecentos e trinta e um reais, e 
sessenta centavos); 

 
 
 RCP NET WORKS – INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA – EPP – CNPJ: 

05.745.961/0001-49, com sede na  Av. Paraná, 131-Sala 03- Centro- Cep: 86.690-000 – Colorado – Estado 
do Paraná, valor total de R$ 8.065,00(oito mil e sessenta e cinco reais)   

 
 A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO – CNPJ: 33.072.590/0001-17, com sede na Rua Ezequeis 

Leme de Carvalho, 187, Conjunto Hab. Julio Zacharias -  CEP: 87.600-000 – Nova Esperança - Estado do 
Paraná, no valor total de R$ 6.708,00(seis mil, setecentos e oito reais).   

 
  

 
 

 
Cruzeiro do Sul, 03 de setembro de 2021 

 

 

 

 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

                                      Lei n° 519/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Santa Inês e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 
ÍNDICE POR ARTIGOS 

TÍTULO I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 

Capítulo I – Das Disposições Preliminares sobre a Estrutura Básica .......................................... Art. 1º a 3º 

Capítulo II – Das Disposições Finais sobre a Estrutura .............................................................. Art. 4º a 11 

TÍTULO II 

DAS ÁREAS DE COMPETÊNCIA DAS UNIDADES INTEGRANTES DA ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL 

Capítulo I – Do Gabinete do Prefeito ................................................................................................. Art. 12 

Capítulo II – Da Procuradoria Geral do Município............................................................................. Art. 13 

Capítulo III – Da Secretaria Municipal de Administração ......................................................... Art. 14 a 15 

Capítulo IV – Da Secretaria Municipal de Finanças .......................................................................... Art. 16 

Capítulo V – Da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico .... Art. 17 

Capítulo VI – Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esportes .......................... Art. 18 

Capítulo VII – Da Secretaria Municipal de Saúde ............................................................................. Art. 19 

Capítulo VIII – Da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania ..................................... Art. 20 

Capítulo IX – Da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos .............................................. Art. 21 

Capítulo X - Das unidades estruturais comuns as Secretarias .................................................... Art. 22 a 25 

Capítulo XI – Das Disposições Finais......................................................................................... Art. 26 a 29 
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ANEXOS 

Anexo I – Quadro da estrutura organizacional 

Anexo II – Tabela de vencimentos dos cargos comissionados 

TÍTULO I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES SOBRE A ESTRUTURA BÁSICA 

Art. 1º. Para desenvolver as suas atividades legais e constitucionais, o Município de Santa Inês 
disporá de unidades organizacionais da Administração Direta, integradas segundo os setores de 
atividades relativas às metas e objetivos definidos nesta Lei. 

§ 1º. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal. 

§ 2º. A Administração Direta compreende o exercício das atividades de administração pública 
municipal, executado diretamente pelas unidades administrativas, a saber: 

I – unidade de assessoramento e apoio direto ao Prefeito e aos titulares das unidades 
administrativas, para o desempenho de funções auxiliares, coordenação e controle de assuntos e 
programas intersecretariais; 

II – secretarias municipais, órgãos de primeiro nível hierárquico, para o planejamento, comando, 
coordenação, fiscalização, execução, controle e orientação normativa da ação do Poder 
Executivo. 

Art. 2º. A estrutura organizacional do Poder Executivo do Município de Santa Inês será 
representada pelas seguintes unidades: 

a) Gabinete do Prefeito; 

b) Procuradoria Geral do Município; 

c) Secretaria Municipal de Administração; 

d) Secretaria Municipal de Finanças; 

e) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico; 

f) Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esportes; 

g) Secretaria Municipal de Saúde; 
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h) Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania; 

i) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

Art. 3º. A estrutura organizacional e funcional básica do Gabinete do Prefeito e das Secretarias 
Municipais, atendidas as suas peculiaridades, poderá compreender unidades administrativas dos 
seguintes níveis: 

I – Nível de Direção Superior, com funções relativas à liderança, articulação e controle das 
atuações e dos resultados das respectivas áreas de atividades, que será representado pelo Chefe 
de Gabinete ou por Secretários Municipais, remunerados por subsídio; 

II – Nível de Direção, com funções de desenvolvimento das atividades das unidades 
administrativas, inerentes à finalidade do órgão, que será representado por Diretor, símbolo CC1; 

III – Nível de Gerência, com funções de desenvolvimento das atividades das unidades 
administrativas, inerentes à sua área de atuação, que será representada por: 

a) Gerente de Unidade Administrativa de Grande Porte, símbolo CC2; 

b) Gerente de Unidade Administrativa de Médio Porte, símbolo CC3 

IV – Nível de Chefia ou Assessoramento, representado por Chefe ou Assessor, símbolo CC4. 

§ 1º. A estrutura hierárquica dos cargos definidos neste artigo está configurada pelos respectivos 
símbolos representativos estabelecidos na ordem constante do caput. 

§ 2º. Os cargos comissionados previstos neste artigo têm as seguintes especificidades: 

a) Subsídio – cargo comissionado de livre nomeação para as funções de Chefe de Gabinete e 
Secretários Municipais; 

b) CC1 – cargo comissionado de livre nomeação para as funções de Direção; 

c) CC2 – cargo comissionado de livre nomeação para as funções de Gerência de Unidade 
Administrativa de Grande Porte; 

d) CC3 – cargo comissionado de livre nomeação para as funções de Chefia de Unidade 
Administrativa de Médio Porte; 

e) CC4 – cargo comissionado de livre nomeação para as funções de Assessoramento; 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS SOBRE A ESTRUTURA 
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Art. 4º. A Administração Municipal poderá ser assessorada por Conselhos, órgãos colegiados 
com o objetivo de colaborar com os mais diversos setores da comunidade. 

Parágrafo único – Os órgãos colegiados de que trata este artigo terão regulamentação própria, 
sendo vedada a remuneração de seus membros. 

Art. 5º. Para o desempenho das atividades pertinentes aos órgãos que integram a estrutura 
organizacional ora estabelecida, ficam criados os cargos constantes do Anexo I desta Lei, 
obedecendo-se à lotação, simbologia e quantidade nele fixadas. 

Art. 6º. O subsídio dos ocupantes dos cargos previstos no inciso I, do artigo 3º desta Lei, 
observará o valor definido pelo Poder Legislativo. 

Art. 7º. A remuneração dos cargos comissionados observará os padrões de vencimentos 
constantes do Anexo II desta Lei, vedado o pagamento de verba de representação ao respectivo 
ocupante. 

Art. 8º. O funcionário efetivo designado para exercer função gratificada (FG) fará jus, a título de 
gratificação o adicional no percentual de 10% (dez por cento) a 100% (cem por cento) de seu 
vencimento base, tendo em vista a essencialidade, complexidade e responsabilidade das funções 
ou atribuições, bem como as condições e natureza do trabalho das unidades administrativas. 

§ 1°. O exercício de função gratificada (FG) é atividade privativa de funcionário estatutário 
efetivo dos quadros do Poder Executivo Municipal de Santa Inês.   

§ 2°. A quantidade e as lotações das funções gratificadas (FG) são as constantes no anexo I desta 
Lei.   

Art. 9º. Para todos os efeitos legais, o subsídio e a remuneração dos cargos de provimento em 
comissão, criados por esta Lei, somente poderão ser alterados por lei específica, observada a 
iniciativa privativa em cada caso, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices. 

Parágrafo único – Ao subsídio e a remuneração dos cargos previstos nesta Lei se aplicam o 
disposto nos incisos X e XI do artigo 37 da Constituição Federal. 

Art. 10. Os cargos de remuneração por subsídio e os cargos em comissão criados por esta Lei, de 
livre nomeação pelo Chefe do Poder Executivo, serão exercidos por ocupantes que detenham 
suficiente habilitação, quando a área de atuação assim o exigir. 

Art. 11. O servidor municipal efetivo nomeado em cargo em comissão, de qualquer órgão que 
compõe a estrutura administrativa do município, poderá ser remunerado somente por uma das 
seguintes hipóteses: 

I – pelo vencimento de seu cargo efetivo acrescido de gratificação pelo exercício da função 
comissionada no percentual de 10% (dez por cento) a 100% (cem por cento) de seu vencimento 

(Continuação da página anterior)
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III – o assessoramento às unidades do Município em assuntos de finanças; 

IV – a gestão da legislação tributária e financeira do Município; 

V – a inscrição e cadastramento dos contribuintes, bem como a orientação dos mesmos, e a 
efetiva arrecadação dos tributos devidos ao ente público; 

VI – a inscrição da dívida ativa; 

VII – a guarda e movimentação de valores; 

VIII – a programação de desembolso financeiro; 

IX – a liquidação e o pagamento das despesas; 

X – a elaboração de balancetes, demonstrativos e balanços, bem como a publicação dos 
informativos financeiros determinados pela Constituição Federal; 

XI – a prestação anual de contas e o cumprimento das exigências de controle externo; 

XII - os registros e controles contáveis; 

XIII – a organização e atualização do sistema operacional do Cadastro Técnico para o 
desempenho da Prefeitura Municipal de Santa Inês; 

XIV – a análise, controle e acompanhamento dos custos dos programas e atividades dos órgãos 
da Administração; 

XV – a supervisão dos investimentos públicos, bem como o controle dos investimentos e da 
capacidade de endividamento do Município; 

XVI – a contratação de auditoria externa, quando necessária, para análise das contas municipais; 

XVII – a coordenação da gestão dos Fundos afetos à Secretaria; 

XVIII – a administração das dotações atribuídas às diversas unidades orçamentárias, relativas ao 
sistema central que representa e outras atividades correlatas.  

Parágrafo único – O Secretario Municipal de Finanças tem por competência: 

I – promover a execução da política tributária e financeira; 

II – desenvolver e realizar o acompanhamento das receitas e despesas realizadas, efetuando 
projeções, compondo fluxos de caixa, sempre em formato gerencial, objetivando o suporte 
decisório; 
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III – acompanhar a elaboração do Plano Plurianual e do Orçamento Municipal, 
compatibilizando-o à Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como acompanhar a sua execução; 

IV – executar as atividades de contabilidade e finanças e as atribuições fiscais e tributárias; 

V – desenvolver outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo, no 
âmbito de sua área de atuação. 

CAPÍTULO V 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

Art. 17. Compete a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento 
Econômico: 

I – elaborar e encaminhar ao Chefe do Poder Executivo, estudos para a implantação do Plano 
Diretor do Município; 

II – promover estudos e pesquisas para o planejamento integrado do desenvolvimento do 
Município; 

III – propor medidas administrativas ou projetos de lei que possam repercutir no planejamento 
integrado do Município; 

IV – contribuir para que o planejamento seja uma atividade contínua, adaptando os planos 
setoriais ou globais à dinâmica do desenvolvimento; 

V – colaborar com as unidades da Administração Municipal para a consecução do planejamento 
integrado do Município; 

VI – elaborar estudos objetivando eventuais adaptações das obras municipais ao Plano Diretor do 
Município; 

VII – sugerir estímulos e restrições tributárias ou administrativas necessárias à implantação do 
Plano Diretor e a realização de programas setoriais; 

VIII – a execução de política organizacional visando à elaboração de projetos para obtenção de 
recursos junto aos Governos Federal e Estadual; 

IX – a montagem dos processos necessários ao encaminhamento dos projetos elaborados pelos 
diversos órgãos do Município perante os Governos Federal e Estadual; 

X – a manutenção de cadastro atualizado de todos os projetos de interesse do município 
protocolados em órgãos públicos; 
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XI– a promoção de todos os trâmites dos processos para a obtenção dos respectivos convênios 
e/ou contratos; 

XII – a promoção, estímulo e apoio ao processo de desenvolvimento municipal às iniciativas 
privadas e públicas relacionadas com o setor industrial, comercial, de serviços e turístico; 

XIII – a liderança de campanhas em nível macrorregional que resultem em conquistas em obras 
de infraestrutura e fortalecimento da economia; 

XIV– o fomento às campanhas e iniciativas que minimizem a questão do desemprego e 
aumentem a circulação de renda necessária ao crescimento do Município; 

XV – a organização, programação, orientação, controle e supervisão das atividades relativas ao 
fomento das atividades industrial, comercial, de serviços e turística no Município; 

XVI– a organização, desenvolvimento e execução das campanhas e intercâmbio com órgãos 
afins, visando o desenvolvimento do Município nas suas áreas de atuação; 

XVII – o estímulo e apoio das iniciativas privadas e públicas, ligadas à sua área de atuação, 
através de orientação para obtenção de financiamentos, visando ao crescimento e ao progresso 
do Município; 

XVIII – o desenvolvimento e acompanhamento dos objetivos, metas e ações do Planejamento 
Estratégico de Governo que estejam relacionados à Secretaria; 

XIX – a promoção, estímulo e fomento às atividades agropecuárias e apoio aos sistemas de 
distribuição e abastecimento dos produtos agropecuários do Município de Santa Inês; 

XX – a organização, programação, orientação, controle e supervisão das atividades relativas ao 
fomento da atividade agropecuária; 

XXI – criar e viabilizar mecanismos de apoio e incentivo aos produtores rurais, objetivando a 
geração de emprego e renda; 

XXII – a definição e execução das políticas agrícolas e de abastecimento para o Município, 
visando à organização da cadeia produtiva e sua sustentabilidade econômica e ambiental; 

XXIII – o planejamento operacional, a formulação e a execução da política ambiental do 
Município; 

XXIX – o controle, monitoramento, desenvolvimento e mapeamento das áreas verdes e reservas 
ambientais do Município; 

XIX – a execução de outras atribuições afins. 

Parágrafo único – Ao Secretario Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento 
Econômico compete: 
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I – providenciar a elaboração e encaminhamento dos estudos para a implantação do Plano 
Diretor do Município; 

II – providenciar a elaboração de estudos e pesquisas e propor medidas administrativas ou 
projetos de lei que possam repercutir no planejamento integrado do Município; 

III – interagir com os dirigentes das demais unidades da Administração Municipal para a 
consecução do planejamento integrado do Município, fazendo com que seja contínua, adaptando 
os planos setoriais ou globais à dinâmica do desenvolvimento; 

IV – elaborar estudos objetivando eventuais adaptações das obras municipais ao Plano Diretor do 
Município; 

V – sugerir estímulos e restrições tributárias ou administrativas necessárias à implantação do 
Plano Diretor e a realização de programas setoriais; 

VI – acompanhar as atividades referentes aos Conselhos vinculadas à sua área de atuação; 

VII – desempenhar outras atividades determinadas pelo Chefe do Executivo, no âmbito de sua 
área de atuação; 

VIII – executar a política organizacional visando à elaboração de projetos para obtenção de 
recursos junto aos Governos Federal e Estadual; 

IX – montar os processos necessários ao encaminhamento dos projetos elaborados pelos diversos 
órgãos do Município perante os Governos Federal e Estadual; 

X – manter cadastro atualizado de todos os projetos de interesse do município protocolados em 
órgãos públicos; 

XI– promover todos os trâmites dos processos para a obtenção dos respectivos convênios e/ou 
contratos; 

XII – a promoção, estímulo e apoio ao processo de desenvolvimento municipal às iniciativas 
privadas e públicas relacionadas com o setor industrial, comercial, de serviços e turístico; 

XIII – a liderança de campanhas em nível macrorregional que resultem em conquistas em obras 
de infraestrutura e fortalecimento da economia; 

XIV– o fomento às campanhas e iniciativas que minimizem a questão do desemprego e 
aumentem a circulação de renda necessária ao crescimento do Município; 

XV – a organização, programação, orientação, controle e supervisão das atividades relativas ao 
fomento das atividades industrial, comercial, de serviços e turística no Município; 

XVI– a organização, desenvolvimento e execução das campanhas e intercâmbio com órgãos 
afins, visando o desenvolvimento do Município nas suas áreas de atuação; 
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XVII – o estímulo e apoio das iniciativas privadas e públicas, ligadas à sua área de atuação, 
através de orientação para obtenção de financiamentos, visando ao crescimento e ao progresso 
do Município; 

XVIII – o desenvolvimento e acompanhamento dos objetivos, metas e ações do Planejamento 
Estratégico de Governo que estejam relacionados à Secretaria; 

XIX – a promoção, estímulo e fomento às atividades agropecuárias e apoio aos sistemas de 
distribuição e abastecimento dos produtos agropecuários do Município de Santa Inês; 

XX – criar e viabilizar mecanismos de apoio e incentivo aos produtores rurais, objetivando a 
geração de emprego e renda; 

XXI – a definição e execução das políticas agrícolas e de abastecimento para o Município, 
visando à organização da cadeia produtiva e sua sustentabilidade econômica e ambiental; 

XXII – o planejamento operacional, a formulação e a execução da política ambiental do 
Município; 

XXIII – o controle, monitoramento, desenvolvimento e mapeamento das áreas verdes e reservas 
ambientais do Município; 

XXIV – promover o levantamento das informações necessárias para manter atualizados o Plano 
Diretor e os planos de ação governamental do Município no que concerne à proteção do Meio 
Ambiente. 

XXV – desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo, 
no âmbito de sua área de atuação. 

 

CAPÍTULO VI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

Art. 18. Será de competência da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esportes: 

I – o planejamento operacional e a execução das atividades pedagógicas de ensino, consoante a 
legislação vigente, compreendendo a pesquisa didático-pedagógica para o desenvolvimento do 
ensino municipal; 

II – o planejamento, coordenação, supervisão, promoção e divulgação de atividades e iniciativas 
artístico-culturais; 

III – a programação, organização, coordenação e execução das atividades de promoção e 
desenvolvimento do turismo, esporte e lazer; 
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IV – o desenvolvimento de indicadores de desempenho para o sistema municipal de ensino, 
compreendendo o controle da documentação escolar, a assistência ao estudante e o 
gerenciamento nas questões específicas da área; 

V – o fomento ao acesso da população aos benefícios da educação artístico-cultural e outras 
atividades correlatas; 

VI – o fomento às iniciativas comunitárias relacionadas com projetos de natureza esportiva e 
recreativa que visem a concorrer para a melhoria das condições de vida da população do 
Município de Santa Inês; 

VII – a articulação com os outros órgãos municipais, com os demais níveis de governo e 
entidades da iniciativa privada para a programação de atividades com alunos da rede municipal 
referentes a ensino, cultura, assistência social, saúde, fundamental na área de atuação do 
Município; 

VIII – a articulação para promoção de parcerias com órgãos educacionais do governo estadual, 
objetivando avanços na qualidade do ensino oferecido no município; 

IX – a administração dos próprios e espaços destinados às áreas educacionais, artístico-culturais 
e de práticas esportivas; 

X – a coordenação da gestão dos Fundos afetos à Secretaria. 

Parágrafo único – O Secretario Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esportes tem por 
competência: 

I– planejar, orientar e executar as atividades relativas ao ensino; 

II – planejar, supervisionar, orientar, acompanhar e controlar o desempenho da Rede Municipal 
de Ensino, em consonância com as normas do Sistema Federal e Estadual de Educação e fixar os 
objetivos setoriais e as linhas da política municipal de Cultura; 

III – promover o desenvolvimento de atividades e iniciativas de natureza desportiva; 

IV – administrar as unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, os espaços destinados às 
áreas artístico-culturais, de patrimônio histórico, bem como o estádio municipal, ginásios e 
centros esportivos que fazem parte do complexo esportivo do Município; 

V – elaborar e coordenar planos e programas que viabilizem o desenvolvimento da política 
turística, educacional e cultural do Município; 

VI - elaborar programas de apoio à prática desportiva, incentivando seu desenvolvimento em 
todas as suas formas; 

VII – promover a formação permanente e continuada dos profissionais da educação municipal; 
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VIII – fomentar as manifestações culturais, tanto no que se refere à produção de cultura quanto 
no que concerne à divulgação de produtos culturais; 

IX – fomentar a prática desportiva junto à comunidade, auxiliando-a e proporcionando-lhe 
condições para o exercício da mesma; 

X – incentivar a participação de alunos e comunidade nos projetos e eventos de natureza cultural; 

XI – realizar atividades que possibilitem à população a convivência com as artes em geral, 
despertando-lhe o interesse pela cultura; 

XII – promover ações visando à valorização do turismo e do artista local; 

XIII – elaborar programas referentes à proteção e divulgação do patrimônio histórico, artístico e 
cultural do Município; 

XIV – desenvolver e acompanhar os objetivos, as metas e ações do Planejamento Estratégico de 
Governo que estejam relacionados à Secretaria; 

XV – coordenar a gestão dos Fundos afetos a Secretaria; 

XVI – acompanhar as atividades referentes aos Conselhos vinculados à sua área de atuação; 

XVII – desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo, 
no âmbito de sua área de atuação. 

 

CAPÍTULO VII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Art. 19. Será de competência da Secretaria Municipal de Saúde: 

I – o planejamento operacional e a execução da política de saúde do Município, por intermédio 
do Sistema Municipal de Saúde e do desenvolvimento de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde da população, com a realização integrada de atividades assistenciais e 
preventivas; 

II – a vigilância epidemiológica, sanitária e nutricional, de orientação alimentar e de saúde da 
população; 

III – a prestação de serviços médicos e ambulatoriais de urgência e de emergência; 

IV – a promoção de campanhas de esclarecimentos, objetivando a preservação da saúde da 
população; 
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V – a implantação e fiscalização das posturas municipais relativas à higienização e à saúde 
pública; 

VI – coordenar a gestão dos Fundos afetos à Secretaria; 

VII – a articulação com outros órgãos municipais, demais níveis de governo e entidades de 
iniciativa privada e dos poderes públicos para o desenvolvimento de programas conjuntos e 
outras atividades correlatas. 

Parágrafo único – O Secretário Municipal de Saúde tem por competência: 

I – promover medidas relativas à proteção da saúde da população; 

II – prestar assistência primária nas áreas médicas e odontológicas à população, mediante 
políticas sociais de atendimento a preservação da saúde da população; 

III – planejar e executar a política sanitária, nos aspectos de promoção, prevenção e recuperação 
da saúde; 

IV – controlar e fiscalizar as ações e serviços de saúde, através da execução direta ou de serviços 
de terceiros; 

V – desenvolver as ações de saúde, integrando-se à rede regionalizada e hierarquizada do 
Sistema Estadual de Saúde; 

VI – promover a formação da consciência sanitária na criança e no adolescente; 

VII – criar e divulgar programas coletivos de prevenção de deficiências e controlar doenças 
transmissíveis, zoonoses e alimentos, através da manutenção de vigilância sanitária e 
epidemiológica; 

VIII – promover a fiscalização médica-sanitária; 

IX – promover, em articulação com a Secretaria de Administração, a inspeção de saúde dos 
servidores, para efeitos de nomeação, licenças, aposentadorias e outros fins legais, bem como a 
viabilização de técnicas de segurança e medicina do trabalho, destinadas aos servidores 
municipais; 

X – desenvolver e acompanhar os objetivos, as metas e ações do Planejamento Estratégico de 
Governo, que estejam relacionados à Secretaria; 

XI – coordenar a gestão dos Fundos afetos a Secretaria; 

XII – acompanhar as atividades referentes aos Conselhos vinculados à sua área de atuação; 

XIII – desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo, 
no âmbito de sua área de atuação. 
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CAPÍTULO VIII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Art. 20. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania é o órgão competente para: 

I – a execução das políticas públicas de proteção social aos cidadãos; 

II – a administração do Sistema Municipal de Promoção Social, pautada em proteção social, 
proteção especial, enfrentamento à pobreza e aprimoramento da gestão; 

III – a coordenação dos programas de atenção social à família e enfrentamento à pobreza por 
meio da realização direta e/ou indiretamente no atendimento sócio-familiar às famílias 
empobrecidas e em situação de risco pessoal e social; 

IV – a coordenação dos programas de atenção social à criança, ao adolescente e ao jovem por 
meio da articulação com as demais políticas sociais, a universalização do atendimento, seja 
direta e ou/indiretamente incluindo as ações da assistência social no campo de formação 
profissional e trabalho, visando à proteção ao adolescente e ao jovem no mercado de trabalho; 

V – a execução de programas de proteção especial e das medidas sócio-educativas restritivas de 
liberdade (em meio aberto); 

VI – o acompanhamento e execução de políticas de combate às drogas; 

VII – a coordenação dos programas de atenção social à pessoa com deficiência por meio de 
realização direta e ou/indiretamente do atendimento; 

VIII – a coordenação dos programas de atenção social à pessoa idosa e da terceira idade por 
meio de realização direta e ou/indiretamente do atendimento; 

IX – a atuação executiva de apoio à gestão social aos conselhos de cogestão das políticas sob sua 
competência e participação nos demais conselhos de políticas setoriais; 

X – a coordenação da gestão dos Fundos afetos a Secretaria. 

Parágrafo único – O Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania tem por 
competência: 

I – executar as políticas públicas de proteção social aos destinatários, compreendendo ações de 
proteção à família, ao adolescente e ao jovem, à pessoa com deficiência, à pessoa idosa e da 
terceira idade, bem como o enfrentamento da pobreza e acompanhamento, elaboração e 
execução de políticas de proteção social aos conselhos no que se refere ao desenvolvimento de 
seus objetivos; 

II – promover a administração dos entes públicos inerentes às suas atividades; 
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III – coordenar a gestão dos Fundos afetos a Secretaria; 

IV – acompanhar e executar as políticas de combate às drogas; 

V – desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo, no 
âmbito de sua área de atuação. 

CAPÍTULO IX 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 21. Será de competência da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos: 

I – o planejamento operacional e a execução, por administração direta ou através de terceiros, 
das obras e próprios públicos municipais, abrangendo construções, reformas, reparos e abertura 
de vias públicas; 

II – a execução, a implantação e fiscalização da legislação relativa aos projetos de obras e 
edificações; 

III – a expedição de “Habite-se” e de alvarás de construção, demolição, revalidação, atualização, 
regularização, subdivisão ou incorporação de imóveis; 

IV – a definição de nomenclatura de ruas e logradouros; 

V – a fiscalização da execução de todas as obras públicas; 

VI – a elaboração de projetos de pavimentação, drenagem e galerias pluviais para o Poder 
Público Municipal; 

VII – a montagem de processos para solicitação de recursos para reformas, construções e 
ampliações de obras públicas municipais; 

VIII – a emissão de pareceres técnicos de laudos, avaliação e pericias em imóveis do município; 

IX – a elaboração de orçamentos quantitativos e cronograma físico-financeiro para os próprios 
públicos municipais; 

X – o controle dos contratos de obras e serviços de engenharia, prazos de execução e vigência, a 
emissão de ordens de serviços, relatórios de obras, termos de paralisação, termos de reinicio, 
termos de recebimento, informações, pareceres e revisão de procedimentos; 

XI – o desenvolvimento de atividades correlatas ao Módulo de Obras do SIM/AM do Tribunal 
de Contas, com informações de obras e serviços de engenharia; 

XII – a assinatura de solicitação e autorização de empenho e autorização de aditamento em todas 
as fases da obra; 
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XIII – a execução do plano de circulação, sinalização e estacionamento de veículos na área do 
Município; 

XIV – o planejamento e implantação da sinalização urbana destinada à circulação e proteção do 
pedestre; 

XV – a elaboração dos projetos e a execução da implantação ou modificação do sistema viários 
do Município; 

XVI – a expedição de atos de autorização, permissão, concessão de uso e parcelamento do solo 
ou de uso de equipamentos públicos; 

XVII – a emissão de certidões de Perímetro Urbano; 

XVIII – a emissão da certidão de viabilidade do parcelamento do solo; 

XIX– a análise, aprovação e emissão de Alvarás de Licença para parcelamento do solo, 
desmembramentos, remembramentos e desdobros; 

XX – o planejamento operacional, a formulação e a execução da política de serviços públicos do 
Município; 

XXI – a realização dos serviços de coleta, destinação e tratamento de resíduos, conservação e 
limpeza pública, roçadas, iluminação pública e a exploração do viveiro municipal; 

XXII – a execução dos serviços relativos à arborização, parques, jardins, praças, logradouros 
públicos, áreas de lazer e estradas rurais municipais; 

XXIII – a execução dos serviços de limpeza, conservação e controle de terrenos do perímetro 
urbano; 

XXIV – a administração, conservação e manutenção do Cemitério Municipal, bem como do 
Terminal Rodoviário; 

XXV – a manutenção e conservação da pavimentação asfáltica e das estradas rurais municipais; 

XXVI – a administração, controle, fiscalização, e realização dos serviços relativos à manutenção 
predial e preditiva, bem como os serviços de roçadas de todos os espaços públicos do Município 
de Santa Inês; 

Parágrafo único – O Secretário Municipal de e Serviços Públicos tem por competência: 

I – coordenar a execução das obras públicas e próprios municipais em todos os aspectos; 

II – executar as obras de pavimentação, construção civil, drenagem e calçamento; 
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III – executar levantamentos topográficos cadastrais, planialtimétrico dos próprios públicos, 
alinhamento predial e demarcação das diretrizes do sistema viário; 

IV – proceder à fiscalização da execução de todas as obras a seu cargo; 

V – controlar os contratos de obras e serviços de engenharia, prazos de execução e vigência, 
emitir as ordens de serviço, relatórios de obras, termos de paralisação, termos de reinício, termos 
de recebimento, informações, pareceres e revisão de procedimentos; 

VI – efetuar a execução do plano de circulação e estacionamento de veículos na área do 
Município; 

VII– efetuar o planejamento e implantação da sinalização urbana destinada à circulação e 
proteção do pedestre; 

VIII – promover a elaboração dos projetos e execução da implantação ou modificação do sistema 
viário do Município; 

IX – controlar o uso e ocupação do solo; 

X – analisar projetos de parcelamento do solo urbano; 

XI – fiscalizar a aplicação da legislação relativa aos projetos de obras e edificações no 
Município; 

XII – expedir habite-se, alvarás de construção, demolição, revalidação, atualização, 
regularização, subdivisão ou incorporação de imóveis; 

XIII – desenvolver as atividades correlatas ao Módulo de Obras do SIM/AM do Tribunal de 
Contas, com informações de obras e serviços de engenharia; 

XIV – executar o planejamento operacional, a formulação e a execução da política de serviços 
públicos do Município; 

XV – a operação e a realização dos serviços de coleta, destinação e tratamento de resíduos, 
conservação e limpeza pública, roçadas e iluminação pública; 

XVI – executar os serviços relativos a parques, jardins, praças, logradouros públicos, áreas de 
lazer e estradas municipais; 

XVII – executar os serviços de limpeza, conservação e controle de terrenos do perímetro urbano; 

XVIII – administrar, conservar e manter o Cemitério Municipal, bem como o Terminal 
Rodoviário; 

XIX – manter a pavimentação asfáltica das vias públicas e das estradas rurais municipais; 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

XIV– coordenar o serviço de processamento de dados do Município e o desenvolvimento da 
informatização e automação; 

XV – administrar os meios de transporte interno da Prefeitura, compreendendo a operação, a 
normatização do controle, a manutenção e uso da frota de máquinas, equipamentos e veículos; 

XVI – controlar, manter e fiscalizar a frota municipal, bem como as oficinas, própria e 
terceirizadas; 

XVII – coordenar as atividades da divisão de assuntos jurídicos e divisão de controle interno. 

XVIII – o desempenho de outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder 
Executivo, no âmbito de sua área de atuação. 

DA DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO 

Art. 15. Será de competência da Divisão de Controle Interno, dentre outras definidas na lei 
especifica: 

I – fiscalizar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e a execução dos programas 
orçamentários; 

II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência da gestão 
orçamentária, financeira, patrimonial e recursos humanos e operacionais nos órgãos da 
Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos próprios por entidades de direito 
privado; 

III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem com dos direitos e 
haveres municipais; 

IV – promover o desenvolvimento institucional municipal; 

V – promover o cumprimento das normas legais e técnicas; 

VI – subsidiar e orientar a Administração Pública sobre a gestão pública a cargo dos Secretários, 
administradores e responsáveis pela arrecadação e aplicação de recursos públicos. 

CAPÍTULO IV 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Art. 16. Será de competência da Secretaria Municipal de Finanças: 

I – a execução da política tributária e financeira do Município; 

II – as relações com os contribuintes; 
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IV – a cobrança judicial da dívida ativa; 

V – a supervisão das sindicâncias e processos administrativos; 

VI – a emissão de pareceres sobre questões que lhe forem submetidas e outras atividades 
correlatas. 

Parágrafo único – Ao Procurador Geral do Município compete: 

I – a representação do município, judicial ou extrajudicial, em quaisquer instancias ou tribunais; 

II – a emissão de pareceres jurídicos sobre assuntos e matérias de interesse do município; 

III – a cobrança judicial da divida ativa do Município ou de quaisquer outras dívidas que não 
forem liquidadas nos prazos legais, e das provenientes de outros créditos do Município; 

IV – a redação de minutas de mensagens, anteprojetos de lei, decretos, vetos e regulamentos, 
examinando-os do ponto de vista da técnica legislativa e do ordenamento jurídico nacional, face 
à legislação em vigor; 

V – a redação de minutas de contratos, convênios, acordos, consórcios, concessões, permissões e 
autorizações de uso; 

VI – a lavratura de escrituras e respectivos registros; 

VII – a assessoria ao Prefeito nos atos executivos relativos a desapropriação, aquisição e 
alienações de imóveis pelo Município; 

VIII – a participação, quando necessário, em processos administrativos de qualquer natureza, na 
prestação de assessoria jurídica; 

IX – a proposição de medidas de caráter jurídico que visem a proteger o patrimônio e os 
interesses da Administração Pública Municipal; 

X – a assessoria aos órgãos da Administração; 

XI – o acompanhamento dos órgãos da Administração Direta e Indireta em todos os seus atos, 
emitindo pareceres técnicos acerca de sua legalidade, transparência e resultado, recomendando as 
modificações que devam ser feitas e as críticas técnicas para adequação as normas estabelecidas; 

XII – o desenvolvimento de outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder 
Executivo, no âmbito de sua de atuação. 

CAPÍTULO III 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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Art. 14. Será de competência da Secretaria Municipal de Administração: 

I – o planejamento operacional e a execução das atividades de administração de pessoal, 
compreendendo recrutamento, seleção, admissão, alocação e remanejamento; 

II – a elaboração da folha de pagamento e o controle dos atos formais de pessoal; 

III – a gestão e a manutenção do cadastro de recursos humanos da Administração; 

IV – os serviços de assistência social ao servidor, de perícias médicas, de higiene e de segurança 
do trabalho, bem como a realização de exames médicos pré-admissionais, para ingresso na 
Administração Direta e Indireta; 

V – a execução da política geral de recursos humanos, compreendendo a uniformização da 
concessão de benefícios, a gestão dos planos de carreiras, e a execução da avaliação de 
desempenho e a implementação da política salarial; 

VI – a administração e controle da ocupação física do prédio do Paço Municipal; 

VII – o planejamento operacional dos serviços gerais de guarda, controle e distribuição de 
materiais, o aproveitamento ou alienação de materiais inservíveis; 

VIII – a administração, controle e manutenção do patrimônio mobiliário e imobiliário do 
Município; 

IX – a administração de arquivo, reprografia, meios de comunicação, cantina e lanchonete dos 
servidores; 

X – a administração e controle dos contratos de prestação de serviços relativos à sua área de 
atividade e assessoramento aos demais órgãos, na área de sua competência; 

XI– a administração e a execução dos procedimentos licitatórios, inclusive publicação e controle 
dos atos comuns às diversas unidades, bem como sistematização e controle operacional de outras 
atividades correlatas. 

XII– o desenvolvimento das atividades relativas ao Módulo de Pessoal do SIM/AM do Tribunal 
de Contas do Paraná; 

XIII – a coordenação das atividades de processamento de dados e o desenvolvimento da 
informatização. 

XIV – a autorização dos serviços relativos à manutenção predial e preditiva de todos os próprios 
públicos municipais; 

XV – a administração dos meios de transporte interno da Prefeitura, compreendendo a operação, 
a normatização do controle, a manutenção e uso da frota de máquinas, equipamentos e veículos; 
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XVI – o controle, manutenção e fiscalização da frota municipal, bem como das oficinas, própria 
e terceirizadas; 

XVII – a coordenação das atividades da divisão de assuntos jurídicos e divisão de controle 
interno. 

Parágrafo único– O Secretário Municipal de Administração tem por competência: 

I – o planejamento, execução, supervisão e controle das atividades administrativas em geral; 

II – o controle das atividades desenvolvidas, relativas ao recrutamento, capacitação, registro e 
controles funcionais, pagamento de servidores, administração de planos de carreira, da política 
de técnicas e métodos de segurança e medicina do trabalho, e demais assuntos relativos aos 
servidores municipais; 

III – a assessoria e orientação aos órgãos da Administração Direta e Indireta, em assuntos 
administrativos referentes ao pessoal, material, arquivos e patrimônio; 

IV – o desenvolvimento de programas de saúde ocupacional e de perícias médicas; 

V – a organização e coordenação de programas de capacitação e desenvolvimento dos recursos 
humanos da Prefeitura; 

VI – o controle das atividades desenvolvidas relativas à administração de material e dos 
patrimônios mobiliários e imobiliários do Município; 

VII – a execução das atividades relativas à padronização, aquisição, guarda, distribuição e 
controle do material utilizado na Prefeitura; 

VIII – a execução das atividades relativas ao tombamento, registro, inventário e proteção dos 
bens móveis e imóveis pertencentes ao Município; 

IX – a coordenação dos serviços no Paço Municipal; 

X – o desenvolvimento e acompanhamento dos objetivos, metas e ações do Planejamento 
Estratégico de Governo que estejam relacionados à Secretaria; 

XI – a promoção, em articulação com a Secretaria Municipal de Saúde, da inspeção de saúde dos 
servidores, para efeitos de nomeação, licenças, aposentadorias e outros fins legais, bem como a 
viabilização de técnicas de segurança e medicina do trabalho destinadas aos servidores 
municipais; 

XII – a gestão dos procedimentos licitatórios e suas publicações, incluindo o controle 
operacional e a sistematização dos atos comuns às diversas unidades administrativas; 

XIII – desenvolver as atividades relativas ao Módulo de Pessoal do SIM/AM do Tribunal de 
Contas do Paraná; 
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base, tendo em vista a essencialidade, complexidade e responsabilidade das funções ou 
atribuições, bem como as condições e natureza do trabalho das unidades administrativas. 

II – pela remuneração integral do cargo em comissão respectivo, ocasião em que tal remuneração 
não será acumulada com a remuneração percebida em razão do exercício do cargo efetivo. 

TÍTULO II 

DAS ÁREAS DE COMPETÊNCIA DAS UNIDADES INTEGRANTES DA ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL 

CAPÍTULO I 

DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 12. O Gabinete do Prefeito tem como área de competência: 

I – a recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito e transmissão e controle 
das ordens dele emanadas; 

II – a elaboração e encaminhamento dos documentos oficiais a serem assinados pelo Prefeito 
Municipal; 

III – a organização e controle do arquivo de documentos recebidos e expedidos pelo Gabinete; 

IV – a organização e controle da agenda do Prefeito; 

V – a organização e execução do cerimonial dos eventos da Prefeitura Municipal de Santa Inês; 

VI – a coordenação do serviço de Protocolo Geral; 

VII – a coordenação das ações da Administração Distrital, a qual fará a articulação entre as áreas 
afins e a comunidade, no que lhe é pertinente; 

VIII – a execução de outras atividades afetas ao Gabinete do Prefeito e que sejam por ele 
determinadas. 

Parágrafo único– O Chefe de Gabinete do Prefeito tem por competência: 

I – coordenar a representação social e política do Prefeito; 

II – agendar e controlar as audiências dos Secretários Municipais e equivalentes com o Prefeito; 

III – assistir ao Prefeito em suas relações político-administrativas com os munícipes, órgãos e 
entidades públicas e privadas, associações de classe e Legislativo Municipal; 

IV – organizar a agenda de audiências e reuniões do Prefeito; 
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V – preparar e expedir a correspondência do Prefeito; 

VI – preparar o registro, publicação e expedição dos atos do Prefeito; 

VII – coordenar a organização, numeração e manutenção, sob sua responsabilidade, dos originais 
de Leis, Decretos, Portarias e outros atos normativos pertencentes ao Executivo Municipal; 

VIII – assistir ao Prefeito em suas relações com os Poderes Executivo e Legislativo, Estaduais e 
Federais; 

IX – assessorar ao Prefeito em suas relações com a Câmara Municipal; 

X – controlar o prazo para sanções e veto de leis; 

XI – coordenar as atividades de: 

a) representação social e política do Prefeito; 

b) de redação, registro e expedição de atos do Prefeito, em colaboração com a Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos; 

c) protocolo geral; 

d) de desenvolvimento das atividades da Assessoria do Gabinete; 

XII – coordenar e supervisionar o Serviço de Cerimonial; 

XIII – desenvolver e acompanhar os objetivos, as metas e ações do Planejamento Estratégico do 
Governo que estejam relacionados à Chefia do Gabinete; 

XIV – apoiar administrativamente a Junta de Serviço Militar; 

XV – desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo, no 
âmbito de sua área de atuação. 

CAPÍTULO II 

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Art. 13. Será de competência da Procuradoria Geral do Município: 

I – a representação e defesa judicial e extrajudicial dos interesses do Município, em qualquer 
foro ou instância, e outras atividades jurídicas delegadas pelo prefeito; 

II – assessoramento as unidades do município em assuntos de natureza jurídica; 

III – a preparação de contratos, convênios e acordos, nos quais o município seja parte; 
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XX – administrar, controlar, fiscalizar e realizar os serviços relativos à manutenção predial e 
preditiva, bem como os serviços de roçadas de todos os espaços públicos do Município de Santa 
Inês; 

XXI – desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo, 
no âmbito de sua área de atuação. 

CAPÍTULO X 

DAS UNIDADES ESTRUTURAIS COMUNS AS SECRETARIAS 

Art. 22. Será de competência dos Diretores ou equivalente: 

I – coordenar a execução de todas as atividades da Secretaria na sua área de atuação; 

II – acompanhar os despachos, a realização de estudos, avaliação, pareceres, pesquisas e 
levantamentos de interesse da Secretaria, informações e decisões relativas à programação de sua 
área na Secretaria; 

III – integrar as atividades de sua área com os demais setores da Secretaria, com o objetivo de 
otimizar os serviços; 

IV – coordenar o desenvolvimento das atividades dos órgãos de hierarquias inferiores vinculados 
à sua área de atuação; 

V – realizar outras atividades correlatas e/ou determinadas pelo Secretário. 

Art. 23. Será de competência das Gerências ou equivalentes: 

I – operacionalizar as atribuições conferidas às respectivas Secretarias ou órgãos equivalentes na 
sua área de atuação; 

II – coordenar o desenvolvimento das atividades dos órgãos de hierarquia inferior a elas 
vinculados; 

III – coordenar e desenvolver os trabalhos inerentes à sua área de atuação; 

IV – coordenar a execução de todas as atividades específicas de sua área de atuação; 

V – realizar outras atividades correlatas e/ou determinadas pelo Secretário ou Diretor. 

Art. 24. Será de competência dos Assessores: 

I – assessorar o titular do órgão onde estiver lotado na formulação e implementação dos planos, 
projetos e programas de sua área de atuação; 
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II – acompanhar o titular do órgão em reuniões administrativas, eventos e viagens oficiais, 
quando necessário; 

III – representar o titular do órgão em reuniões e eventos oficiais; 

IV – acompanhar a implementação dos programas, projetos e atividades no âmbito de atuação do 
órgão a que estiver vinculado; 

V – manter contato com entidades político-administrativas, representativas de classe e 
associações de bairros. 

Art. 25. A designação e o controle do exercício das funções dos Assessores são de 
responsabilidade única e exclusiva dos titulares das unidades administrativas a que estiverem 
vinculados, sujeitando-se estes às penas administrativas e judiciais, em caso de desvio das 
mesmas. 

Parágrafo único – Os Assessores poderão ser designados para atuação direta com o Prefeito, 
Secretários, Diretores, Gerentes e equivalentes atendidas às peculiaridades das funções a serem 
exercidas. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26. Os cargos remunerados por subsídio e em comissão são de livre nomeação e exoneração 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, à exceção de falta grave e/ou inobservância dos 
deveres e proibições, sujeitas às penalidades legais, quando haverá a destituição do cargo, para 
todos os efeitos legais. 

Art. 28. Fica o Prefeito Municipal autorizado a adequar o Orçamento do Município, em função 
das alterações introduzidas por esta Lei, respeitada a legislação aplicável. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 417/2017, nº 228/2005 e 
suas posteriores alterações, bem como o anexo II e a tabela “b” do anexo III, ambos da Lei nº 
143/96. 

Prefeitura Municipal de Santa Inês, 31 de agosto de 2021. 

 

 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – QUADRO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

I. GABINETE DO PREFEITO 

 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Chefia de Gabinete Chefe de Gabinete 01 Subsídio  

 
Diretoria de 
Comunicação Social 

Diretor de 
Comunicação Social 

01 FG ou CC1 

Chefia Distrital Chefe Distrital 01 CC3  

 
Ouvidoria Municipal Chefe da Ouvidoria 

Municipal 
01 FG 

Junta de Serviço 
Militar 

Chefe da Junta de 
Serviço Militar 

01 FG 

Assessoria Adjunta Assessor Adjunto 01 CC4 

 

II. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Procuradoria Geral Procurador Geral 01 Subsídio  

 
Gerência de 
Processos Jurídicos 

Gerente de Processos 
Jurídicos 

01 FG ou CC2 

Assessoria Adjunta Assessor Adjunto 01 CC4 

 

III. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Secretaria Municipal 
de Administração 

Secretário Municipal 
de Administração 

01 Subsídio  
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Diretoria 
Administrativa 

Diretor 
Administrativo 

01 FG 

Diretoria de Recursos 
Humanos 

Diretor de Recursos 
Humanos 

01 FG 

Diretoria de Licitação 
e Contratos 

Diretor de Licitação e 
Contratos 

01 FG 

Gerência de 
Patrimônio 

Gerente de 
Patrimônio 

01 FG 

 
Chefia de Serviços 
Administrativos 

Chefe de Serviços 
Administrativos 

01 FG ou CC3 

Assessoria Adjunta Assessor Adjunto 02 CC4 

 

IV. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Secretaria Municipal 
de Finanças 

Secretário Municipal 
de Finanças 

01 Subsídio  

 
Diretoria de 
Tributação 

Diretor de Tributos 01 FG 

Chefia de Tributação Chefe de Tributação 01 FG ou CC3 
Diretoria de Finanças Diretor de Finanças 01 FG 
Gerência Contábil Gerente Contábil 01 FG 
Chefia Contábil Chefe Contábil 01 FG ou CC3 
Assessoria Adjunta Assessor Adjunto 01 CC4 

 

V. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Secretaria Municipal 
de Planejamento 
Urbano e 
Desenvolvimento 
Econômico 

Secretário Municipal 
de Planejamento 
Urbano e 
Desenvolvimento 
Econômico 

01 Subsídio  

 

Gerência da 
Agricultura 

Gerente da 
Agricultura 

01 FG ou CC2 

Gerência de Meio 
Ambiente 

Gerente do Meio 
Ambiente 

01 FG ou CC2 

Assessoria Adjunta Assessor Adjunto 01 CC4 
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VI. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTES 

 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, 
Turismo e Esportes 

Secretário Municipal 
de Educação, Cultura, 
Turismo e Esportes 

01 Subsídio  

 
Diretoria de 
Educação e Cultura 

Diretor de Educação 
e Cultura 

01 FG ou CC1 

Diretoria de Esportes 
e Lazer 

Diretor de Esportes e 
Lazer 

01 FG ou CC1 

Gerencia de Esportes 
e Lazer 

Gerente de Esportes e 
Lazer 

01 FG ou CC2 

Gerencia de Turismo Gerente de Turismo 01 FG ou CC2 
Chefia de Secretaria 
Escolar 

Chefe de Secretaria 
Escolar 

01 FG ou CC3 

Assessoria da 
Merenda Escolar  

Assessor da Merenda 
Escolar 

01 CC4 

Assessoria Adjunta Assessor Adjunto 01 CC4 

 

VII. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Secretaria Municipal 
de Saúde 

Secretário Municipal 
de Saúde 

01 Subsídio  

 
Diretoria de Gestão 
em Saúde 

Diretor de Gestão em 
Saúde 

01 CC1 

Chefia de 
Agendamento de 
Consultas e Serviços 
Médicos 

Chefe de 
Agendamento de 
Consultas e Serviços 
Médicos 

03 FG ou CC3 

Chefia de Vigilância 
e Saúde 

Chefe de Vigilância e 
Saúde 

01 FG ou CC3 

Chefia de Saúde 
Bucal 

Chefe de Saúde 
Bucal  

01 FG 

 
Assessoria Adjunta Assessor Adjunto 01 CC4 
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VIII. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Secretaria Municipal 
de Assistência Social 
e Cidadania 

Secretário Municipal 
de Assistência Social 
e Cidadania 

01 Subsídio  

 
Chefia de Programa 
Social 

Chefe de Programa 
Social 

01 FG ou CC3 

Assessoria de 
Programa Social 

Assessor de 
Programa Social 

01 CC4 

Assessoria Adjunta Assessor Adjunto 01 CC4 
 

 
 
IX. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços 
Públicos 

Secretário Municipal 
de Obras e Serviços 
Públicos 

01 Subsídio  

 
Gerência de 
Transporte e 
Sinalização Viária 

Gerente de 
Transporte e 
Sinalização Viária 

01 CC2 

Chefia do Detran Chefe do Detran 01 FG ou CC3 
Gerência da Frota 
Municipal  

Gerente da Frota 
Municipal 

01 FG ou CC2 

Gerência de Serviços 
Públicos 

Gerente de Serviços 
Públicos 

01 FG ou CC2 

Gerência de 
Transporte Distrital 

Gerente de 
Transporte Distrital 

01 CC2 

Gerência da Divisão 
de Água 

Gerente da Divisão 
de Água 

01 CC2 

 
Chefia de 
Manutenção de 
Prédio Públicos 

Chefe de Manutenção 
de Prédio Públicos 

02 CC3 

 
Gerência de Praças, 
Parques, Jardins e 
Roçadas 

Gerente de Praças, 
Parques, Jardins e 
Roçadas 

01 CC2 

Assessoria Adjunta Assessor Adjunto 01 CC4 
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ANEXO II  

PADRÕES DE VENCIMENTOS DOS CARGOS COMISSIONADOS    

 
CC1 R$ 2.200,00  
CC2 R$ 1.800,00  
CC3 R$ 1.400,00  
CC4 R$ 1.100,00  
 

Atenciosamente,  
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

Atenciosamente,

Bruno Vieira Luvisotto
Prefeito Municipal

Bruno Vieira Luvisotto

(Continuação da página anterior)


